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(Comando de Elementos de Fronteira - 1948)

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

Nos termos do disposto no art. 38 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, lavro a abertura

\7 do volume Ne ll, referente ao Pregão Eletrônico ne 13/2022 do Processo Administrativo Ne

64273.0L073312022-49, cujo objeto é a Aquisição Material de Consumo e Permanente para o

Centro de Coordenação de Operações do Comando Militar da Amazônia e Órgãos Participantes'

Manaus-AM, 30 de junho de 2022.
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M!NISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASITEIRO

COMANDO MITITAR DA AMAZÔNIA
COMANDO DO COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA

(Comando de Elementos de Fronteira - 1948)

TNCLUSÃO DE LTCTTAçÃO ruO S|ASG - TNTENçÃO DE REGTSTRO DE PREçOS (rRPl

N U P/N U D : ne 6427 3.0707 33 I 2022-49
Pregão Eletrônico Ne t3/2022.
Objeto: Aquisição de Material de Consumo e Permanente para o Centro de Coordenação de

Operações do Comando Militar da Amazônia, em proveito do Exército Brasileiro na Guarnição

de Manaus.

No presente certame o procedimento de lançamento das informações da licitação

no Módulo SIASG, dentro do sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, fora realizado,

através da inclusão de lntenção de Registro de Preços (lRP), no subsistema lntenção de

Registro de Preços lRP, possibilitando que os itens fossem cadastrados e se consolidasse a

relação de itens. No módulo "Divulgação de Compras", foi incluída as quantidades e local de

entrega da Unidade Gestora, conforme anexado aos autos.

Manaus - AM, 30 de Í,r-'^1,,--, de 2022
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M!NISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRClTO BRASILETRO

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA
COMANDO DO COMANDO MlLlTAR DA AMAZÔNIA

(Comando de Elementos de Fronteira - 1948)

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N9 L3I2O22

N U P: 642 7 3.OLO7 33 I 2022-49
OBSERVÂNCIA AO DECRETO Ng 8.540/2015

Cumprindo orientação da Consultoria Jurídica da União no Estado do Amazonas, esta

Administração observa o Decreto ne 8.540, de 09 de outubro de 2015, do Ministério do

Planejamento, Orçamento e Gestão, que estabelece, no âmbito da administração pública federal

direta, autárquica e fundacional, medidas de racionalização do gasto público nas contratações
para aquisição de bens e prestação de serviços e na utilização de telefones celulares corporativos
e outros dispositivos, e considerando o disposto no art.90 do Decreto ne 7.689/2012, referente à

racionalização no gasto público nas contratações para aquisições de bens e prestação de

serviços, principalmente no seu art. le, in verbis:

'Art. 2e Os órgãos e qs entidades do administroção pública federol direta,
autárquico e fundocionol deverão avaliar os controtos e os instrumentos
congêneres relativos à oquisição de bens e à prestação de serviços relacionados
no Anexo, com o objetivo de reduzir o gasto público, obseruqdo o disposto nos qrt,

§fl ort, 65, ort, 78, cdput, inciso Xll, e art, 79, caput, inciso l, do Lei no 8.666, de 27

de iunho de 7993 :
l - locoção de imóveis;
ll - opoio administrativo, técnico e operacional;
lll - locoção de máquinos e equipomentos;
lV - locação de veículos;
V - aquisição de veículos;

Vl - manutenção e conseruoção de veículos;

Vll - locações de mão de obra e terceirização;
Vlll - serviços de consultoria;
lX - seruiços de cópia e reprodução de documentos;
X - serviços de limpeza e conservoção;
Xl - seruiços de telecomunicações;
Xll - vigilânciq ostensivo; e
Xlll - aquisição de passagens.

Face ao exposto, na licitação em comento, a natureza da atividade a ser contratada por

intermédio do Pregão Eletrônico SRP ne Bl2O22 - Material de Consumo e Permanente para o

Centro de Coordenação de Operações do Comando Militar da Amazônia, não se enquadra na

vedação estabelecida, não sendo aplicado neste caso, o disposto no Art. 2e Decreto ne 8.540, de

09 de outubro de 2015, do MPOG.

Manaus, hl/+ junho de2oz2.

sANDRo -""ÉJ"4UEIRA GoMES - cet R/1

Ordenador de Despesas do Comando Militar da Amazônia
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DA AMAZONIA
COMANDO DO COMANDO MILITAR DA AMAZÔNN

TERMO DE REFERÊNCN NO fi12022
( P rocesso Ad m i n istrativo n 

o 6427 3.0 1 07 33 I 2022491

1. DO OBJETO

1.1. Aquisição de Materiais de Consumo e Permanente para o CCOP, conÍorme condiçÕes,

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

CMA - Av

Item CATMAT Descrição
Undl
Med

Rqs

Min
Rqs

Max
Qnt

Total
Valor

Unitário
Subtotal

11490 Licença Microsoft Office Standard 2019 Und 10 30 50 627,00 31.3s0,00

2 11490 Licença Windows 10 PRO Und 5 15 20 78,00 1.560,00

3 449962

Fragmentadora de papel- Porte médio, bivolt ou

127 V, capacidade para fragmentar ao menos 15

folhas padrão 75g/m2 que contenham Brampos e

clipes, cartão de crédito ou CD. Corte em

partículas com nível de segurança P4. Chave

seletora de 3 posições. Sensores automáticos de

presença de papel e presença do cesto. Sistema

de proteção contra sobrecarga de papel com leds

indicativos de segurança. NÍvel de ruído: 45 - 65

dBl4O - 60 NC (Curva de avaliação de ruídos).
Contando com rodízios. Abertura de inserção de

240 ffiffi, no mínimo. Cesto embutido.
Capacidade do cesto: 25 Litros,

a proximada mente.

Und L 2 2 997,67 1.995,34

4 458872

Nobreak 1.2kVA 1200VA - Descrição: duas

baterias internas do tipo chumbo-ácido seladas,

12 v DClg Ah, carregamento automático da

bateria, mesmo com o nobreak desligado (botão

liga/desliga), desde que esteja conectado à rede

elétrlca. Sistema de segurança contra quedas,

que possibilita o ajuste de oscilação de corrente
elétrica sem o uso de ferramentas, 220 V.

Und 2 5 10 391,56 3.915,60

5 437479

Nobreak 1.4kVA -1400VA de potência máxima,
Net 4+ tipo Torre, com autonomia expansível,

voltagem de entrada: Bivolt, voltagem de saída:

110V - 120V, com conexões de entrada: NBR

14136 e conexões de saída: 5 x NBR 14136.

Und 8 10 20 858,23 17.164,60

E-mail: licitacentralcma{ôomail.com Tel: (S2) 3659-1

1
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CMA

t0.7t9,toUnd 4 6 10 L.O7t,976 460039

Monitor LCD 23" - Com retroiluminação de LED,

matriz ativa TFT, resolução Full HD (1080p) 1920

x 1080 a 60 Hz, brilho 250 cdlmz, relação de

contraste 1000:1, conectores de entrada: HDMI,

VGA, DisplayPort, ajustes da posição do visor:

altura, pivô (rotação), plataforma giratória,
inclinação, revestimento de tela:
antiofuscamento, 3H Hard Coating, interfaces:
porta USB para upstream e portas USB para

downstream.

1 2 3 295,15 885,457 337237
Cooler HPE - cooler para resfriamento de

servidor. Referência: para modelos de servidores
DL360P G8 e DL360E G8.

Und

7.575,00Und 5 10 15 505,008 464975
Placa-mãe - H310M M.2 2.0. Modelo de

referência: Gigabyte H310M M.2 2.0, lntel LGA

1151, ATX, DDR4.

Und 5 10 15 t.428,05 21.420,759 474243
Processador 2.90GHz - 4.10GHz Turbo gMB

Modelo de referência: lntel Core i5 9400.

5 25 30 22t,19 6.635,70Fonte De Alimentação - ATX Para PC 400 W Reais

Bivolt 115 V/230 V.
Und10 477961

396,24 5.943,60
Memória 8GB DDR4 - DDR4, 2400 MHz, C116,

Preto - Modelo de referência: memória Corsair

Vengeance LPX.

Und 5 10 151t 47L998

10 20 40 213,86 8.554,40

SSD 240G8 - Especificações: formato: 2,5 pol,

interface: SATA Rev. 3.0 (6GB/s), compatível com
a versão anterior SATA Rev. 2.0 (3GB/s),

capacidades: 240 GB. Modelo de referência:

S4400S37/240G Kingston.

Und72 479103

Und 1 2 2 869,06 1.738,12

Bebedouro Tipo: coluna, níveis de temperatura,
com termostato frontal para ajuste de

temperatura. Tipo de água: natural e gelada.

Reservatório água gelada 1,8 litros. Suporta
garrafão 20 litros. Altura máxima dos copos 17,5

cm. Torneiras com fluxo contínuo e controlado.
Bandeja de água removível. Potência: 97 W.

Voltagem: 110 V.

449879

20 312,46 6.249,20Und 5 10t4 425544
Cartucho de tinta HP 711 original para plotter HP

Designjet T120. Código de referência: CZLZ9A.

Cor: preto. Conteúdo líquido: 38 ml.

881,80Und 5 10 20 44,09
Cartucho de tinta HP 711 original para plotter HP

Designjet T120. Código de referência: CZ130A.

Cor: ciano. Conteúdo líquido: 29 ml.
15 425546

5 10 20 55,67 1.113,40Und16 425547
Cartucho de tinta HP 711 original para plotter HP

Designjet T1A20. Código de referência: CZ131A.

Cor: magenta. Conteúdo líquido: 29 ml.

3.686,60Und 5 10 20 184,33
Cartucho de tinta HP 711 original para plotter HP

Designjet T120. Código de referência. CZL32A.

Cor: amarelo. Conteúdo líquido: 29 ml.
t7 425545

15.63

4til
Und 2 5 10 1.563,3018 439261

Cabeçote de impressão HP 711 original para

plotter HP Designjet T 120, com cartuchos de

tinta introdutórios de 4 cores: preto, ciano,

magenta e amarelo. Código de referência:

c1Q10A.

24.626,95Und 2 3 5 4.92s,3919 397726
Switch 48p (gerencial) - Switch 48p gigabit + 4p

Sfp Gerenciável Sg5204 Mr 12.

2.551,56Und 1 1 2 1.275,7820 473248
HD 2 TB - HD SAS de 2 TB 2,5 do tipo rígido com

capacidade: 2 TB, tamanho: 2,5 pol, velocidade:

7.2 rpm e aplicação para servidor.

Cmdo CMA - Av CoÍonel Tolxeira no 4'7í 5, Ponta Negía'
E-mail: licitacentralcma(6omail.com Tel: (92) 3659'í í82

Manaus-AM, CEP 69.037-0oo
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2t 473179

lmpressora multifuncional tanque de tinta -
tanque de tinta colorida, Wi-Fi Direct, Ethernet,
fax, ADF e bivolt. Modelo de referência: Epson

EcoTank 15190.

Und 1 2 2 1.4!8,72 2.837,44

22 464978
Kit refil de tinta - Modelo sugerido: Epson 544
EcoTank 4 Cores.

Und 4 6 70,59 423,48

23 482382
Notebook 15 - Modelo de referência: Core l5 ou

equivalente, com no mínimo 8 GB de memória
RAM, Windows 10, Office Permanente.

Und 4 6 10 3.614,33 36.143,30

24 475690
Tela de Projeção - Em aço, com ajuste de tela
retrátil, pintura eletrostática, tecido com cor
preta, com altura: 1,80 m e largura: 1,80 m.

Und 1 2 3 627,83 1.883,49

25 262521 switch 8 portas - Gigabit 100/1000 Und 3 7 10 158,t2 1.581,20

26 482245

Computador de mesa (Desktop) - Modelo de

referência: Core l5 ou equivalente, com no

mínimo 8 GB de memória RAM, Windows 10 PRO

e Office Permanente.

Und 2 3 5 3.216,23 16.081,15

27 407480
Extensão elétrica - Comprimento de 10 m, cor
preta, com quatro tomadas fêmeas 20 A, com
plugue terra, novo padrão, seção nominal de 2,5.

Und 3 7 10 180,86 1.808,60

28 320268
Switch 16 portas - Switch gigabit de mesa 16
portas 10/100/1000 Mbps.

Und 2 3 5 955,72 4.778,60

29 349891
Gabinete ATX - Modelo de referência: Sc501bk

Preto Fortrek.
Und 7 8 15 131,66 L.974,90

30 476984
Computador servidor - Modelo de referência:
HPE DL2O Genl0, 1 U, 2 x 32 GB DDR4 dC

memória, 2x1TB com controladora.
Und 1 L t 11.750,00 11.750,00

31 463525

Computador de mesa (Desktop) - Processador

lntel 15-10400 f, 8 GB, SSD 240, 400 W, HD 2 TB,

placa de som integrada, placa de vídeo 6 GB,

gravador de CD/DVD, uma porta USB 3.1 Type-C

Ger 1, três portas USB 3.1 Ger 1, uma entrada de

microfone, uma entrada de fone de ouvido, um
leitor de cartão SD (SD, SDHC, SDXC)lPortas

Traseiras: três portas USB 3.1 Ger 1, uma porta

USB 3.1 Ger 2, duas portas USB 2.0, uma porta

USB 3.1 Type-C Ger 2, uma entrada HDMI, um
DisplayPort, um gigabit ethernet, porta de áudio
de 5.1 canais (três conectores), teclado e mouse
wireless, bivolt e com sistema operacional
Windows licenciado.

Und 1 1 8.159,48 8.159,48

32 458791
Ferro de solda -Tipo pistola, de 100 W psv 0100,
127 V, paÍa soldar com estanho em fio, potência:

100 W, tensão: 127 Y.

Und 1 1 2 \07,63 2t5,26

33 462266 Teclado de computador USB. Und 5 L0 15 26,43 396,45

34 467656
Suporte carrinho CPU Gabinete - Ajustável e com
rodinhas.

Und 10 15 30 L02,75 \ /g',,'o

35 383256

Bandeja para rack de 19" - Confeccionada em

chapa de aço SAE 1010/1020, com espessura de

1,20 mm, 19" x 1 U de altura x 360 mm de
profundidade, cor: preta.

Und 2 2 4 168,13

vtA$,

36 446764
Alicate de bico - meia cana 8" em aço cromo
vanádio. Dimensões: 25 cm (profundidade) x 12

cm (largura) x 2 cm (altura).
Und 2 3 5 104,24 527,20

37 347937
Caneta laser pointer verde - lanterna 1000 MW
até 7 km.

Und 2 2 2 96,09 t92,18

38 447661
Controle passador de slides - USB, pilha tipo AAA,

faixa de comunicação 10 m máx.
Und 2 2 2 109,98 219,96

Manaus-AM, CEP 69.037-000

ét#
cmdo CMA - Av Coronel Íoixâirâ no 4.715, Pont! Negra,
E-mail: !i9.i!ê9.9ú!Ê!.ç.!43@!03j1-498 Tol: (92) 3659-í í82
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Und 3 4 6 278,73 1.312,3839 465721
Relógio de parede led digital - 36 cm, com

calendário automático, termômetro e alarme.

150986

Poltrona giratória - com espaldar alto, braço fixo,

cor preta, em couro: Modelo de referência:
REALLI PRESIDENTE BASE ALUMíNIO - MaTca

Plaxmetal.

Und 10 15 25 1.274,00 31.850,0040

Und 2 4 6 124,57 747,424t 367288

Suporte para banner - Base retrátil, pedestal em

aço-carbono, duas garras ajustáveis e pintura

eletrostática. Alturas: mínima de 1,30 cm e

máxima de 2,40 cm.

42 419861
Pilha grande D - Voltagem 1,5 V. Pacote com
duas unidades de pilha. Und 10 25 50 10,60 530,00

5 148,40 742,0043 289825

Polaseal plástico para plastificaçáo lll2 ofício) -
Tamanho tll mm (largura) x 226 mm
(comprimento) x 0,05 mm (profundidade). Caixa

com 100 unidades.

Und 2 3

Und 2 3 5 217,84 1.059,2044 399337

Polaseal plástico para plastificaçâo (Of ício) -
Tamanho 226 mm (largura) x 304 mm
(comprimento) x 0,05 mm (profundidade). Caixa

com 100 unidades.

45 443457

Polaseal plástico para plastificação (A3) -
Tamanho 303 mm (largura) x 406 mm
(comprimento) x 0,05 mm (profundidade). Caixa

com 100 unidades.

Und 2 3 5 293,38 1.466,90

6 10 82,67 826,7046 399386

Polaseal plástico para plastificação (A4) -
Tamanho 220 mm (largura) x 307 mm
(comprimento) x 0,05 mm (profundidade). Caixa

com 100 unidades.

Und 2

Und 2 3 5 42,71 2L3,5547 445254
Acetato poliéster - Medidas: 1,30 cm (largura) x

50 m (comprimento). Tipo: rolo. Cor:

transpa rente.

Quadro branco - Tampo: liso e brilhante com
suporte para apagador. Moldura em alumínio.
Cantoneiras em formato arredondado.
Dimensões: 90 cm (largura) x 120 cm
(comprimento).

Und 2 3 5 108,03 540,1548 464327

Und 2 3 4 357,54 1.430,1649 252845

Quadro feltro na cor verde - com molduras
arredondadas em alumínio anodizado fosco.
Sistema de fixação invisível. Dimensões: 90 cm
(largura) x 120 cm (comprimento).

Und 1, 2 2 190,49

Itl
390,9850 457622

Aparelho de telefone sem fio - Com tela digital,
identificador de chamadas, alcance de até 50 m
em ambientes fechados e com barreiras, e de até
300 m em locais abertos. Composto por: um fone,

uma base, uma bateria recarregável, um
adaptador de tensão bivolt, um cabo de linha

telefônica, um manual do usuário.

-Av
E-mail: Isj!êgg"drs!q.Eg@g!4êÍ.ç.s!D Tsl: (92) 3659-'l

Manaus-AM, CEP 69.037-000
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Box para mobilidade tipo baú (embalagem tipo
case) - com dimensões externas: 140 cm
(largura) x 70 cm (profundidade) x 60 cm (altura)

com rodas para transporte composto de oito
cantos estruturais retos em aço inoxidável 316

com apoio em três planos, medindo 75 x 75 mm,
com seis pontos de fixação, oito mata-junta em

aço inoxidável 316 com apoio em dois planos à

90" graus medindo 50 x 42 mm com seis pontos

de fixação, cantoneiras de alumínio anodizado
em duplo I com abertura em u de 7 mm com
vedação à água, perfil de alumínio anodizado tipo
macho e fêmea com abertura em u de 7 mm
provido de borracha macia para vedação à água.
Dois fechos padrão penn ou similar tipo
borboleta medindo 125 (largura) x 175 mm
(comprimento) com mola tensora e duas espirais
de cada lado para manutenção de tracionamento
e lacre, quatro alças estampada em aço cromado
com empunhadura de borracha provido de mola
tensora, dobradiça inteiriça em aço cromado com
espessura de 1,5 mm e largura de 50 mm para

articulação, revestimento interno em ethafoan
de alta densidade, compensado de cedro naval

imunizado à prova d'água com 10 mm de

espessura, acabamento externo em laminado
plástico à prova d'água, quatro rodas de quatro
polegadas para grandes cargas com freios para

travamento.
Modelo de referência: ltem 34, Pregão Eletrônico
Ne 13/2016 - Objeto: Pregão Eletrônico -

Aquisição de material de manobra e

patrulhamento, Códieo da UASG: L6O472.

Und 1 2 2 2.472,20 4.824,40

52 446092

Micro-ondas - Dimensões: 53,9 cm (largura) x

30,0 cm (altura) x 42,4 cm (profundidade), 34

litros, com porta de vidro, cor branca, de bancada

de 34 litros, na cor branca, porta de vidro,
puxador, acendimento manual, trava de

segurança e prato giratório.

Und 1 1 2 685,s4 1.371,08

53 457619
Aparelho telefônico com fio - Com identificador
de chamadas, viva voz, ajuste de volume, display
luminoso, cor preta.

Und 6 10 1.980,90

54 339972

Armário Alto de Aço PA 120 - Dimensões: 1,98
(altura) cm x 1,20 cm (largura) x de 50 cm
(profundidade), com duas portas, puxador em
polipropileno, fechadura com duas chaves e

travamento da porta na prateleira fixa central,
cor cinza padrão, chapa 24, com quatro
prateleiras desmontáveis, pintura em epóxi pó.

Capacidade de peso distribuído por bandeja de

40 ke.

Und t 2 2 1/b.,,,,

55 150986

Cadeira tipo diretora fixa - com espaldar médio,
em couro e com apoio de braços. Cor: Marrom
Marrocos. Tipo de base: em S e de aço. Tipo de

espuma: injetada. Capacidade de carga: 120 Kg.

Altura do assento em relação ao chão: 45 cm.
Material da estrutura: aço.

Und 10 25 50 534,04 26.702,00

56 468425

Mesas em MDP - Dimensões: 74 cm (altura) x 80

cm (largura) x 60 cm (profundidade). Tampo
confeccionado em MDP, com fita de borda, pés

em aço, com calha para subida de fiação e com

Und 10 25 50 546,33 27.3t6,50

E-mail: !igj!Agg!ggE[!g@4êjL§.9.I! Tol: (92) 3659-íí82 t ] t\

éíP

8 198,09
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niveladores de altura. Saia também em MDP. Cor

cinza.

Und 7 2 2 155,28 310,5657 47494L
Chaleira elétrica - Em aço inoxidável, bivolt,
capacidade de 1,8 litros, potência 1500 W,

desligamento automático.

Und 2 6 1.2 153,72 1.844,6458 362456
Bobina de papel sulfite para plotter (A1) -
Tamanho:61 cm (largura) x 50 m (comprimento).
Gramatura de 909/m'1. Cor: branca.

Und 2 3 5 88,79 443,9559 414856
Papel sulfite (A3) -Tamanho: 29,7cm (largura) x

42 cm (comprimento). Gramatura: 75g/m2.
Resma de 500 folhas.

Und 10 25 50 4,1! 205,5060 403983
Pilha pequena AA - Voltagem 1,5 V. Pacote com

duas unidades de pilha.

56 60 LL,37 682,2061 443766
Prisma acrílico transparente de mesa

Dimensões do produto: 25 cm x 9,5 cm.
Und 30

2 2 935,83 t.877,66

W

Und 162 458754

Kit de ferramentas - Composição: maleta com
150 peças, contendo: três chaves catracadas
(8x10; 12x13; 17x19 mm); seis soquetes longos

com encaixe de ]^l4" (medidas: 10 a 15 mm); seis

soquetes longos com encaixe de 3/8" (medidas: 4
a 9 mm); 12 Chave combinada (medidas: 8 a 19

mm); seis soquetes longos com encaixe de Llz"
(medidas: 10 a 19 mm); sete soquetes estriado
com encaixe de 7/2" (medidas: 20 a 32 mm);
quatro soquetes de impacto com encaixe de 112"

(medidas: 23 a L7 mm); oito soquetes sextavado
com encaixe de tl2" (medidas: 7/16 a 718 "l;
quatro soquetes estriado com encaixe de 1,12"

(medidas: t.1,14, t.Llt6, 1", L5/t6"1; dez

soquetes sextavados com encaixe de 3/8"
(medidas: 5132 a L/2"1; dez soquetes sextavados
com encaixe de 3/8" (medidas: 4 a 13 mm); 11

soquetes sextavados com encaixe de L/4"
(medidas: 9 a 19 mm); oito soquetes torx fêmea

com encaixe de U4" (medidas: E8 a E20); duas

chaves de velas com encaixe deLl4" (uma com a

medida de 16 mm e outra de 21 mm); uma chave

adaptadora com cabo; uma junta com encaixe de

Ll2"; uma junta com encaixe de L/4"; uma junta

com encaixe de 3/8"; uma extensão abalada com
encaixe de 112" sem trava (medida de 5"); uma

extensão abalada com encaixe de 3/8" sem trava
(medida de 4"); uma extensão com encaixe de

ll4" com trava (medida de 6"); uma extensão
com encaixe de 1-l4" com trava (medida de 3");

uma extensão com encaixe de ll2" com trava
(medida de 10"); Catraca reversível com encaixe

de 3/8" com trava; Catraca reversível com

encaixe de t/4" com trava; Catraca reversível

com encaixe de 1/2" com trava; 10 chave allen;
um adaptador para bits; sete bits torx com furo;
sete soquetes torx com encaixe de L/a" medidas
de (sem furos) T20; T30; T40; (com furos) T45;

T50; T55; T60; três soquetes de fenda com
encaixe 1/4" (medidas: 4, 5.5, 6.5 mm); três

soquetes philips com encaixe de L/4" (medidas:

1, 2, 3 mm); seis soquetes allen com encaixe de

1/4" (medidas: 3 a 10 mm); três soquetes pozzi

drive com encaixe de t/4" (medidas: 1 mm, 2

mm,3 m

Cmdo CMA - Av CoÍonel Teixêirâ no 4.7í5, Ponta Nogra,
E-mâil: !!.qi!49!gg!g4e@§!Dê.ilg.q4 TBI: (92) 3659'í í82

Manaua-AM, CEP 69.037-000 #
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Jogo de bits e brocas - Composição maleta com I

110: peças em titânio contendo: 13 Brocas HSS:

1.5 a 6.5mm; seis Brocas para madeira: 4 a

10mm; três Brocas para madeira ponta chata: 13,

16 e 19 mm; seis Brocas para concreto: 4 a 10

mm; 50 Ponteiras de 25 mm, sendo:três cruzadas

tipo pozidrive: PZ1-,PZ2 e PZ3, seis ponteiras tipo
trafix: T10, T15, T20, T25, f27 e T30, quatro
ponteiras ponta cruzada: PHO, PH1, PH2 e Ph3,

quatro ponteiras hexagonais:.3, 4, 5,6 e 7mm,

três ponteiras quadradas: 51, 52 e 53, quatro
ponteiras chatas: 6, 8, 10 e 12 mm; três ponteiras

de 50 mm, sendo: três ponteiras chatas: 8, 10 e

12 mm, três ponteiras tipo trafix: T10, T15 e T20,

três ponteiras tipo fenda cruzada: PH1, PH2 e

Ph3; 10 ponteiras tipo soquete: 4 a 13 mm; três
escareadores; um suporte magnético para

ponteiras; uma trena: 2 metros; um chave

catraca para ponteiras; dois guias para ponteiras;

uma maleta para acondicionamento.

Und 1 1 1 229,04 229,04

64 259298

Removedor de sujeiras inorgânicas - remove
ceras, impermeabilizantes, gorduras, graxas,

óleos, etc. Pode ser usado em qualquer tipo de
piso frio lavável. Cada embalagem contém 5 litros

de produto.

Und 2 3 5 43,61 218,05

65 373300 Rodo - 45 cm e cabo de alumínio de 140 cm Und 7 2 t38,47 475,23

66 264645

Base seladora acrílica - Para utilização em pisos

porosos e áreas externas como granilite,

cerâmica e concreto, podendo servir como base

seladora para a cera. Cada embalagem contém 5
litros.

Und 2 3 5 190,73 953,65

67 449257

Cera lÍquida ou pasta incolor aplicável -
Tamanhos: 5 litros (cera líquida) ou latas 400 mg

(pasta incolor), com tratamento resistente a

tráfego intenso, detergentes, impede a

penetração de sujidades, antiderrapante.

Und 2 5 10 724,86 1.248,60

68 229955

Luva para aplicador de cera - Tamanho 45 cm,

confeccionada em tecido acrílico ultra
absorvente, aplica uma camada uniforme de

cêras e resinas. Modelo de referência: AC451

Código 2759

Und 2 3 10 87,29 872,90

69 348239

Recarga de estilete - Lâmina em aço carbono,

com tratamento antiferrugem e pontas

renováveis. lndicada para estiletes largos.

Dimensões da lâmina: 100 mm (comprimento) x

18 mm (largura). Caixa com 10 unidades.

Und 2 3 4 2,66

\/fu
70 455722

Mangueira 314 - dimensões: 50 m

(comprimento) x 2,5 mm (largura), material:
PEBD (polietileno de baixa densidade), reforçada

com tranÇa de poliéster.

Und 1 1 1 230,48

I
230,48

77 479298
Enrolador de mangueira - com rodinhas, dois

engates rápidos e 01 adaptador fêmea com rosca

externa de 3/4.
Und 7 1 1 31s,37 315,37

249980
Saco coletor filtro descartável para aspirador -
para o modelo AQP 20. Pacote com 03 unidades.

Und 2 3 5 55,75 278,75

73 356684

Pasta canaleta Ofício - Tamanho A4, dimensões
220 mm (largura) x 307 mm (comprimento), cor
cristal e em polipropileno. Pacote com 10

unidades.

Und 2 3 5 31,99 1s9,95

- Av Coronêl Teixêirâ no

E-mail: ügi!g9e!.lt!elg!!3jPsEêi199!! Tel: 3659-11
Manaus-AM,

3
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Garrafa térmica - Capacidade de 5 litros, na cor
preta, com alça retrátil, tripé de apoio e torneira
de plástico com trava para abertura. Dimensões

aproximadas: 22 cm x 24 cm.

Und t 2 3 31,72 95,16

75 374465

Botijão inox térmico - Capacidade 3 litros, com

tempo médio de conservação de 6 horas, quente

ou frio. Pés dobráveis e torneira com fechamento

corta gotas.

Und 1 2 2 202,97 405,94

76 3L793L
Bobina papel vegetal - Tamanho 61 cm x 50m.

Gramatura: 90 ou 959/m'?Cor: translúcida.
Und L 1 2 579,47 t.t58,94

77 3s2379
Rolo de papel autoadesivo - Medidas: 45 cm

(largura) x 25 m (comprimento). Cor:

Transpa rente.
Und 1 2 3 159,81 479,43

78 400595

Papel autoadesivo (A4) - Tamanho 210 mm
(largura) x 297 mm (comprimento). Gramatura
de 1309/m'z. Tipo de impressão aceita: Jato De

Tinta. Tipo de superfície: lisa e brilhante.
Conteúdo da embalagem: 50 folhas adesivas de

cola super aderente.

Und 2 3 5 67,58 337,90

79 4704t9

Cabo elétrico paralelo flexível 2 x 2,5 mm - Rolo

100 m (2 vias de 2,5mm), isolamento de 300v,

cor: preto, fio condutor em cobre eletrolítico,
encordoamento classe 5, isolação PVC/A 70C,

composto termoplástico polivinílico (PVC),

resistente à propagação de chamas
(Antichamas).

Und 2 '22 5 270,64 1.353,20

80 378826

Pistola aplicadora de cola quente - Bivolt.

Potência máxima: 280 W, potência nominal: 32

W. Compatível com bastão modelo CQ2002

Grosso - Modelo de referência: HPC 280 - Hikari.

Und 1 2 2 117,32 234,64

81 284808

Bastão de cola quente CQ2002 grosso -
Tamanho: 11,2 mm (largura) x 30 cm

(comprimento), cor: translúcida. Pacote com 1 kg

(entre 30 e 33 bastões).

Und 1 2 3 28,58 85,74

82 481049

Fita zebrada - Dimensões: do rolo: 30 m

(comprimento) x 4,8 cm (largura) x 0,14 mm
(profundidade). Material: Filme de PVC.

Composição do adesivo: acrílico solvente. Cor:

zebrada (preto e amarelo).

Und 3 6 10 83,07 830,70

83 450105

Rolo de fita isolante de PVC - Fita isolante PV

autoextinguível (antichama) 19 mm (largura) x 10

m (comprimento) x 0,13 mm (profundidade),

Cor: Preto, temperatura de trabalho:0" a 105"C,

isolamento: até 750 V. Modelo de referência:
H8004162143.

Und 10 15 20 53,22 t.

84 440632
Grampeador de Tapeceiro - Composição: em

aço, com ajuste de pressão, incluído caixa com

500 grampos de 6 a 14 mm.
Und 1 2 2 100,27 200,54

Total Estimado
RS

387.959,36

1 . 1. 1 . Estimativas de consumo individualizadas, do orgão gerenciador

Cmdo CMA - Av Coronol Teixeira no 4.7í 5, Ponta Negra,
E-mail: Liçj!ggg!gg!g!!9.@g!Bê!EgI! TÊl: (92) 3659-l I 82

Manaus-AM, CEP 69.037-000
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Orgão gerenciador
Órgão gerenciador - Comando Militar da Amazônia (Cmdo CMA) - 160016

Avenida CoronelTeixeira, n" 4.715, bairro Ponta Negra, Manaus -AM
OrganizaçÕes Militares vinculadas:

1o Batalhão de Comunicaçâo de Selva - Av. Coronel Teixeira, 5345 - Ponta Negra, Manaus - AM
3o Companhia de Forças Especiais - Av. CoronelTeixeira, 8148 - Compensa, Manaus - AM

40 Centro de Telemática de Área
70 Batalhâo de PolÍcia do Exército - Av. São Jorge - São Jorge, Manaus - AM

12o Grupo de Artilharia Antiaérea de Selva - Av. CoronelTeixeira, 48854965 - Ponta Negra,
Manaus - AM

Companhia de Comando do Comando Militar da Amazônia - Avenida Coronel Teixeira, n" 4.715,
bairro Ponta Negra, Manaus - AM

NR
ITEM

DESCRIÇÃ
oDo
ITEM

UNIDAD
E

REQ
MIN

REQ
MAX

QUANTIDAD
E TOTAL

VALOR
ESTIMÁVEL SUBTOTAL

LIND 10 30 50
RS

627,OO

Rs

31.350,00

2

Conforme
descrição
constante

no Item l.l
TJND 5 15 20

Rs

78,00
Rs 1.560,00

Conforme
descrição
constante

no ltem 1.1

7 2 2
RS

997,67
RS

4

Conforme
descrição
constante

noltem l.l
UND 2 5 10

Rs

391,56
Rs 3.s1s,60

Cmdo CiIA - Av Coronel TêixoiÍ. no 4.715, Pontr Negra,
E-mâil: licitacêntralcmâ@omail.com Tsl: (92) 3659-1182

Manaus-AM, CEP 69.037-000

é#

Conforme
descrição
constante

no ltem 1.1

J UND

lffi



RS Rs

77.164,60
10

858,23

E.m!ll:!!s!!esg!!rê!s!!3@M!L§.9!!Tal:(92)3659-1182 ./ tAtr

8 20

6

Conforme
descrição
constante

no Item LI

UND 4 6 10
1.07L,9t

Rs RS

10.719,10

3
Rs

295,7s
R5

885,45
1 2

UND 5 10 15
RS

505,00
Rs 7.575,008

Conforme
descrição
constante

no Item l.l

15
L.428,05

Rs Rs

21.420,75
5 10

Rs 6.635,70UND 5 25 30
Rs

227,1910

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1

Conforme
descrição
constante

noltem 1.1

5 UND

UND7

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1

9

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1

I.-IND



5 1510
RS

396,24
RS 5.943,60

Conforme
descrição
constante

no Item l.l
UND 10 20 40

RS

2L3,86
RS 8.554,40l2

Rs

869,06
Rs t.738,t21 2 2

TIND 5 10 20
RS

312,46
Rs 6.249,20t4

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1

20
Rs

44,O9

RS

881,80
5 10

Conforme
descrição
constante

no ltem l.l
UND 5 10 20

R5

s5,67
Rs L.t13,40t6

Cmdo CMA - Av Coronêl TeixeiÍa n" 4.7í 5, Pontâ Negra,
E-mail: lig!!aç.gdIg!§!E@s.IqeiLç.9@ Tol: (92) 3659-1 182

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1

l1 UND

13

Conforme
descrição
constante

no Itenr 1.I

UND

V
15

Conforme
descrição
constante

no ltem 1.1

LTND

t+f



5 10 20
RS

184,33
Rs 3.686,60

RS

15.633,00UND 2 5 10
1.563,30

Rs
l8

Conforme
descrição
constante

no Item l.l

Rs

24.626,95
2 3 5

4.925,39
Rs

Rs 2.551,561 1 2
7.27s,78

Rs

I

I

I

RS

7.418,72
Rs 2.837

\

1 2 2

RS

423,48
6

RS

70,58
2 4

C;rnaorc;tvlA - Av Coronel Têixoira no 4.7í 5, Ponta NogÍa,
E-mail: licitacentrâlcma@omail.com Tel: (92) 3659''tí82

Manaus-AM, CEP 69.037-000

éH

Conforme
descrição
constante

noltem 1.1

UNDt7

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1

TINDr9

LTND20

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1

Conforme
descrição
constante

no ltem 1.1

LTND2t

Conforme
descrição
constante

no Item i .1

T]ND22



RSRs
4 6 10

3.614,33 36.143,30

1 2 3
Rs

627,83
Rs 1.883,49

3 7 10
Rs

158,12
Rs 1.581,20

2 3 5
3.216,23

RS RS

16.081,15

f,l
1.808,603 7 10

RS

180,86

Rs

955,72
Rs 4.778,602 3 5

Cmdo CMA - Av Coronel TeireiÍa no 4.7í5, Pontâ Nogra,
E-mail: Li.gj!êg.qúIê&.ú.ê.@.Iqê!L§9!! Tal: (92) 3659-1'182

Mânaus-AM, CEP 89.037-0oo

éP

Conforme
descrição
constante

noltem 1.1

UND23

24

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1

UND

25

Conforme
descrição
constante

no Item I .1

LTND

26

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1

UND

27

Conforme
descrição
constante

no Item Ll
I.TND

28

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1

LIND
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7 8 15
Rs

731,66
Rs 'J..974,90

1 1 1
RS

11.750,00

Rs

11.750,00

1 1 1
RS

8.159,48
Rs 8.159,48

RS

L07,63

Rs

215,26
L 1 2

RS

396,4s
5 10 15

Rs

26,43

30
Rs

702,75
Rs 3.082,5010 15

Cmdo CMA - Av Corcnd Têixeira no 4'7í 5, Pont. NegÍa,
E-mail: !i9.i!êge!!I3!.9!!êGlgE!!Lç9!E Tel: (92) 3659'í í 82

Manaus-AM, CEP 69.037-O0O
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29

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1

LTND

30

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1

LIND

31

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1

I]ND

32

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1

L]ND

Conforme
descrição
constante

noltem 1.1

UNDJJ

Confotme
descrição
constante

no Itern 1 .1

LIND34



F

2 2 4
Rs

168,13

Rs

672,52

2 3 5
Rs

104,24

Rs

52L,20

2 2
Rs

96,09

Rs

192,18
2

2 2 2
Rs

109,98
RS

219,96

6
RS

218,73
Rs3 4

Rs

31.850,00
10 15 25

Rs

1.274,O0

Cmdo CMA - Av GoÍonêl Teixêira no 4.71 5, Ponta Manaus-AM, CEP 69,037-000

@,r+

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1

35 UND

36

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1

TIND

Conforme
descrição
constante

noltem 1.1

I-IND5t

38

Conforme
descrição
constante

no ltem 1.1

UND

UND ,,h39

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1

Confonne
descrição
constante

no Item 1.1

I.]ND40



2 4 6
Rs

124,57

RS

747,42

10 25 50
Rs

10,60

Rs

530,00

RS

748,40

RS

742,00
2 3 5

2 3 5
RS

2t1,84
Rs 1.059,20

,arav]RS2 3 5
RS

293,38

10
Rs

82,67

Rs

926,70
2 6

41

Conforme
descrição
constante

no ltem 1.1

UND

42

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1

UND

43

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1

UND

44

Conforme
descrição
constante

noltem 1.1

UND

45

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1

I.JND

46

Conforme
descrição
constante

no Item l.l
LTND

Enail: Igl!@!ttê!9giles4êi!*9!! Tel:



2 3 5
Rs

42,77

Rs

213,55

2 3 5
RS

108,03

Rs

540,15

2 3 4
RS

357,54
Rs 1.430,16

2
Rs

190,49

RS

380,98
1 2

Cmdo CMA - Av CoÍonêl Teixeira n" 4.71 5, Ponta Negra,
E-mail: licitâcêntralcma@omail.com Têl: (92) 3659-í í 82

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1

47 LIND

UND48

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1

UND49

Conforme
descrição
constante

noltem 1.1

50

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1

UND



1 2 2
RS

2.472,20
Rs 4.824,40

t t 2
Rs

685,54
Rs L.37L,08

R$ 1.980,6 8 10
Rs

198,09

Rs

602,70
Rs 1.205,40t 2 2

Cmdo CMA - Av Coronel Teixêira n' 4,7í 5, Ponta NegÍa,
E-mail: licitacêntralcmaôqmail.com Têl: (92) 3659-'1182

Manaus-AM, CEP 69.037-000

Conforme
descrição
constante

no Item l.l
LIND5l

LIND52

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1

LTND53

TIND54

Conforme
descrição
constante

noltem 1.1

@#
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55

Conforme
descrição
constante

noltem l.l
UND 10 25 50

RS

534,O4

Rs

26.702,00

25 50
RS

546,33

RS

27.316,50

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1

I-'ND 10

RS

310,56
L 2 2

Rs

155,285

Conforme
descrição
constante

no Item l.l

t2
Rs

153,72
Rs t.844,64

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1

UND 2 658

-'\ru3 5
Rs

88,79

Conforme
descrição
constante

no ltem 1.1

2

RS

4,LL

Rs

205,5010 25 50

Conforme
descrição
constante

noltem 1.1

Cmdo CMA - Av Coronêl Toixeirâ no 4.7Í 5, Pontâ Negra,
E-mail: !ig!!A99dI3!çEe@!0êjLg9!4 Tel: (92) 3659-í í 82

Manaus-AM, CEP 69.037-000

&+

56

UND

UND59

UND60



RSRs

tt,3730 56 60
682,20

2
Rs

935,83
Rs 1.871,66

\/,

1 2

Confonne
descrição
constante

no Item l.l
6l UND

62

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1

UND



RsRs
1 1 1

229,04 229,04

2 3 5
Rs

43,61
Rs

218,05

t 2 3
Rs

138,41
Rs

415,23

2 3 5
Rs

L90,73

\/'\/\,

Rs

953,65

2 5 10
nS

724,86
RS 1.248,60

I
\

Cmdo CMA -Av Coronsl Íeiroira no Manaus-AM, CEP 69.037-000

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1

LTND63

64

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1

UND

I"]ND65

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1

66

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1

L]ND

67

Conforme
descrição
constante

no Item l.l
UND

ronra M



G

2 3 10
RS

87,29

RS

872,90

4
RS

2,66

RS

t0,643

RS

230,48

RS

230,48
1 t 170

1

RS

315,37
7

Rs

375,37UND t 1

RS

55,75

RS

278,75TIND 2 3 5

Conforme
descrição
constante

no Itern l.l

RS

31,99

Rs

159,95UND 2 3 5

Manaus-AM, GEP 69.037-000Crnao Cllfn - lv CoÍonel Teixeira n'4.715, Ponta Negrs,
E-mâil: licitãcentralcma@omail.com Tel: (92) 3659'1 182

Conforme
descrição
constante

noltem l.l
UND68

269

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1

UND

I.JND

7l

Conforme
descrição
constante

no ltem 1.1

72

73

Conforme
descrição
constante

noltem 1.1



1 2 3
RS

31,72

RS

95,16

RS

405,94
1 2 2

Rs

202,97

1 1 2
Rs

579,47
Rs 1.158,94

2 3
Rs

159,81

Rs

479,43
1

2 3 5
RS

67,58

Rs

270,64
Rs 1.353,20

I

2 '22 5
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1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que

pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor Preço.
1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem

adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte,

ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as

condiçÕes do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administraçáo, nos termos do art. 8o, §4o,

do Decreto n. 8.538, de 2015.
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1 .5. O prazo de vigência da contrataçâo é de 12 (doze) meses contados do(a) contrato, prorrogável

na forma do art. 57, § 1', da Lei n" 8.666/93.

2. JUSTIFTCATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. AJustificativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada em TÓpico especÍfico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO:

1.1. A descriçáo da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. CLASSTFTCAÇÃO DOS BENS COMUNS

4.1. Trata-se de aquisiçáo de bem comum, a ser contratada mediante licitação, na modalidade

pregáo, em sua forma eletrÔnica.

5. CRlTÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

5.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificaçÕes do objeto e/ou

obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial e edital.

6. ENTREGA E CR|rÉRIOS DE ACEITAçÃO DO OBJETO.

6.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (TRINTA) dias, contados do aceite da nota de

empenho, carta contrato, autorizaçâo ou ordem de fornecimento ou instrumento

equivalente, em remessa Única, no supracitados endereços.

6.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no ptazo de 30 dias, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificaçóes constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificaçóes constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser Ídos no

prazo de 30 dias, a contar da notificaçâo da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

das penalidades.

6.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 dias, contados do

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente

mediante termo circunstanciado.

6.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior náo ser

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento definitivo no dia do esgotamento do ptazo.

6.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato'

7. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

7.'1. São obrigaçÕes da Contratante:

T .1.1. Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Edital e seus anexos;

Cmdo CMA - Av Coronel Toixeira no 4.7í5, Pontâ Nêgra,
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7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificaçÕes constantes do Edital e da proposta, para fins de

aceitaçáo e recebimento defi nitivo;

7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçÕes, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou

corrigido;

7 .1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçÕes da Contratada, através

de comissão/servidor especialmente designado;

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

8. OBRTGAçOES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:

8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçÕes, conforme especificaçÕes,

ptazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicaçÕes referentes a: prazo de garantia ou

validade;

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com

os artigos 12, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo

de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

8.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do

previsto, com a devida comprovação;

8.1.5. Manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade

obrigaçÕes assumidas, todas as condiçÔes de habilitação e qualificaçâo exigid

licitaçáo;

8.1.6. lndicar preposto para representá-la durante a execuçáo do contrato'

8.2. Quando náo for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidáo conjunta

relativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa da União; 3) certidóes que comprovem a regularidade

perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme

alÍnea "c" do item 10.2 do Anexo Vlll-B da lN SEGES/MP n.512017;

na
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9. DASUBCONTRATAÇÃO

9. í . Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

10.1. E admissível a fusão, cisão ou incorporaçáo da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que sejam observados pela nova pessoa jurÍdica todos os requisitos de habilitação exigidos

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; náo haja

prejuízo à execuçâo do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
continuidade do contrato.

11. DO CONTROLE E FTSCALTZAÇÃO DA EXECUÇÃO

11.1. Nos termos do art.67 Lei no 8.666, de 1993, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execuçâo e determinando o que Íor necessário à regularizaçâo de falhas ou

defeitos observados.

11.1 .1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil

reais) será confiado a uma comissão de, no mÍnimo, 3 (três) membros, designados pela

autoridade competente.

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeiçôes técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execuçâo do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularizaçâo das

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabíveis.

í2. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de ate 30 dias, contados a partir do

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,

corrente indicados pelo contratado.

12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores náo ultrapassem o limite de que

trata o inciso ll do art. 24 daLei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentaçáo da Nota Fiscal, nos termos do art. 50,

§ 3o, da Lei no 8.666, de 1993.

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o Órgão contratante

atestar a execução do objeto do contrato.

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sltios eletrÔnicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 29 da Lei no 8.666, de 1993.

Cmdo CMA - Av Coronel Teixôira no 4.7í5, Pontâ Nsgrâ,
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12.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da lnstruçâo Normativa no 3, de

26 de abrilde 2018.

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á apos a comprovação da regularizaçâo da situaçáo, não

acarretando qualquer ônus para a Contratante.

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a

manutençáo das condiçÕes de habilitaçáo exigidas no edital.

12.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será

providenciada sua notificaçáo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize

sua situação ou, no mesmo ptazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma

vez, por igual período, a critério da contratante.

12.8. Previamente à emissáo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em

licitaçâo, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder PÚblico, bem

como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da lnstruçáo

Normativa no 3, de 26 de abril de 2018.

12.9. Náo havendo regularização ou sendo a deÍesa considerada improcedente, a contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçáo da regularidade Íiscal quanto à

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisâo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

contratada a ampla deÍesa.

12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos seráo realizados normalmen{e, 
1
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salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retençâo tributária prevista na legislaçáo

aplicável.

12.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, náo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuiçÕes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12.i3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização

financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo

Cmdo CMA - Av Coronel Teixeira n'4.715, Ponta Negra,
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pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio porcento) ao mês,

ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicaçáo das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratôrios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensaçâo financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(rX) r- 'uáJ30) 
r=lopo"?i:Íi,tadataxaanuar=6%

13. DO REAJUSTE

13.1 . Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado

da data limite para a apresentaçâo das propostas.

13.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os
preços iniciais serâo reajustados, mediante a aplicaçâo, pela CONTRATANTE), exclusivamente
para as obrigaçóes iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte

fórmula (art. 5o do Decreto n.o 1.054, de 1994):

R=V(l-lo)/lo,onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

lo = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data

fixada para entrega da proposta na licitaçâo;

| = Índice relativo ao mês do reajustamento;

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o C

a

oapagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variaçâo conhecida, liqui

diÍerença correspondente táo logo seja divulgado o índice definitivo.

13.5. Nas aferiçÕes finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

13.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação entâo em vigor.

13.7. Na ausência de previsâo legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

13.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

14. DA GARANTTA DE EXECUçÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razÕes abaixo justificadas:

14.1.1. O material permanente solicitado tem por finalidade atender as seçÕes administrativas e

operacionais de instituiçÕes militares, renovando mobília em geral e ampliando a capacidade

de trabalho das instalaçÕes. Contudo não há dano ao erário caso ocorra falha na execução

Cmdo CMA - Av Coronol Teixelrâ no 4.715, Ponta Nogra,
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contratual por parte das empresas licitadas, sendo conveniente para administraçâo pÚblica

apenas a iminência de punição, devidamente embasada por lei, para concitar as devidas

execuçÕes contratuais.

15. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS.

í5.1. O prazo de garantia contratualdos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12

(doze) rneses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro

dia (ttilsubseguenÍe à data do recebimento definitivo do obieto.

15.2. Ás pegas que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser

subsfifuídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de

quatidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do

equipamento.

15.3. Decorrido o prazo para reparos e subsfifuigôes sem o atendimento da solicitação do

Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado

a contratar empresa diversa para executar os reparos. aiusfes ou a substituição do bem ou de

seus cornpo nentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos cusfos respecÍivos,

sem que talfato acarrete a perda da garantia dos equipamenÍos.

15.4. O custo referente ao transpofte dos equipamentos cobeftos pela garantia será de

responsabilidade da Contratada.

í5.5. Á garantia tegat ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento

de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

16. DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS

1 .1 . Comete infração administrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, a Contratada que:

a) Falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das

obrigaçÕes assumidas na contratação;

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) Fraudar na execução do contrato;

d) Comportar-se de modo inidÔneo; ou

e) Cometer fraude fiscal.

'1.2. Pela inexecução total ou oarcial do objeto deste contrato, a Administração pode ap

CONTRATADA as seguintes sançôes:

i) AdveÉência por escrito, quando do náo cumprimento de quaisquer das obrigações

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que náo acarretam

prejuÍzos significativos para o serviço contratado;

ii) Multa: As multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administraçáo à contratada podem

ser descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo

de até dois anos;

iv) Sanção de impedimento de ticitar e contratar com órgãos e entidades da União, com' 
o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

a
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v) Declaração de inidoneidade para Iicitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitaçâo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

1.3. A Sançâo de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem "iv" também é aplicável

em quaisquer das hipoteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência.

1.4. As sançÕes previstas nos subitens'i', "iii", "iv" e "v" poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

16.1. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei no 8.666, de 1993, as

empresas ou proÍissionais que:

16.1.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

16.1.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

16.1 .3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administraçáo em virtude

de atos ilícitos praticados.

16.2. A aplicaçáo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o

procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999.

16.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for

o caso, seráo inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

16.3.1 . Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 30 dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

16.4. Caso o valor da multa nâo seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, a Uniâo ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme

artigo 419 do Código Civil.

16.5. A autoridade competente, na aplicação das sançÕes, levará em consideraçáo a gravidade da

conduta do inÍrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

16.6.Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de

administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013,

administraçáo pública nacional ou estrangeira, cÓpias do processo admi

à apuração da responsabilidade da empresa deveráo ser remetidas à autoridad com

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

16.i.A apuraçáo e o julgamento das demais infraçÕes administrativas não consideradas como ato

lesivo à Administração Pública nacionalou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 1o de

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

16.8.O processamento do PAR não interfere no seguimento regulardos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuÍzos à Administração Pública Federal

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente

público.

16.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF'

in

à
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17. CRrÉRrOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR.

17.1. As exigências de habilitaçâo jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista sâo as usuais
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

17.2. Os critérios de qualificaçâo econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor
estão previstos no edital.

17.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

17.3.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em caracterÍsticas,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas

de direito público ou privado.

17.4. O critério de aceitabilidade de preços serão:

17.4.1. Valor Global: R$ 387.959,36 (trezentos e oitenta e sete mil reais, novecentos e cinquenta
e nove reais, e trinta e seis centavos).

17.4.2. Valores unitários: conforme planilha de preços presente no Termo de Referência.

17.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço por item.

17.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

í8. ESTTMATTVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCTATS.

18.1. O cusÍo esÍimado da contratação é de: R$ 387.959,36 (trezentos e oitenta e seÍe mil reais,
novecentos e cinquenta e nove reais, e trinta e seis cenÍauos).

19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

19.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do

contrato ou instrumento equivalente.

JORGE JUNIOR - 2o Ten
Chefe da Seção in do CCOp Comando do CMA

DE ACORDO:

APROVO o presente Termo de Referência motivado pelo atendimento claro, conciso e objetivo
aos elementos previstos nos § ll do art.14o do Decreto no 10.024 12019, relativos aos custos, valor
estimado, critérios de aceitação do objeto, deveres da contratada e da Contratante, fiscalização e
gerenciamento da contrataçáo , ptazo de execução e sanções administrativas nele especificados.

Manaus, AM, 28 de junho de 2022.

SANDRO ROGÉRIO GOMES - Cel R/1

Ordenador de Des do Comando Militar da Amazônia

Cmdo CMA - Av CoÍonel Teixêira n'4.7'15, Pontâ Negra,
E-mâil: ligi!iggtl!g&!!g@g!!êlL99I! Tol: (92) 3659-í 182

Manaus-AM, cEP 69.037-000



C

MINISTÉR]O DA DEFESA

EXÉRCITO BRASITEIRO

COMANDO MITITAR DA AMAZÔNIA
COMANDO DO COMANDO MITITAR DA AMAZÔNIA

(Comando de Elementos de Fronteira - 1948)

PREGÃO ELETRÔNICO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 13/2022

( Processo Ad mi n istrati v o n" 6427 3.0 1 07 33 12022-49)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) Comando Militar da Amazônia, por
meio da Seção de Acompanhamento de licitaçÕes e Contratos (SALC), sediado na Av. Coronel Teixeira,
4715 - Ponta Negra, Manaus - AM, 69037-000, realizará licitação, para registro de preços, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNlCA, com critério de julgamento menor preço por item, nos
termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019, do
Decreto no 7 .746, de 05 de junho de 2012, do Decreto no 7892, de 23 de janeiro e 2013, da lnstruçâo
Normativa SLTI/MP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da lnstrução Normativa SEGES/MP no 03, de 26
de abril, de 2018, da LeiComplementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n" 8.538, de
06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de21 dejunho de 1993, e as
exigências estabelecidas neste Edital.

Data, horário e local da sessão: lhttps://www.qov.br/compras/pt-br
Critério de Julgamento: menor preço por item,

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisiçâo

de materiais de consumo e permanente para o CCOP, conforme condiçôes, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de ReÍerência,

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificaçÕes do objeto.

12- A tieiÍaçãoserá-r*#izaela em unieo item,
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1,3, O eritérie de jalgamente adatade será o mener preçe/maier desçento GL9ÊAL de grape;

êrr

Câmara Nâcional de Mod6los de Licitaçóes o Contratos da Consultoria-Gêral da Uniáo
Edital modelo para Prêgáo EletrÔnico: Compras
Atualizaçáo: F evereirol2l22



MA

)

i

i

I

1,2, A lieitaçãe será realizada em grape úniee, fermades per ,,,, itens, eenferme tabela eenstante

neferme ae núerenel

1-3.4-çt4téúe er-preçe/maier4@

âo§*EeuR§ê§€Rç,AâíslJ+ÁR êS

1.1. X+a

prápria.pr6vist

Ges+ãeUaidads;

Featê:

W
@
PI;

2. DO REGTSTRO DE PREÇOS

2.í. As regras referentes aos órgáos gerenciador e participantes, bem como a eventuais

adesÕes são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a

participaçáo dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrÔnica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no

sítio httos://www.qov.br/compras/pt-br/ por meio de certificado digital conferido pela lnfraestrutura

de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunçáo de sua capacidade técnica para realização das

transaçÕes inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçÕes efetuadas em

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluÍda a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgâo ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.S. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidâo dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgáos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tâo logo identifique incorreção ou aqueles

se tornem desatualizados. Í I
3.s.1.4 náo observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificrt4Él I[

no momento da habititação. 
I/ [/ \)

4. DA PARTTCTPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderáo participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatÍvel

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9o da lN

SEGES/MP no 3, de 2018.

4.1.1.Os licitantes deveráo utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

F
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4.1.2.Para os itens 17 atéo29 a participaçáo é exclusiva a microempresas e empresas

de pequeno porte, nos termos do art.48 da Lei Complementar no 123, de 14 de

dezembro de 2006.

4.1.3.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei

no 1 1.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fÍsica e para o

microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar no

123, de 2006.

Não poderão participar desta licitaçáo os interessados:

4.2.1. proibidos de participar de licitaçôes e celebrar contratos administrativos, na

forma da legislação vigente;

4.2.2. que nâo atendam às condiçÕes deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citaçáo e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4. que se enquadrem nas vedaçÕes previstas no artigo 9o da Lei no 8.666, de

I 993;

4.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo

de dissolução ou liquidação;

4.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.7. OrganizaçÕes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa

cond ição (Acórdão no 7 461201 4-TCU-Plenário;

4.2.8. sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da

lnstruçâo Normativa SEGES/MP no 5, de 2017.

ot,

4.3. Como condição para participação no Pregâo, o licitante assinalará "sim" ou

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declaraçÕes:

4.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.

42 a 49;

4.3.1.1. nos itens exclusivos para participaçáo de microempresas e empresas

de pequeno porte, a assinalação do campo "náo" impedirá o
prosseguimento no certame;

em
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4.3.1.2. nos itens em que a participação náo for exclusiva para microempresas
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas
produzirá o efeito de o licitante nâo ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte.

4.3.2. que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Editale seus anexos;

4.3.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.3.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.3.5. que nâo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e náo emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artigo 7", XXX|ll, da Constituição;

4.3.6. que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.3.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll

do art. 50 da Constituição Federal;

4.3.8. que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento de

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deÍiciência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislaçâo,

conforme disposto no art. 93 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante

às sançôes previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

5.'1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente

com os documentos de habilitaçâo exigidos no edital, proposta com a descriçáo do objeto ofertado

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restriçáo de reg

nos termos do art. 43, § '1" da LC no 123, de 2006.

ularidade fiscal e trabalhi

5.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçÕes no sistema eletrÔnico du

sessão pública do Pregáo, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexáo.

S.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderâo retirar ou substituir a proposta

e os documentos de habilitaçáo anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Nâo será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaçáo entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçâo dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta.

Cârnam t,tmiônat oe Modelos dê LicitaÉBs e ContÍatos de ConsultoÍia-Geral da União
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5.7. Os documentos que compôem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classiÍicado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público

apos o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.í. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

6.1 .1 . Valor unitário e total do item;

6.1.2. Marca;

6.1 .3. Fabricante;

6.1.4. Descriçâo do objeto, contendo as informaçôes similares à especificação do

Termo de Referência;

6.2. Todas as especificaçÕes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estaráo inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serâo de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçáo,

sob alegaçáo de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua

apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contrataçÕes públicas federais, quando participarem de licitaçÕes públicas;

6.6.1.O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e,

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de

ptazo paê a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos

termos do art. 71, inciso lX, da Constituição; ou condenaçáo dos agentes públicos

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execuçâo do

contrato.

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificand

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos

contenham vícios insanáveis, ilegalidades ou nâo apresentem as especificaçôes exigidas no

Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes'
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7.2.3. A não desclassificação da proposta nâo impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverâo encaminhar lances exclusivamente por meio

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

7.5.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item,

7.6. Os licitantes poderâo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessâo e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mÍnimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relaçâo aos lances intermediários quanto em relaçâo à proposta que cobrir a melhor oferta deverá

ser de 5% (cinco porcento).
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7.9. Será adotado para o envio de lances no pregâo eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado",

em que os licitantes apresentarâo lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. ApÔs esse

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transcorrerá o perÍodo de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o

será automaticamente encerrada a recepçâo de lances.

7 .11 Encerrado o ptazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para q

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superi

ual

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso

o encerramento deste ptazo.

7.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçÕes definidas neste item, poderão

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçáo, até o
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será

sigiloso até o encerramento deste prazo.
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7.19

7.20

7.21

7.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os

lances segundo a ordem crescente de valores.

7.12.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens

anteriores, haverá o reinÍcio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o

máximo de três, na ordem de classificaçáo, possam ofertar um lance final e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.13 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinÍcio

da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às

exigências de habilitaçâo.

7.14. Náo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessáo pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregâo,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçáo dos

lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente apÓs

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,

no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e

seus anexos.

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Em relação a itens náo exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçáo

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará

em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos

arts.44 e 45 da LC no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015.

. Nessas condiçÕes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrarem na faixa de até 5o/o (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor

lance seráo consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da p colocada,

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apÓs a

automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada ou

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele inte de 5%

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.
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-8. DA ACETTABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociaçáo, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçáo ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto

no parágrafo único do art.70 e no § 9o do art. 26 do Decreto n.o 10.02412019.

8.2. Para os iÍens enquadrados no Anexo I da instrução normativa IBAMA no 06, de 1

o pregoeiro soticitará ao licitante provisoriamente classificado em primeiro
3,

apresente ou envie juntamente com a proposta, sob pena de não aceitação, o

de registro do fabricante do produto no cadastro técnico federal de

potencialmente poluidoras ou utilizadoras de recursos ambientais,

respectivo certificado de regularidade válido, nos fernos do artigo 17, inciso ll, da no

6.938, de 1981, e da lnstrução Normativa IBAMA no 06, de 15/03/2013, e legislação

correlata.

8.3. A apresentaçáo do certificado de regularidade será dispensada, caso o pregoeiro logre êxito

em obtê-lo mediante consulta online ao sÍtio oficial do IBAMA, anexando-o ao processo;
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7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre

lances finais da Íase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art.3o, § 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,

sucessivamente, ao objeto produzido:

7.26.1. no pais;

7.26.2. por empresas brasileiras;

7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no PaÍs;

7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislaçâo.

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrÔnico

dentre as propostas ou os lances empatados.

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociaçáo em condiçÔes

diÍerentes das previstas neste Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demais licitantes.

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas que envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçáo

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmaçáo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.2A.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaçáo

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo'

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.
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8.4. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os
percentuais das contribuiçÕes previstas no art.176 da lnstrução Normativa RFB n.971, de

2009, em razâo do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificaçâo.

8.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acordão no 145512018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o
mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.5.1.Considera-se inexequÍvel a proposta queapresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato

convocatório da licitação nâo tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneraçáo.

8.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indÍcios
que fundamentam a suspeita;

8.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública paru a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessâo pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mÍnimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas sob pena de não

aceitação da proposta.

8.8.1.É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaçâo

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo

8.8.2.Dentre os documentos passÍveis de solicitaçáo pelo Pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, além de outras informaçÕes pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o
caso, poroutro meio eptazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuÍzo do seu ulterior

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de náo aceitaçâo da proposta'

8.9. Caso a compatibilidade com as especificaçôes demandadas, sobretudo quanto a padrões

de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens

acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra,

sob pena de não aceitaçáo da proposta, no local a ser indicado e dentro de 5 dias úteis

contados da solicitação.

8.9.1.Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e d izaçáo

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença

todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

8.9.2.Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de me no sistema

8.9.3.Seráo avaliados os seguintes aspectos e padrÕes mínimos de aceitabilidade:

8.9.4.No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

8.9.5.Se a(s)amostra(s)apresentada(s) pelo primeiro classificado náo for(em) aceita(s), o

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,

aa
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sucessivamente, até a verificaçâo de uma que atenda às especificaçóes constantes
no Termo de Referência.

8.9.6.Os exemplares colocados à disposição da Administração seráo tratados como
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica
responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.9.7.Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser
recolhidas pelos licitantes no prazo de 5 (cinco) dias, após o qual poderáo ser
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

8.9.8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos

em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no"chat'a nova

data e horário para a sua continuidade.

8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, sempre que a proposta náo for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventualocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida, se for o caso.

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitaçáo da proposta, o pregoeiro verificará a habilitaçáo

do licitante, observado o disposto neste Edital.

DA HABTLTTAçÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentaçâo de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento

das condiçôes de participaçáo, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes

cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www. portaldatransparencia.qov. br/ceis);

c) Cadastro Nacional de CondenaçÕes Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www. cn i. ius. br/improbidade-ad m/consu ltar req uerido. ph p).

d) Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da

TCU(https://contas. tcu. qov. br/ords/f?p= I NAB I LITADO: CERTI DAO: 0 : ) ;

9.1.1.Para a consulta de licitantes pessoa juridica poderá haver a substitu

consultas das alÍneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de

J uríd ica do TCU (https://certidoesapf. apps.tcu. gov. br/)

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sançÕes impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibiçáo de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurÍdica da

qual seja sócio majoritário.

9.
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9.2.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9.2.2.A tentativa de burla será verificada por meio dos vÍnculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.2.3.O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

9.4. No caso de inabilitaçâo, haverá nova verificaçáo, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se

a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.5. Caso atendidas as condiçôes de participaçâo, a habilitaçâo dos licitantes será verificada por

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relaçâo à habilitação juridica, à
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação -econômico Íinanceira e habilitação técnica,

conforme o disposto na lnstrução Normativa SEGES/MP no 03, de 2018.

9.5.1.O interessado, para efeitos de habilitaçáo prevista na lnstrução Normativa

SEGES/MP no 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data
prevista para recebimento das propostas;

9.5.2.É. dever do licitante atualizar previamente as comprovaçÕes constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessâo pública, ou encaminhar,
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação

atualizada.

9.5.3.O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se

a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro

lograr êxito em encontrar a(s) certidáo(ôes) válida(s), conforme art. 43, §3o, do

Decreto 10.024, de 2019.

9.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas,

sob pena de inabilitaçâo.

9.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentaçâo dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relaçáo à

integridade do documento digital.

9.8. Não serâo aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

aqueles legalmente permitidos.
rentes, salvo

9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deveráo estar em nome dr

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da fili
atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos q

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz

própria

9.9.1.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuiçÔes.

9.10. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deveráo encaminhar, nos termos deste

Edital, a documentaçâo relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitaçáo:

eseo
para
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9.11 Habilitação jurídica:

9.1 I .1 . no caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercialda respectiva sede;

9.11.2. Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: CertiÍicado da

Condiçâo de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitaçâo ficará

condicionada à verificaçâo da autenticidade no sÍtio

www. portaldoempreendedor. gov. br;

9.11.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato socialem vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores;

9.11.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante

sucursal, filial ou agência;
9.11.5. No caso de sociedade simples: inscriçáo do ato constitutivo no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaçáo

dos seus administradores;
9.11.6. decreto de autorizaçâo, em se tratando de sociedade empresária estrangeira

em funcionamento no País;

9.11.7. Os documentos acima deveráo estar acompanhados de todas as alteraçÕes ou

da consolidação respectiva;

9.11.8. I{e-oaso-de*predutor-+ural#aatriêLtla+?4lêadasÍro-6epsçifiçe dç1NS$*6§+
gae-oomp{§ve-+4ualiíiaaÇare€+rryradutor*rwfieesoa-âsr'ea,--nos*-Íermos-eía
lsst,l'W74-4e-20091aÉ8 #a 4+e-165'".

9.1 1.9. Me atividade ele XXXX, ate de registr+su auterizaçãepara

íuaçionamenÍ+-exBedido*pelo-orgao- 6ornpêtêptq--no**-termos do--arÍ"go-XX*'da

W

eabe ae érgãe eu entidade analisar se a atividade relativa ae ebiete lieitade exige tal registre eu

aaterizeçãe Bara f
deeumente a ser apresentade e e ergãe eempetente para expedi le; além de fandamente legal, Çite

9.12. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.12.1. prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas JurÍdicas ou no

de Pessoas FÍsicas, conforme o caso;

9.12.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,

apresentaçáo de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da Uniáo (DAU) por

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.12.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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9.12.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentaçáo de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,

nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

9.12.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicÍlio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;
9.12.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

licitante, relativa à atividade em cujo exercÍcio contrata ou concorre;

9.12.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentaçáo de declaração da

Fazenda Estadual do seu domicÍlio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.13. Qualificação Econômico-Financeira.

9.13.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

9.13.2. balanço patrimonial e demonstraçÕes contábeis do último exercÍcio social, já

exigÍveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçâo financeira

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3

(três) meses da data de apresentação da proposta;

9.13.2.1 . No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido

da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte,

a apresentação de balanço patrimonial do último exercÍcio financeiro. (Art.

3o do Decreto no 8.538, de 2015);

9.13.2.2. no caso de empresa constituÍda no exercÍcio socialvigente, admite-se

a apresentação de balanço patrimonial e demonstraçÕes contábeis

reÍerentes ao perÍodo de existência da sociedade;

9.13.2.3. é admissÍvel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato

social/estatuto social.

9.13.3. comprovação da boa situação financeira da empresa será constatada mediante

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente (LC), superiores a 1 ( um), obtidos pela aplicação das seguintes fÓrmulas:

, ,^ - Ativo Circulante + Realizávela Longo Prazo
L\r - Passivo Circulante + Passivo Náo Circulante

Ativo Total
SG=

Passivo Circulante + Passivo Nâo Circulante

Ativo Circulante
LC= Passivo Circulante

9.13.3.1 . As empresas que apresentarem resultado inferior ou i 1(um) em

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência (SG) e
( )doLiquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimÔnio líqu

valor total estimado da contrataçáo ou do item pertinente.

9.14. Qualificação Técnica:

9.14.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características,

quantidades e prazos compatÍveis com o objeto desta licitaçâo, ou com o item
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pertinente por meio da apresentaçâo de atestados fornecidos por pessoas jurídicas

de direito público ou privado.

9.14.2. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da

matriz ou da filial da empresa licitante.

9.15. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefÍcios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e

municipal.

9.16. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.16.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à
fase de habilitaçáo.

9.17. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma

restriçâo no que tange à regularidade Íiscale trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo

de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá

ser prorrogado por igual período, a critério da administraçáo pública, quando requerida pelo

licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.18. A não-regula rizaçáo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sançôes previstas neste Edital, sendo facultada a

convocaçâo dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificaçâo, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo pruzo para

regularização.

9.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para sua continuidade.

9.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por nâo apresentar

quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecido neste Edital.

9.21. Nos itens náo exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova veriÍicaçáo, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

9.22. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitaçáo cumulativamente, isto é,

as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e

sucessivamente, sob pena de inabilitaçáo, além da aplicação das sanções cabíveis.

9.22.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habi

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja reti

seja(m) suficiente(s) paru a habilitaçáo do licitante nos remanescentes.

(s)

9.23. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante

será declarado vencedor.

Câmara Nacimal de Modelos d€ Licitaçó€s e Contraios da

Edital modêlo para Pregâo EletÍônico: Compras
Atualizaçáo: F aveÍeiol2o22

da Uniào



|---.,
IFL-â_âat@E

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1 . A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de

2 (duas) horas, a contar da solicitaçâo do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em lÍngua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e
as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,

para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sançâo à Contratada, se for o caso.

10.3. Todas as especificaçÕes do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3.1 . Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores

expressos por extenso, prevaleceráo estes Últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificaçóes ali contidas ou que estabeleça vínculo

à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estaráo disponíveis na internet, apos a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o

prazo de no mÍnimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer,

de forma motivada, isto e, indicando contra qual(is) decisão(Ões) pretende recorrer e por quais

motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mêrito recursal,

verificará as condiçÕes de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestaçâo motivada do licitante quanto à inten

importará a decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de entáo, o prazo de

três dias para apresentar as razÕes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazóes

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos

indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetÍveis de

aproveitamento.

nas

e
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11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no

endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores

à realização da sessâo pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão

pública, situação em que seráo repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o

licitante declarado vencedor náo assinar o contrato, não retirar o instrumento

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, §1o da LC n'12312006, serão adotados os procedimentos imediatamente

posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessáo

reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de

acordo com a fase do procedimento licitatÓrio.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais

atualizados.

13. DA ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do

Pregoeiro, caso náo haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular

decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatÓrio.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS 8EA/S

15.1. Será exigida garantia contratual dos bens fornecidos na presente co

complementar à legal, conforme prazos mínimos e demais regras constantes do

Referência.

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

16.1. Homotogado o resuttado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias,

contados a partir da data de sua convocação, para assrnar a Ata de RegisÍro de Preços,

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação,

sem prejuízo das sangÕes prevlsúas neste Edital.

16.2. Atternativamente à convocação para comparecer perante o Órgão ou entidade para a

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio

eletrônico, para que se7ã assrnada e devolvida no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data

de seu recebimento.
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16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual perÍodo, quando solicitado pelo(s)

licitante(s) vencedor(s), durante o seu franscurso, e desde que devidamente aceito.

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Regr.sfro de Preços quanto necessánas para o
registro de todos os iÍens consfanfes no Termo de Referência, com a indicação do licitante

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e

demais condições.

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes gue

aceitarem cotar os bens ou servigos com preços iguais aos do licitante vencedor na

sequência da classificação do ceftame;

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contrataçáo, será firmado

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do

direito à contrataÇão, sem prejuÍzo das sançÕes previstas neste Edital.

17 .2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR),

disponibilização de acesso a sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro

meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a

contar da data de seu recebimento ou da disponibilizaçâo do acesso ao sistema de

processo eletrônico.

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,

por solicitaçáo justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios

aliestabelecida as disposiçÕes da Leino 8.666, de 1993;

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsÕes contidas

anexos;

17.3.3. a contratada reconhece que as hipÓteses de rescisão sâo

nos artigos 77 e 78 da Lei no 8.666/93 e reconhece os direitos

previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

Administração

17.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

17.5. Previamente à contratação a Administraçáo realizará consulta ao SICAF para identificar

possível suspensáo temporária de participaçáo em licitaçáo, no âmbito do órgâo ou

entidade, proibiçâo de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas

indiretas, observado o disposto no art. 29, da lnstruçáo Normativa no 3, de 26 de abril de

2018, e nos termos do art. 6o, lll, da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia

ao CADIN.

E SEUS

stas
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17.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu

cadastramento, sem ônus, antes da contrataçâo.

17.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá

regularizar a sua situaçâo perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,
sob pena de aplicaçâo das penalidades previstas no edital e anexos.

17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação
das condiçóes de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condiçôes de habilitaçâo

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a

Administração, sem prejuÍzo da aplicação das sançÕes das demais cominações legais

cabÍveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociaçâo, assinar o contrato
ou a ata de registro de preços.

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

19. DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

19.1 . Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalizaçâo estâo previstos no

Termo de Referência.

20. DAS OBRTGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1. As obrigaçÕes da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de

Referência.

21 DO PAGAMENTO

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo

a este Edital.

21.1.1. É admitida a cessão de crédito decorrente da contrataçâo de que trata este

lnstrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este

Edital.

22. DAS SANÇOeS eOTUINISTRATIVAS.
Comete infraçâo administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatá
que:

22.1.1. nâo assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equ
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabÍvel;

22.1.3. apresentardocumentaçãofalsa;

22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

22.1.6. não mantiver a proposta;
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221.7.

22.1.8.

cometer fraude fiscal;

comportar-se de modo inidôneo;

22.1. As sançôes do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente.

22.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condiçôes de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de
lances.

22.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infraçÕes discriminadas nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuÍzo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sançôes:
22.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não

acarretarem prejuÍzos signiÍicativos ao objeto da contrataçáo;
22.3.2. Multa de .......% (..... por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)

prejudicado(s) pela conduta do licitante;
22.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

22.3.4. lmpedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no

SICAF, pelo prazo de até cinco anos;
22.3.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração
administrativa neste Edital.

22.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitaçâo perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

22.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançôes.
22.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de

inÍração administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuraçâo da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a

eventual instauração de invetstigação preliminar ou Processo
Res ponsa bi lizaçáo - PAR.

de

22.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos no

12.846, de 1o de agosto de 2013, seguiráo seu rito normal na unidade admin

22.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administraçáo Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com
ou sem a participação de agente público.

22.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,

conforme artigo 419 do Código Civil.
22.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,
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observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei

no 9.784, de 1999.

22.11. A autoridade competente, na aplicação das sançôes, levará em consideraçáo a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado

à Administraçâo, observado o princípio da proporcionalidade.

22.12. As penalidades serâo obrigatoriamente registradas no SICAF.

22.13. As sançÕes por atos praticados no decorrer da contratação estáo previstas no Termo

de ReÍerência.

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado

do certame em relaçáo ao licitante melhor classificado.

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do

licitante vencedor, estes seráo classificados segundo a ordem da última proposta individual

apresentada durante a fase competitiva.

23.4. Esta ordem de classificaçâo dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas

contrataçôes e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame náo assine a ata ou

tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n" 7 .8921213.

24. DA TMPUGNAÇÃO AO EDTTAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessáo pública,

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail

salc3ciafe@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av

no 4.715, Ponta Negra, Manaus-AM, CEP 69037-000, no Grupo de

nel tra,

Acompanhamento de Licitaçóes e Contratos do Comando do Comando Militar da

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste

anexos, decidir sobre a impugnaçâo no prazo de até dois dias úteis contados

recebimento da impugnação.

24.4. Acolhida a impugnaçâo, será definida e publicada nova data paÊ a realização do

certame.

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três)dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessâo

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

24.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsÍdios formais aos

responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.

24.7. As impugnaçÕes e pedidos de esclarecimentos náo suspendem os prazos previstos no

certame.

24.7.1. A concessáo de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitaçáo.

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serâo divulgadas pelo sistema e

vincularão os participantes e a Administração.

Càmara Nacional de Modelos de LicitaçÕês e ContÍâtos da Consultoíia-Geral da Uniâo
Edital modslo para Pregáo Elêtrônico: Compras
Atuãlizâçáo: F eY etêirc12o22
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25. DAS DTSPOSTÇOES GERAIS

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrÔnico.

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessâo será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicaçáo em contrário, pelo Pregoeiro.

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília - DF.

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que náo alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurÍdica,

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessÍvel a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliaçâo da disputa entre os interessados, desde que náo comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administraçáo nâo será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia

do inÍcio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administraçáo.

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento

do licitante, desde que seja possívelo aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse público.

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

25.11. O Edital está disponibilizado, na Íntegra, no endereço eletrÔnico

http://comprasnet.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço

salc3ciafe@gmail.com, nos dias úteis, no horário das 13:30 horas às 16:30 horas, mesmo

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista

franqueada aos interessados.

25.12. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

25.12.1. ANEXO I - Termo de Referência

13.1.1.1 Apêndice do Anexo l- Estudo Técnico Preliminar

25.12.2. ANEXO ll - Minuta de Ata de Registro de Preços,

Manaus, de2022.

SANDRO ROGERIO GOMES - Cel R/l
Ordenador de Despesas do Comando Militar da Amazônia

Càmara Nacional de Modelos de Licitaçó€s e Contíâtos da Consultoria-Geral da Uniáo
Edital modelo para Pregáo Eletrônico: CompÍas
Atuâlizâçáo: F ev ereitol2o22



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNh
COMANDO DO COMANDO MILTTAR DA AMAZÔNN

ANEXO I . TERMO DE REFERÊNCN NO 1f,I2O22
( P rocesso Ad m i n istrativo n 

o 6427 3.01 07 33 I 2022491

1. DO OBJETO

1.1. Aquisiçáo de Materiais de Consumo e Permanente para o CCOP, conforme condiçÕes,

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

Undl
Med

Rqs

Min
Rqs

Max
Qnt

Total
Valor

Unitário
SubtotalItem CATMAT Descrição

50 627,OO 31.350,00LicenÇa Microsoft office Standard 2019. Und 10 301 11490

Und 5 15 20 78,00 1.560,002 11490 Licença Windows 10 PRO

Und 1 2 2 997,67 1.995,34

Fragmentadora de papel - Porte médio, bivolt ou

127 V, capacidade para fragmentar ao menos 15

folhas padrão 75 glm2 que contenham grampos e

clipes, cartão de crédito ou CD. Corte em

partÍculas com nível de segurança P4. Chave

seletora de 3 posições. Sensores automáticos de

presença de papel e presença do cesto. Sistema

de proteção contra sobrecarga de papel com leds

indicativos de segurança. Nível de ruído: 45 - 65

d1l40 - 60 NC (Curva de avaliação de ruídos).

Contando com rodízios. Abertura de inserção de

240 mm, no mínimo. Cesto embutido.
Capacidade do cesto: 25 Litros,
aproximadamente.

3 449962

Und 2 5 10 391,56 3.915,60

Nobreak 1.2kVA 1200VA - Descrição: duas

baterias internas do tipo chumbo-ácido seladas,

12 V DC/9 Ah, carregamento automático da

bateria, mêsmo com o nobreak desligado (botão

liga/desliga), desde que esteja conectado à rede

elétrica. Sistema de segurança contra quedas,

que possibilita o ajuste de oscilação de corrente
elétrica sem o uso de ferramentas,220V.

4 458872

20 858,23 17.764,60Und 8 105 437479

Nobreak 1.4kVA -1400VA de potência máxima,
Net 4+ tipo Torre, com autonomia expansível,

voltagem de entrada: Bivolt, voltagem de saída:

110V - 120V, com conexões de entrada: NBR

14136 e conexões de saída: 5 x NBR 14136.

t
Cmdo CMA - Av Coronol Teixeirâ no 4.71 5, Ponta Negra,
E-mail: I9i!Age!l[ê!EE3í29!0êiL99E TBI: (92) 3659-1182

Msnãu6-AM, CEP 69.037-000
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6 460039

Monitor LCD 23' - Com retroiluminação de LED,

matriz ativa TFT, resolução Full HD (1080p) 1920

x 1080 a 60 Hz, brilho 250 cd/m2, relação de

contraste 1000:1, conectores de entrada: HDMI,

VGA, DisplayPort, ajustes da posição do visor:
altura, pivô (rotação), plataforma giratória,
inclinação, revestimento de tela:
antiofuscamento, 3H Hard Coating, interfaces:
porta USB para upstream e portas USB para

downstream.

Und 4 6 10 7.071.,91. 70.7t9,1o

7 337237
Cooler HPE - cooler para resfriamento de

servidor. Referência: para modelos de servidores
DL360P G8 e DL360E G8.

Und 1 2 3 295,1s 885,4s

8 464975
Placa-mãe - H310M M.2 2.0. Modelo de

referência: Gigabyte H310M M.2 2.0, lntel LGA

LL51, ATX, DDR4.

Und 5 10 15 505,00 7.575,00

9 474243
Processador 2.90GHz - 4.10GHz Turbo 9MB.
Modelo de referência: lntel Core i5 9400.

Und 5 10 15 1.428,05 2L.420,75

10 477967
Fonte De Alimentação - ATX Para PC 400 W Reais

Bivolt 115 Vl23OV.
Und 5 25 30 22L,79 6.635,70

11 477998
Memória 8GB DDR4 - DDR4, 2400 MHz, C116,

Preto - Modelo de referência: memória Corsair

Vengeance LPX.

Und 5 10 15 396,24 s.943,60

L2 479703

SSD 240G8 - Especificações: formato: 2,5 pol,

interface: SATA Rev. 3.0 (6GB/s), compatível com
a versão anterior SATA Rev. 2.0 (3GB/s),

capacidades: 240 GB. Modelo de referência:
sA400s37/240G Kingston.

Und 10 20 40 213,86 8.554,40

13 449879

Bebedouro Tipo: coluna, níveis de temperatura,
com termostato frontal para ajuste de

temperatura. Tipo de água: natural e gelada.

Reservatório água gelada 1,8 litros. Suporta
garrafão 20 litros. Altura máxima dos copos 17,5

cm. Torneiras com fluxo contínuo e controlado.
Bandeja de água removível. Potência: 97 W.
Voltagem: 110 V.

Und 1 2 2 869,06 L.738,t2

t4 425544
Cartucho de tinta HP 711 original para plotter HP

Designjet T120. Código de referência: CZ729A.

Cor: preto. Conteúdo líquido: 38 ml.
Und 5 10 20 372,46 6.249,20

15 425546
Cartucho de tinta HP 711 original para plotter HP

Designjet T120. Código de referência: CZ130A.

Cor: ciano. Conteúdo líquido: 29 ml.
Und 5 10 20 44,09 881,80

L6 425547
Cartucho de tinta HP 711 original para plotter HP

Designjet T1A20. Código de referência: CZ73LA.

Cor: magenta. Conteúdo líquido: 29 ml.
Und 5 10 20 55,67 1.113,40

t7 425545
Cartucho de tinta HP 711 original para plotter HP

Designjet T120. Código de referência. CZL3ZA.

Cor: amarelo. Conteúdo líquido: 29 ml.
Und 5 10 20 184,33 3.686,60

18

Cabeçote de impressão HP 7t7 original para

plotter HP Designjet T 120, com cartuchos de

tinta introdutórios de 4 cores: preto, ciano,
magenta e amarelo. Código de referência:
C1Q1OA.

Und 2 5 10 1.563,30 15

rf/Lr
19 397726

Switch 48p (gerencial) - Switch 48p gigabit + 4p

Sfp Gerenciável Sg5204 Mr 12.
Und 2 3 5 4.925,39 24.

20 473248
HD 2 TB - HD SAS de 2 TB 2,5 do tipo rígido com

capacidade: 2 TB, tamanho:2,5 pol, velocidade:

7.2 rpm e aplicação para servidor.
Und 1 1 2 1..275,78 z.sL,so

Manaus-AM, CEP 69.037-000Cmdo cMA - Av Coronêl Teixeirâ no 4.7í 5, Ponta Negra,
E-mail : licitacentralcma@qmail.com Tel: (92) 3659-1 1 82

439267
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2t 473L79

lmpressora multifuncional tanque de tinta -
tanque de tinta colorida, Wi-Fi Direct, Ethernet,
fax, ADF e bivolt. Modelo de referência: Epson

EcoTank 15190.

Und 1 2 2 7.478,72 2.837,44

22 464978
Kit refil de tinta - Modelo sugerido: Epson 544
EcoTank 4 Cores.

Und 2 4 6 70,58 423,48

23 482382
Notebook 15 - Modelo de referência: Core 15 ou

equivalente, com no mínimo 8 GB de memória
RAM, Windows 10, Office Permanente.

Und 4 6 10 3.514,33 35.143,30

24 475690
Tela de Projeção - Em aço, com ajuste de tela
retrátil, pintura eletrostática, tecido com cor
preta, com altura:1,80 m e largura: 1,80 m.

Und 1 2 3 627,83 1.883,49

25 262527 Switch 8 portas - Gigabit 100/1000 Und 3 7 10 158,12 1.581,20

26 482245

Computador de mesa (Desktop) - Modelo de

referência: Core l5 ou equivalente, com no

mínimo 8 GB de memória RAM, Windows 10 PRO

e Office Permanente.

Und 2 3 5 3.2L6,23 16.081,15

27 407480
Extensão elétrica - Comprimento de 10 m, cor
preta, com quatro tomadas fêmeas 20 A, com
plugue terra, novo padrão, seção nominal de 2,5.

Und 3 7 10 180,86 1.808,60

28 320268
Switch 16 portas - Switch gigabit de mesa 16

portas 10/100/1000 Mbps.
Und 2 3 5 955,72 4.778,60

29 349891
Gabinete ATX - Modelo de referência: Sc501bk

Preto Fortrek.
Und 7 8 15 131,66 7.974,90

30 476984
Computador servidor - Modelo de referência:
HPE DL20 Gen10, 1 U, 2 x 32 GB DDR4 de

memória, 2x1TB com controladora.
Und 1 1 1 11.750,00 11.750,00

31 463525

Computador de mesa (Desktop) - Processador

lntel 15-10400 f, 8 GB, SSD 240, 400 W, HD 2 TB,

placa de som integrada, placa de vídeo 6 GB,

gravador de CD/DVD, uma porta USB 3.1 Type-C

Ger 1, três portas USB 3.1 Ger 1, uma entrada de

microfone, uma entrada de fone de ouvido, um
leitor de cartão SD (SD, SDHC, SDXC)lPortas

Traseiras: três portas USB 3.1 Ger 1, uma porta

USB 3.1 Ger 2, duas portas USB 2.0, uma porta

USB 3.1 Type-C Ger 2, uma entrada HDMI, um
DisplayPort, um gigabit ethernet, porta de áudio

de 5.1 canais (três conectores), teclado e mouse
wireless, bivolt e com sistema operacional
Windows licenciado.

Und 1 t 1 8.159,48 8.159,48

32 45879t
Ferro de solda -Tipo pistola, de 100 W psv 0100,
L27 V, para soldar com estanho em fio, potência:

100 W, tensão'.727 v.
Und 7 1 2 1.07,63 215,26

33 Teclado de computador USB Und 5 10 15 26,43 396,45

34 467656
Suporte carrinho CPU Gabinete - Ajustável e com
rodinhas.

Und 10 15 30 t02,75 3.082,50

35 383256

Bande.ia para rack de 19" - Confeccionada em
chapa de ãço SAE 1010/1020, com espessura de

1,20 mm, 19" x 1 U de altura x 360 mm de
profundidade, cor: preta.

Und 2 2 4 168,13

,Il''
672,52

36 446764
Alicate de bico - meia cana 8" em aço cromo
vanádio. Dimensões: 25 cm (profundidade) x 12

cm (largura) x 2 cm (altura).
Und 2 3 5 1o4,24

tw
521,20

37 341937
Caneta laser pointer verde - lanterna 1000 MW
até 7 km.

Und 2 2 2 96,09 792,18

38 447667
Controle passador de slides - USB, pilha tipo AAA,

faixa de comunicaÇão 10 m máx.
Und 2 2 2 109,98 2t9,96

Manaus-AM, CEP 69.037-000Cmdo CMA - Av Coronol ÍoixeiÍâ no 4.71 5, Ponta Nêgía,
E-msil: Lis.i!3ce-0gel9.!0a@s041§.9u Tel: (92) 3659-í I 82
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39 465721
Relógio de parede led digital - 36 cm, com

calendário automático, termômetro e alarme.
Und 3 4 6 278,73 7.372,38

40 1s0986

Poltrona giratória - com espaldar alto, braço fixo,

cor preta, em couro: Modelo de referência:

REALLI PRESIDENTE BASE ALUMíNIO - MATCA

Plaxmetal.

Und 10 15 25 1.274,00 31.850,00

47 367288

Suporte para banner - Base retrátil, pedestal em
aço-carbono, duas garras ajustáveis e pintura

eletrostática. Alturas: mínima de 1,30 cm e

máxima de 2,40 cm.

Und 2 4 6 124,57 747,42

42 419861
Pilha grande D - Voltagem 1,5 V. Pacote com
duas unidades de pilha.

Und 10 25 50 10,60 530,00

43 289825

Polaseal plástico para plastificação (l/2 ofÍcio) -
Tamanho 170 mm (largura) x 226 mm
(comprimento) x 0,05 mm (profundidade). Caixa

com 100 unidades.

Und 2 3 5 148,40 742,00

44 399337

Polaseal plástico para plastificação (Ofício) -
Tamanho 226 mm (largura) x 304 mm
(comprimento) x 0,05 mm (profundidade). Caixa

com 100 unidades.

Und 2 3 5 21t,84 1.059,20

45 443457

Polaseal plástico para plastificação (A3) -
Tamanho 303 mm (largura) x 406 mm
(comprimento) x 0,05 mm (profundidade). Caixa

com 100 unidades.

Und 2 3 5 293,38 7.466,90

46 399386

Polaseal plástico para plastif icação (A4) -
Tamanho 220 mm (largura) x 307 mm
(comprimento) x 0,05 mm (profundidade). Caixa

com 100 unidades.

Und 2 6 10 82,67 826,70

47 445254
Acetato poliéster - Medidas: 1,30 cm (largura) x

50 m (comprimento). Tipo: rolo. Cor:

tra nspa rente.
Und 2 3 5 42,71 2t3,55

48 464327

Quadro branco - Tampo: liso e brilhante com

suporte para apagador. Moldura em alumínio.

Cantoneiras em formato arredondado.
Dimensões: 90 cm (largura) x 120 cm

(comprimento).

Und 2 3 5 108,03 540,15

49 252845

Quadro feltro na cor verde - com molduras

arredondadas em alumínio anodizado fosco.

Sistema de fixação invisível. Dimensões: 90 cm

(largura) x 120 cm (comprimentol. _

Und 2 3 4 357,54 1.430,16

50 457622

Aparelho de telefone sem fio - Com tela digital,

identificador de chamadas, alcance de até 50 m

em ambientes fechados e com barreiras, e de até

300 m em locais abertos. Composto por: um fone,

uma base, uma bateria recarregável, um

adaptador de tensão bivolt, um cabo de linha

telefônica, um manual do usuário.

Und 1 2 2 190,49 380,98

Cmdo CMA - Av Coronel Telxeira nn 4.715, Pontã Negra,
E-mail: licitacsntralcma(Aamail.com Tel; (92) 3659-1182

Manaus-AM, CEP 69.037-000
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51 366504

Box para mobilidade tipo baú (embalagem tipo
case) - com dimensôes externas: 140 cm

(largura) x 70 cm (profundidade) x 60 cm (altura)

com rodas para transporte composto de oito
cantos estruturais retos em aço inoxidável 316

com apoio em três planos, medindo 75 x 75 mm,

com seis pontos de fixação, oito mata-junta em

aço inoxidável 316 com apoio em dois planos à

90" graus medindo 50 x 42 mm com seis pontos

de fixação, cantoneiras de alumínio anodizado

em duplo I com abertura em u de 7 mm com
vedação à água, perfil de alumínio anodizado tipo
macho e fêmea com abertura em u de 7 mm
provido de borracha macia para vedação à água.

Dois fechos padrão penn ou similar tipo
borboleta medindo 125 (largura) x 175 mm
(comprimento) com mola tensora e duas espirais
de cada lado para manutenção de tracionamento
e lacre, quatro alças estampada em aço cromado
com empunhadura de borracha provido de mola

tensora, dobradiça inteiriça em aço cromado com
espessura de 1,5 mm e largura de 50 mm para

articulação, revestimento interno em ethafoan

de alta densidade, compensado de cedro naval

imunizado à prova d'água com 10 mm de

espessura, acabamento externo em laminado
plástico à prova d'água, quatro rodas de quatro
polegadas para grandes cargas com freios para

travamento.
Modelo de referência: ltem 34, Pregão Eletrônico

Ne 13/2016 - objeto: Pregão Eletrônico -

Aquisição de material de manobra e

lham cód da UASG: 760472.

Und t 2 2 2.4L2,20 4.824,40

52 446092

Micro-ondas - Dimensões: 53,9 cm (largura) x

30,0 cm (altura) x 42,4 cm (profundidade), 34

litros, com porta de vidro, cor branca, de bancada

de 34 litros, na cor branca, porta de vidro,
puxador, acendimento manual, trava de

segurança e prato giratório

Und 1 1 2 685,54 1.371,08

53 457679
Aparelho telefônico com fio - Com identificador
de chamadas, viva voz, ajuste de volume, display

luminoso, cor preta.
Und 6 8 10 198,09 1.980,90

54 339972

Armário Alto de Aço PA 120 - Dimensões: 1,98

(altura) cm x 1,20 cm (largura) x de 50 cm

(profundidade), com duas portas, puxador em
polipropileno, fechadura com duas chaves e

travamento da porta na prateleira fixa central,

cor cinza padrão, chapa 24, com quatro
prateleiras desmontáveis, pintura em epóxi pó.

Capacidade de peso distribuído por bandeja de

40 kg.

Und t 2 2 602,70

\

7.205,40

IA

55 150986

Cadeira tipo diretora fixa - com espaldar médio,

em couro e com apoio de braços. Cor: Marrom
Marrocos. Tipo de base: em S e de aço. Tipo de

espuma: injetada. Capacidade de carga: 120 Kg.

Altura do assento em relação ao chão: 45 cm.

Material da estrutura: aço.

Und 10 25 50 534,04y
l/1]

26.702,OO

56

Mesas em MDP - Dimensões: 74 cm (altura) x 80

cm (largura) x 60 cm (profundidade). Tampo

confeccionado em MDP, com fita de borda, pés

em aÇo, com calha para subida de fiação e com

Und 10 25 50 546,33 27.316,50

cEP 69.037-000Crnao Cm[ - lv Coronêl TaixBira no 4.715, Ponta Negrá,

E-mail: !!gi!egs4ltIâ19$3í@g!0êi!:99!0 Tol: (92) 365e'1182
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niveladores de altura. Saia também em MDP. Cor

cinza.

57 474941
Chaleira elétrica - Em aço inoxidável, bivolt,
capacidade de 1,8 litros, potência 1500 W,

desligamento automático.
Und 1_ 2 2 155,28 310,56

58 362456
Bobina de papel sulfite para plotter (A1) -
Tamanho: 61 cm (largura) x 50 m (comprimento).

Gramatura de 909/m':. Cor: branca.
Und 2 6 72 L53,72 7.844,64

59 414856
Papel sulfite (A3) - Tamanho:29,7cm (largura) x

42 cm (comprimento). Gramatura: 759/m'z.
Resma de 500 folhas.

Und 2 3 5 88,79 443,95

60 403983
Pilha pequena AA - Voltagem 1.5 V. Pacote com
duas unidades de pilha.

Und 10 25 50 4,tt 205,50

61 443766
Prisma acrílico transparente de mesa

Dimensões do produto: 25 cm x 9,5 cm.
Und 30 56 60 71,37 682,20

62 458754

Kit de ferramentas - Composição: maleta com
150 peças, contendo: três chaves catracadas
(8x10; 12x13; 17x19 mm); seis soquetes longos
com encaixe de l/4" (medidas: 10 a 15 mm); seis

soquetes longos com encaixe de 3/8" (medidas:4
a 9 mm); 12 Chave combinada (medidas: 8 a 19

mm); seis soquetes longos com encaixe de L/2"
(medidas: 10 a 19 mm); sete soquetes estriado
com encaixe de tl2" (medidas: 20 a 32 mm);
quatro soquetes de impacto com encaixe de l/2"
(medidas: 23 a t7 mm); oito soquetes sextavado
com encaixe de 112" (medidas: 7116 a 7/8 "1;

quatro soquetes estriado com encaixe de l/2"
(medidas: t.t/4, l.tlL6, 1", rs/$"); dez

soquetes sextavados com encaixe de 3/8"
(medidas: 5132 a Ll2"l; dez soquetes sextavados
com encaixe de 3/8" (medidas: 4 a 13 mm); 11

soquetes sextavados com encaixe de t/4"
(medidas: 9 a 19 mm); oito soquetes torx fêmea

com encaixe de tl{" (medidas: E8 a E20); duas

chaves de velas com encaixe de L/a" (uma com a

medida de 16 mm e outra de 21 mm); uma chave

adaptadora com cabo; uma junta com encaixe de

l/2"; uma junta com encaixe de !a"; uma junta

com encaixe de 3/8"; uma extensão abalada com

encaixe de Llz" sem trava (medida de 5"); uma

extensão abalada com encaixe de 3/8" sem trava
(medida de 4"); uma extensão com encaixe de

1/4" com trava (medida de 6"); uma extensão
com encaixe de I/4" com trava (medida de 3");
uma extensão com encaixe de ll2" com trava
(medida de 10"); Catraca reversível com encaixe

de 3/8" com trava; Catraca reversÍvel com
encaixe de Ll4" com trava; Catraca reversível

com encaixe de ll2" com trava; 10 chave allen;
um adaptador para bits; sete bits torx com furo;
sete soquetes torx com encaixe de Lla" medidas

de (sem furos) T20; T30; T40; (com furos) T45;

T50; T55; T60; três soquetes de fenda com
encaixe 1/4" (medidasi 4, 5.5, 6.5 mm); três
soquetes philips com encaixe de !a" (medidas:

1, 2, 3 mm); seis soquetes allen com encaixe de

1/4" (medidas: 3 a 10 mm); três soquetes pozzi

drive com encaixe de 7/4" (medidas: 1 mm, 2

3

Und 1 2 2 935,83 1.877,66

N

Cmdo CMA - Av CoÍonêl Teixeira no 4.715, Pontâ NogÍâ,
Eflail: Iç!!ggg!]!Ig!çI!s.@g!83!!.9.9o Tel: (92) 3659-1182
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Jogo de bits e brocas - Composição maleta com
110: peças em titânio contendo: 13 Brocas HSs:

1.5 a 6.5mm; seis Brocas para madeira: 4 a

10mm; três Brocas para madeira ponta chata: 13,

16 e 19 mm; seis Brocas para concreto: 4 a 10

mm; 50 Ponteiras de 25 mm, sendo:três cruzadas

tipo pozidrive: PZL,PZ2 e PZ3, seis ponteiras tipo
trafix: T10, T15, T20, T25, Í27 e T30, quatro
ponteiras ponta cruzada: PHo, PH1, PH2 e Ph3,

quatro ponteiras hexagonais: 3, 4, 5, 6 e 7mm,
três ponteiras quadradas: 51, 52 e 53, quatro
ponteiras chatas: 6, 8, 10 e 12 mm; três ponteiras

de 50 mm, sendo: três ponteiras chatas: 8, 10 e
12 mm, três ponteiras tipo trafix: T10, T15 e T20,

três ponteiras tipo fenda cruzada: PH1, PH2 e

Ph3; 10 ponteiras tipo soquete: 4 a 13 mm; três
escareadores; um suporte magnético para

ponteiras; uma trena:2 metros; um chave

catraca para ponteiras; dois guias para ponteiras;

uma maleta para acondicionamento.

Und 1 1 1 229,04 229,04

64 259298

Removedor de sujeiras inorgânicas - remove

ceras, impermeabilizantes, gorduras, graxas,

óleos, etc. Pode ser usado em qualquer tipo de

piso frio lavável. Cada embalagem contém 5 litros

de produto.

Und 2 3 5 43,67 2t8,05

65 Rodo - 45 cm e cabo de alumínio de 140 cm Und 1 2 3 138,41 415,23

66 264645

Base seladora acrílica - Para utilização em pisos

porosos e áreas externas como granilite,

cerâmica e concreto, podendo servir como base

seladora para a cera. Cada embalagem contém 5

litros.

Und 2 3 5 190,73 953,65

67 449257

Cera líquida ou pasta incolor aplicável -
Tamanhos: 5 litros (cera líquida) ou latas 400 mg

(pasta incolor), com tratamento resistente a

tráfego intenso, detergentes, impede a

penetração de sujidades, antiderrapante.

Und 2 5 10 124,86 L.248,60

68 22995s

Luva para aplicador de cera - Tamanho 45 cm,

confeccionada em tecido acrílico ultra

absorvente, aplica uma camada uniforme de

ceras e resinas. Modelo de referência: AC451

Código 2759

Und 2 3 10 87,29 872,90

69 348239

Recarga de estilete - Lâmina em aço carbono,

com tratamento antiferrugem e pontas

renováveis. lndicada para estiletes largos.

Dimensões da lâmina: 100 mm (comprimento) x

18 mm (largura). Caixa com 10 unidades.

Und 2 3 4 2,66 10,64

70 455722

Mangueira 314 - dimensões: 50 m

(comprimento) x 2,5 mm (largura), material:
PEBD (polietileno de baixa densidade), reforçada

com trança de poliéster

Und 1 t 1 230,48 230,48

71, 479298
Enrolador de mangueira - com rodinhas, dois

engates rápidos e 01 adaptador fêmea com rosca

externa de 3/4.

Und 1 1 1 315,37 /}n,,
72 249980

Saco coletor filtro descartável para aspirador -
para o modelo AQP 20. Pacote com 03 unidades.

Und 2 3 5 55,75 278,75

73 3s6684

Pasta canaleta Ofício - Tamanho A4, dimensões

220 mm (largura) x 307 mm (comprimento), cor

cristal e em polipropileno. Pacote com 10

u nidades.

Und 2 3 5 31,99 159,95

Manaus-AM, CEP 69.037-000Cmdo CMA - Av Coronel TêireiÍa no 4'71 5, Ponta Nê9r8,

E-mail: licitacentralcma@omail.com Tel: (92) 3659'l I 82

459141
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Und 1 2 3 3t,72 95,1674 370718

Garrafa térmica - Capacidade de 5 litros, na cor
preta, com alça retrátil, tripé de apoio e torneira
de plástico com trava para abertura. Dimensões

aproximadas: 22 cmx24 cm,

t 2 2 202,97 405,9475 374465

Botijão inox térmico - Capacidade 3 litros, com
tempo médio de conservação de 6 horas, quente

ou frio. Pés dobráveis e torneira com fechamento

corta gotas.

Und

Bobina papel vegetal - Tamanho 61 cm x 50m.

Gramatura: 90 ou 95g/m2 Cor: translúcida.
Und 1 1 2 579,47 1.158,9476 317931

77 352379
Rolo de papel autoadesivo - Medidas: 45 cm
(largura) x 25 m (comprimento). Cor:

Transparente.
Und t 2 3 159,81 479,43

Und 2 3 5 67,58 337,90400595

Papel autoadesivo (A4) - Tamanho 210 mm
(largura) x 297 mm (comprimento). Gramatura
de 1309/m'z. Tipo de impressão aceita: Jato De

Tinta. Tipo de superfície: lisa e brilhante.
Conteúdo da embalagem: 50 folhas adesivas de

cola super aderente.

2 '22 5 270,64 1.353,20

Cabo elétrico paralelo flexível 2 x 2,5 mm - Rolo

100 m (2 vias de 2,5mm), isolamento de 300v,

cor: preto, fio condutor em cobre eletrolítico,
encordoamento classe 5, isolação PVC/A 70C,

composto termoplástico polivinílico (PVC),

resistente à propagação de chamas
(Antichamas).

Und79 4704t9

Und 1 2 2 LL7,32 234,6480 378826

Pistola aplicadora de cola quente - Bivolt.
Potência máxima: 280 W, potência nominal: 32

W. Compatível com bastão modelo CQ2002

Grosso - Modelo de referência: HPC 280 - Hikari.

28,58 85,74Und 1 2 381 284808

Bastão de cola quente CQ2002 grosso -
Tamanho: 11,2 mm (largura) x 30 cm
(comprimento), cor: translúcida. Pacote com 1 kg

(entre 30 e 33 bastões).

Und 3 6 10 83,07 830,70

Fita zebrada - Dimensões: do rolo: 30 m

(comprimento) x a,8 cm (largura) x 0,14 mm
(profundidade). Material: Filme de PVC.

Composição do adesivo: acrílico solvente. Cor:

zebrada (preto e amarelo).

82 481049

53,22 1.064,40Und 10 15 2083 450105

Rolo de fita isolante de PVC - Fita isolante PV

autoextinguível (antichama) 19 mm (largura) x 10

m (comprimento) x 0,13 mm (profundidade),

Cor: Preto, têmperatura de trabalho:0" a 105"C,

isolamento:até 750 V. Modelo de referência:
H8004162143.

2 700,27 200,54Und 1 284 440632
Grampeador de Tapeceiro - Composição: em

aço, com ajuste de pressão, incluído caixa com

500 grampos de 6 a 14 mm.
Rs

387.959,36
Total Estimado

1.1 .1 . Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador

Cmdo CMA - Av Corcnol Taixeira no 4.7í 5, Pontr NegÍa,
E-mail: licitacentralcma(ôqmail.com Tel: (92) 3659-'l í82

Manaua-AM, CEP 69,037-Oü)
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-- Ôigão gerenciador - Comando Militar da Amazônia (Cmdo CMA) - 160016
Avenida Coronel Teixeira, n' 4.715, bairro Ponta Negra, Manaus - AM

OrganizaçÕes Militares vinculadas:
1o Batalhão de Comunicação de Selva - Av. Coronel Teixeira, 5345 - Ponta Negra, Manaus - AM

3o Companhia de Forças Especiais - Av. Coronel Teixeira, 8148 - Compensa, Manaus - AM
40 Centro de Telemática de Area

7o Batalhão de Polícia do Exército - Av. São Jorge - São Jorge, Manaus - AM
12o Grupo de Artilharia Antiaérea de Selva - Av. CoronelTeixeira, 4885-4965 - Ponta Negra,

Manaus - AM
Companhia de Comando do Comando Militar da Amazônia - Avenida Coronel Teixeira, n' 4.715,

Manaus - AMbairro Ponta Negr4

REQ
MIN

REQ
MAX
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SUBTOTALNR
ITEM
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oDo
ITEM
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E

UND
RS
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10 50

RS

627,OO
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78,00
Rs 1.560,00UND 15 202

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1

RS

997,67
Rs 1.995,34

^

t 2 2

5 10
Rs

391,56
Rs3 f,A

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1

UND 24

cmdo CMA - Av coronêl Teixeira no 4'71 5, Pontâ Nêgra,
E-mail: !!gi!eç9!tglg!!ê(09!!g!.L99!! Têl: (92) 3659-í I 82

Manaus-AM, cEP 69.037-000
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8 10 20

6
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A
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5 10 15
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V
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UND 5 25 30

Manaus-AM, CEP 69.037-000cmdo CMA -Av Coronôl TeixciÍa no4.715, Ponta Nogrâ,
E-mail: !i§.iEqsdBlg!0.ê.@s04!ç9!E Tel: (92) 3659-1 í82
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Conforme
descrição
constante

no Item l.l
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Cmdo CMA - Av CoÍonel Têixêira no 4.715, Ponta Negra,
E-mail: llgilagCguêlgtrÂíAg!4êil§9!! Tol: (92) 3659-1 í82

Manaus-AM, CEP 69.037-000

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1

UNDll

TINDl3

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1

l5

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1

LND



5 10 20
Rs

184,33
Rs 3.586,60

1.s63,30

Rs Rs

15.633,00

Conforme
descrição
constante

no Item l.l
UND 2 5 10l8

RS

24.626,95
2 3 5

4.925,39
Rs

2
Rs

L.275,78
Rs 2.551,551 1

Rs

L.418,72
Rs 2.837,44

\r

1 2 2

I/
nS

423,48
2 4 6

RS

70,58

Cmdo CMA -Av Coronel Telxolra no4.715, Pont! Negra,
E-mail: !içÍs99o!Ís&.IEg@s!G!!gg@ Tel: (92) 365e'í182

Manaua-AM, CEP 69.o37{(x,

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1

t7 UND

Confbnne
descrição
constante

no ltem 1.1

UND19

20

Conforme
descrição
constante

no Item l.l
UND

UND2l

Conforme
descrição
constante

no ltem 1 .1

22

Confbrme
descrição
constante

no Item 1.1

UND



4 6 10
RS

3.614,33

Rs

36.143,30

L 2 3
Rs

627,83
Rs 1.883,49

Rs 1.s81,203 7 10
RS

158,72

Rs

3.216,23

Rs

16.081,15
2 3 5

7 10
RS

180,86
Rs 1.808,603

{Rs3 5
RS

955,72
2

E-mail: licitacentralcma(@qmãil.com Tel: (92) 3659-í í82
Manaus-AM, CEP 69.037-000Cmdo CMA - Av Coron€l TeixeiÍa nô 4.7í 5, Ponta NegÍa,

Conforme
descrição
constante

no ltem 1.1

LlND23

I.JND24

Conforme
descrição
constante

no ltem 1.1

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1

I-IND25

Conforme
descrição
constante

no Item 1 .1

LIND26

27

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1

TIND

UND28

Confonne
descrição
constante

no Item 1.1



F

Rs
7 8 15 Rs 1.974,90

131,66

1 1 1
RS

11.750,00

RS

11.750,00

Rs 8.159,481 1" t RS

8.159,48

RS

21.5,26
1 1 2

RS

107,63

15
Rs

26,43

Rs

396,45

t

5 10

Rs

102,75
RS310 15 30

Mânaus-AM, CEP 69.037-000Cmdo CMA - Av Coronel Toixaira no 4.7í5, Ponta Nêgra'
E-mail: ligllsgsoEelgln3iegEsll§g!! Tsl: (92) 3659-1182

Conforme
descrição
constante

no ltem 1.1

29 UND

Conforme
descrição
constante

noltem 1.1

UND30

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1

LIND31

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1

LIND32

JJ

Conforme
descrição
constante

no Item l,l
LIND

I.IND34

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1



2 2 4
RS

168,13

RS

672,52

RS

!04,24
Rs

52L,20
2 3 5

2
RS

96,09

Rs

192,78
2 2

RS

219,96
2 2 2

RS

109,98

RS

218,73
R5 t.312,38

\ ilI1

3 4 6

25
t.274,00

RS Jil'
31.850,00

10 15

Cmdo CMA - Av Coronel Íeixeira n' 4'7í 5, Ponta Negra,
E-mail: Iqi!sge!Eq!s!03íAs!!3ik9!! Tel: (e2) 3659'l í 82

Manaus-AM, CEP 69.037-000

Conforme
descrição
constante

no ltem l.l
LIND35

36

Conforme
descrição
constante

no Item l.l
T]ND

37

Conforme
descrição
constante

no ltem 1.1

UND

Conforme
descrição
constante

noltem 1.1

LIND38

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1

LTND39

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1

UND40



F

t_ I'r 1

2 4 6
Rs

124,57

Rs

747,42

42 10 25 50
Rs

10,50

Rs

530,00

UND 2 3 5
Rs

148,40

Rs

742,00

1.1

Rs

ztt,84
Rs 1.059,2044

Conforme
descrição
constante

no Item l.l
I.IND 2 3 5

5
RS

293,38
Rs 1.466,90

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1

I.]ND 2 3

10
RS

82,67

I

Rs

826,70

Conforme
descrição
constânte

noltem 1.1

LTND 2 6

Cmdo CMA - Av Coronel Teixeira no 4.7í5, Ponta Negra,
E-mail: licitacentralcma@omail.com Têl: (92) 3659'1 182

Manaus-AM, CEP 69.037-OO0

I

I

-l

Conforme
descrição
constante

no Item l.l
UND41

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1

LIND

43

45

46



2 3 5
Rs

42,7t
Rs

213,55

2 3 5
Rs

108,03

Rs

540,15

RS

357,54
Rs 1.430,162 3 4

RS

190,49

Rs

380,98
1 2 2

Cmdo CMA - Av Coronel Têix6ira no 4.7í 5, Ponta Negra,
E-mail: licitacentralcma@qmail.com Tel: (92) 3659'í í 82

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1

I,IND47

Conforme
descrição
constante

no ltem Ll
UND48

49

Conforme
descrição
constante

no ltem 1.I

UND

50

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1

TJND



7 2 2
Rs

2.472,20
Rs 4.824,40

Rs 1.371,081 1 2
Rs

685,54

Rs

198,09
Rs 1.980,90

\

6 8 10

RS1 2 2
R5

602,70

Cmdo CMA - Av Coronal TeixsiÍâ no 4.715, Ponta Negra,
E-mail: lisÍê9.9dÍq&4e@slB!!.998 Tol: (92) 3659'í í82

Manaus-AM, CEP 69.o37-00o

i

I

Confotme
descrição
constante

no Item l.l
51 UND

UND52

Conforme
descrição
constante

no ltem 1.1

53

Conforme
descrição
constante

no Item LI

LTND

UND54

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1



10 25 50
RS

534,04

Rs

26.702,00

Rs

27.3L6,50
10 25 50

Rs

546,33

RS

155,28

Rs

310,56
1_ 2 2

2 6 t2
RS

t53,72
R5 1.844,64

RS

443,952 3 5
Rs

88,79

50
Rs

4,tt10 25

Cmdo CMA - Av Coronel Teixeira n" 4.715, Fonta Negra,
E-mai I : !jgi!eçsr.llB!g!0êíQs!!eiL99E Tel : (92) 3659'í I 82

Conforme
descrição
constante

no ltem 1.1

55 UND

56

Conforme
descrição
constante

no ltem 1.1

LIND

57

Conforme
descrição
constante

no Item 1.I

UND

UND58

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1

I"IND59

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1

Conforme
descrição
constante

noltem 1.1

LTND60



G

Rs

11,37 682,20

Rs
30 56 60

RS

935,83
Rs 7.87L,661 2 2

Cmdo CMA - Av Coíonsl Teixeira no 4.715, Ponta Nogra,
E-mail: llgilsss!][q!§IeqjeslEsik9!0 Tcl: (92) 365s-í í82

Manaus-AM, GEP 69.037-000

Conforme
descrição
constante

no ltem 1.1

61 UND

LIND62

Conforme
descrição
constante

no Item l.l



F

GCA MA

Conforme
descrição
constante

no ltem 1.1

TIND
Rs

229,04

RS

229,04
1 1 L

Conforme
descrição
constante

no Item I .l

RS

43,61

RS

218,05UND 2 3 564

RS

138,41

RS

415,23UND 1 2 3

Conforme
descrição
constante

no ltem l.l

Rs

190,73

RS

953,652 3 5

Conforme
descrição
constante

no ltem 1.1

UND

R5

124,86
Rs5 10267

ffin'4.7í5, Pontâ NogÍa,
E-m.il: licitacentralcma@omail.com Tel: (92) 3659-í182

Manaus-AM, CEP 69.037-000

I

63

65

66

ConÍbrme
descrição
constante

no Item 1.1

TJND



I

I

2 3 10
RS

87,29

RS

872,90

(J

3 4
Rs

2,66

Rs

10,64
2

Rs

230,48

RS

230,48
7 1 t

Rs

315,37

RS

315,37
1 1 1

RS

278,752 3 5
RS

55,75

RS

31,99

R5

159,952 3 5

cEP 69.O37-000

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1

UND68

69

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1

I.]ND

Conforme
descrição
constante

no ltem 1.1

UND70

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1

LTND71

LIND72

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1

UNDt5

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1

Cmdo CMA -Av CoÍonêl Teixeira n"



I

I

1 2 3
Rs

3L,72

Rs

95,16

2
RS

202,97

Rs

4O5,94
1 2

2
RS

579,47
Rs 1.158,94L 1

Rs

159,81

RS

479,431 2 3

RS

337,90
5

RS

67,58
2 3

Rs'22 5
RS

270,64
2

Cmdo CMA -Av Coronel Teireiít no Manaua-AM, CEP 69.037-0q)

Conforme
descrição
constante

noltem 1.1

UND74

Conforme
descrição
constante

no ltem 1.1

L]ND75

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1

UND76

UND77

Conforme
descrição
constante

no Item l. I

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1

LTND78

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1

UND79



1 2 2
RS

7t7,32 234,64

1.2. Na hipótese de náo haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adj

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde

pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor Preço.
1.4. Será dada a prioridade de aquisiçáo aos produtos das cotas reservadas quando forem

adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte,

ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as

condiçôes do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administraçâo, nos termos do art. 8o, §4o,

do Decreto n. 8.538, de 2015.
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1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) contrato, prorrogável

na forma do art. 57, § 1", da Lei n'8.666/93.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada em Tópico especíÍico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRTçÃO DA SOLUÇÃO:

1 .1 . A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. CLASSTFTCAÇÃO DOS BENS COMUNS

4.1. Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante licitação, na modalidade

pregão, em sua forma eletrônica.

5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

5.1. Os critérios de sustentabilidade sáo aqueles previstos nas especificaçÕes do objeto e/ou

obrigaçôes da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial e edital.

6. ENTREGA E CRIrÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

6.1. O prazo de entrega dos bens e de 30 (TRINTA) dias, contados do aceite da nota de

empenho, carta contrato, autorização ou ordem de Íornecimento ou instrumento

equivalente, em remessa única, no supracitados endereços.

6.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 30 dias, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificaçóes constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituÍdos no

prazo de 30 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação

das penalidades.

6.4. Os bens seráo recebidos definitivamente no prazo de 30 dias, contados do recebimento

provisório, após a verificaçáo da qualidade e quantidade do material e consequente

mediante termo circunstanciado.

6.4.1. Na hipótese de a verificaçáo a que se refere o subitem

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, cons

recebimento definitivo no dia do esgotamento do pruzo.

6.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

7. OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

7.1. São obrigaçôes da Contratante:

7 .1.1. Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Edital e seus anexos;

Cmdo CMA - Av Coronêl Teixeira no 4.715, Ponta Negra,
E-mâil: !i9i!êgg!]!r3!§!!3.@9"!0gi!.99!! Têl: (92) 3659-í í 82
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7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificaçôes constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;

7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçÕes, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou

corrigido,

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes da Contratada, através
de comissâo/servidor especialmente desig nado;

7 .1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execuçâo do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

8. OBRTGAÇOES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execuçáo do objeto e, ainda:

8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçÕes, conforme especificaçôes,
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicaçÕes referentes a: prazo de garantia ou
validade;

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
os artigos 12, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

8.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçÕes assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçáo e qualificação exigidas na

licitação;

8.1 .6. lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

8.2. Quando não for possível a verificação da reg ularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços,

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conju

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniáo; 3) certidÕes que comprovem a regulari
perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão
Regularidade do FGTS - CRF, e 5) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT, conforme
alínea "c" do item 10.2 do Anexo Vlll-B da lN SEGES/MP n.512017;

Cmdo CMA - Av CoÍonêl Têixoira n'4.715, Pontâ Negrâ,
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9. DASUBCONTRATAÇÃO

9.1 . Náo será admitida a subcontratação do objeto licitatôrio.

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

10.1 . É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitaçâo exigidos

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condiçÕes do contrato; não haja
prejuÍzo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
continuidade do contrato.

11. DO CONTROLE E FTSCALTZAÇÃO DA EXECUÇÃO

11.1. Nos termos do art.67 Lei no 8.666, de 1993, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularizaçáo de falhas ou

defeitos observados.

11.1.1 . O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil

reais) será confiado a uma comissão de, no mÍnimo, 3 (três) membros, designados pela

autoridade competente.

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeiçôes técnicas ou vÍcios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

Íuncionários eventualmente envolvidos, determinando o que Íor necessário à regularizaçáo das

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabíveis.

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.
12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores náo ultrapassem o limite de que

trata o inciso ll do art. 24 daLei 8.666, de 1993, deverâo ser efetuados
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos

§ 30, da Lei no 8.666, de 1993.

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou Íatura quando o

atestar a execução do objeto do contrato.

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

no

órgão

até 5
art. 5o

daco

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sÍtios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 29 da Lei no 8.666, de 1993.
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12.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situaçâo de irregularidade do fornecedor contratado,
deverâo ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da lnstrução Normativa no 3, de

26 de abrilde 2018.

12.4. Havendo erro na apresentaçâo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contrataçáo, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidaçâo da despesa, como, por exemplo,
obrigaçâo financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçâo da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a

manutençáo das condiçôes de habilitação exigidas no edital.

12.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situaçâo de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notificaçâo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situaçáo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual perÍodo, a critério da contratante.

12.8. Previamente à emissâo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensáo temporária de participaçáo em
licitaçâo, no âmbito do órgáo ou entidade, proibiçâo de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da lnstrução
Normativa no 3, de 26 de abril de 2018.

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgâos responsáveis pela fiscalizaçâo da regularidade Íiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisâo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.

12.11. Havendo a efetiva execuçâo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada náo regularize sua situaçáo
junto ao SICAF.

10.1í.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF,
salvo por motivo de economicldade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta
relevância, devidamente justiflcado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retençáo tributária prevista na leg

aplicável.

12.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da
Complementar no 123, de 2006, náo sofrerá a retençâo tributária quanto aos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicion
à apresentação de comprovaçáo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualizaçâo
financeira, e sua apuraçáo se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
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pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,

ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fÓrmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(rX) r= tuáJ30) r=l?'"?::Íirt"rdataxaanuar=6%

13. DO REAJUSTE

13.1 . Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado

da data limite para a apresentação das propostas.

13.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os

preÇos iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE), exclusivamente

para as obrigaçÕes iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte

fórmula (art. 5o do Decreto n.o 1.054, de 1994):

R = V (l- lo)/ lo, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

lo = índice inicial - refere-se ao Índice de custos ou de preços correspondente à data

fixada para entrega da proposta na licitação;

| = índice relativo ao mês do reajustamento;

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos eÍeitos financeiros do último reajuste.

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

13.5. Nas aferiçóes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatori amente, o definitivo

13.6. Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser d

legislação então em vigor.

13.7. Na ausência de previsâo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão dice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo ad

13.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

í4. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razÔes abaixo justiflcadas:

14.1.1. O material permanente solicitado tem por finalidade atender as seçÓes administrativas e

operacionais de instituições militares, renovando mobília em geral e ampliando a capacidade

de trabalho das instalaçÕes. Contudo não há dano ao erário caso ocorra falha na execução

pela
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contratual por parte das empresas licitadas, sendo conveniente para administração pública

apenas a iminência de punição, devidamente embasada por lei, para concitar as devidas

execuções contratuais.

í5. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

15.1. O prazo de garantia contratualdos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12

(doze) /neses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro
dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

15.2. Ás peÇas que apresentarem vÍcio ou defeito no perÍodo de vigência da garantia deverão ser
suôsfiÍuÍdas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de
qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do

equipamento.

15.3. Decorrido o prazo para reparos e suôsfifuições sem o atendimento da solicitação do
Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado
a contratar empresa diversa para executar os reparos. aiusÍes ou a substituição do bem ou de
seus componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos cusÍos respectivos,
sem que talfato acarrete a perda da garantia dos equipamenfos.

15.4. O custo referente ao transpofte dos equipamentos cobertos pela garantia será de

responsab il id ade da Co ntratad a.

15.5. Á garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento
de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

í6. DAS SANÇOES ADMTNTSTRATTVAS

1 .1. Comete infraçâo administrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, a Contratada que:

a) Falhar na execuçáo do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das
obrigações assumidas na contratação;

b) Ensejar o retardamento da execuçâo do objeto;

c) Fraudar na execução do contrato;

d) Comportar-se de modo inidôneo; ou

e) Cometer fraude fiscal.

1.2.Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administraçâo pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das ob

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que náo
prejuízos significativos para o serviço contratado;

ii) Multa: As multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administraçâo à contratada
ser descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administraçáo Pública opera e atua concretamente, pelo prazo

de até dois anos;

iv) Sanção de impedimento de Iicitar e contratar com órgãos e entidades da União, com
o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

Cmdo CMA - Av CoÍonol Teiroira no 4,71 5, Ponte Negra, Manaus-AM, CEP 69.037-000
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v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

1.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem "iv" também é aplicável

em quaisquer das hipóteses previstas como infraçáo administrativa neste Termo de Referência.

1.4. As sançôes previstas nos subitens "i', "iii', "iv" e "v" poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com aS de multa, descontando-a dos pagamentos a Serem efetuados.

16.1. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei no 8.666, de 1993, as

empresas ou profissionais que:

16.1.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

16.1.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitaçâo;

16.1.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude

de atos ilícitos praticados.

16.2. A aplicaçâo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditorio e a ampla defesa à Contratada, observando-se o

procedimento previsto na Leino 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Leino 9.784, de 1999.

16.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor da Uniâo, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for

o caso, serão inscritos na DÍvida Ativa da Uniáo e cobrados judicialmente.

16.3.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 30 dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

16.4. Caso o valor da multa nâo seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme

artigo 419 do Código Civil.

16.5. A autoridade competente, na aplicação das sançÕes, levará em consideraçâo a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princÍpio da proporcionalidade.

16.6.Se, durante o processo de aplicaçâo de penalidade, se houver indÍcios de prática de infraçâo

administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, copias do processo administrativo necessárias

à apuraçáo da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauraçáo de

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizaçáo - PAR.

16.7.Aapuração e o julgamento das demais infraçÕes administrativas não consideradas como ato

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 1o de

agosto de2Q13, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

16.8.O processamento do PAR não inteÍere no seguimento regulardos processos ad

especÍficos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Púl

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurÍdica, com ou sem a
público.

16.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

Mânâus-AM, CEP 69.037-000
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17. CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR.

17.1. As exigências de habilitação jurÍdica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais
pa,a a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

17.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor

estão previstos no edital.

17.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

17.3.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características,
quantidades e prazos compatÍveis com o objeto desta licitaçâo, ou com o item

pertinente, por meio da apresentaçáo de atestados fornecidos por pessoas jurídicas

de direito público ou privado.

17.4. O critério de aceitabilidade de preços serão:

17 .4.1. Valor Global: R$ 387.959,36 (trezentos e oitenta e sete mil reais, novecentos e cinquenta

e nove reais, e trinta e seis centavos).

17.4.2. Valores unitários: conforme planilha de preços presente no Termo de Referência.

17.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço por item.

17.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

í8. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREçOS REFERENCIAIS.

18.1. O cusfo esflmado da contratação é de: R$ 387.959,36 (trezentos e oitenta e sefe mil reais,

novecentos e cinquenta e nove reais, e trinta e sels cenfavos).

í9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁnIOS.

19.1. A indicaçáo da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do

contrato ou instrumento equivalente.

DE ACORDO:

APROVO o presente Termo de Referência motivado pelo atendimento claro, conciso e objetivo

aos elementos previstos nos § ll do art.14o do Decreto no 10.024 12019, relativos aos custos, valor
estimado, critérios de aceitação do objeto, deveres da contratada e da Contratante, fiscalização e

gerenciamento da contratação , prazo de execução e sançÕes administrativas nele especificados.

Manaus, AM, 30 de nho de 2022

SANDRO ROGÉRIO
Ordenador de Despesas

GOMES - Cel R/1
Militar da Amazônia

Cmdo CMA - Av Coronsl Têix€iÍa no 4.715, Ponta Nogra,
E-mail: licitacentralcma@qmail.com T€l: (92) 3659'í í 82
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IVIII.IISTÉRIO DA DEFESA
exÉRcro BRASTLETRo

coMANDo MtLlrAR ol lluRzôtll
coMANDo Do coMANDo MtLtrAR ol amlzôtll

(Comando de Elementos de Fronteira - 1948)

pnecÃo euernomco Nr í3/2022

ANEXO II- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O COMANDO MILITAR OR RftlRZÔNlA, com sede na Avenida Coronel Teixeira, 4.715, Ponta Negra,
Manaus/AM, cep: 69037-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 10.207.02910001-00, neste ato
representado(a) pelo(a) Coronel SANDRO ROGÉRlO FERREIRA GOMES, nomeado(a) pelo Boletim
lnterno do CMA , portador da CPF no XXX.XXX.XXX-XX, considerando o julgamento da licitaçâo na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 1312022, publicada no
...... de .....1.....1200....., processo administrativo n.o 64273.0107331202249, RESOLVE registrar os
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificaçâo por
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiçôes previstas no edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, no Decreto n.o 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposiçÕes a
seguir:

DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisiçâo de Material

de Consumo e Permanente para o Centro de Coordenaçâo de OperaçÕes do Comando Militar da

Amazônia, especificado(s) no(s) item(ns) 01 ao 84 do Termo de Referência, anexo I do edital de

Pregáo no 1312022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,

independentemente de transcrição.

DOS PREçOS, ESPECIFICAÇÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as

demais condiçÕes ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

Fornecedor (razão social, CN PJ/M F, endereço, contatos, representante)

X

Especificação Marca
(se exigida nc

edital)

Modelo
(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade Valor Un Prazo
garantia

ou
validade

1

2.

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de

como anexo a esta Ata.

consta

Cmdo CMA - Av Coronel Teixeira n'4.715' Ponta Negra,
E-mril: licitacentralcma@smail.com Tel: (92) 3659-l 182
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3. oncÃo(s) GERENcIADoR E pARTtctPANTE(s)

3.1. O órgão gerenciador será o Comando Militar da AmazÔnia

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1- A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgáo

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatÓrio, mediante

anuência do órgáo gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no

que couber, as condiçÕes e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto no

7.892, de 2013.

4.1.1 . A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesÔes

feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à

realizaçâo de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de

preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a
administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme

estabelecido em ato do Secretário de Gestáo do Ministério do Planejamento,

Desenvolvimento e Gestão

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as

condiçÕes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou náo do fornecimento, desde que este

fornecimento não prejudique as obrigaçÕes anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e

órgáos participantes.

4.3. As aquisiçÕes ou contrataçôes adicionais a que se refere este item nâo poderão

exceder, por órgâo ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgáo gerenciador e órgãos

participantes.

4.4. As adesÕes à ata de registro de preços sáo limitadas, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e Órgãos

participantes, independente do número de órgãos não participantes

4.4.1.Tratando-se de item exclusivopara microempresas e empresas de pequeno porte e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de2007, o órgáo gerenciador

somente autorizará a adesáo caso o valor da contratação pretendida pelo aderente,

somado aos valores das contrataçÕes já previstas para o órgão gerenciador e

participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, náo ultrapasse o limite de R$

80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU no 295712011 - P).

4.5. Ao órgâo não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicaçâo,

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contrataçÕes, informando

as ocorrências ao órgáo gerenciador.

4.6. Após a autorizaçâo do órgão gerenciador, o órgáo não participante deverá

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Regi

Preços.

4.6.1 .Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a pro do

prazo pa,a efetivaçáo da contrataçâo, respeitado o prazo de vigência da ata, d

solicitada pelo órgão não participante.

Manaus-AM, CEP 69.037-000

que

Cmdo CMA - Av Coronel Teixeira n'4.715, Ponta Negre,
E-mail: licitacentralcmaíg)gnrail.conr Tel: (92) 3659-1 182



C

5. VALIDADE DA ATA

5.1. Avalidade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partirdo(a) assinatura,
não podendo ser prorrogada.

5.2. A Administraçáo realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos náo

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.

5.3. Os preços registrados poderáo ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negocia(em) a

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.5. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5.1 . A ordem de classificaçáo dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços

aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.6.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra

antes do pedido de Íornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.6.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de

negociaçáo.

5.7. Nâo havendo êxito nas negociaçôes, o órgâo gerenciador deverá proceder à revogação

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabÍveis para obtenção da contrataçâo mais

vantajosa.

5.8. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.8.1. descumprir as condiçÕes da ata de registro de preços;

5.8.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administraçâo, sem justificativa aceitável;

5.8.3. náo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior

àqueles praticados no mercado; ou

5.8.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1,

formalizado por despacho do órgâo gerenciador, assegurado o contraditÓrio e a
e 6.7.4 será

5.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por niente,

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da

comprovados e justificados:

5.1 0.1 por razão de interesse público; ou

a pedido do fornecedor.

nte

5.10.2.

Cmdo CMA - Av Coronel Teixeira n'4.715, Ponta Negra,
E-mail: licitaoentralcmar.Ogmail.com Tel: (92) 3659-1182
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6. DAS PENALIDADES

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no Edital.

6.1.1.As sanções do item acima tambem se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso

assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1o do Decreto no 10.024119.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5o, inciso X, do Decreto no

7.89212013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçÕes dos

órgâos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da

penalidade (art. 60, Parágrafo único, do Decreto no 7.89212013).

6.3. O órgâo participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no art.20 do Decreto n" 7.892120í3, dada a necessidade de instauraçáo de

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. COND|ÇOES GERAIS

7 .1. As condiçôes gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento

do objeto, as obrigaçÕes da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais

condiçôes do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,

inclusive o acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei no 8.666/93, nos termos do art. 12, §1o

do Decreto no 7892113.

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,

compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4o do Decreto n. 7.892,

de2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cÓpia aos demais Órgãos

participantes (se houver).

Manaus, AM, 3 de2022.

SANDRO ROGÉRtO FER coMEs - Cel R/1

Ordenador de Despesas do Comando Militar da Amazônia

deo
l-
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ADVOCACIA.GERAL DA UNIAO
CONSULTOzuA-GERAL DA LNIÃO

CAMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS .
CNMLC/DECOWCGU

TISTAS DE VERIFTCAçÃO PARA AQUISIçÃO DE BENS

Sim1. Houve abertura de processo administrativo devidamente

autuado e numerado, quando processo físico, ou registrado
quando processo eletrônico, nos termos da ON-AGU ?1

Simdo objeto, elaborada pelo2. Consta a solicitação/requisi
a nte ou setor com nte?

Sim2.L. O objeto requisitado está contemplado no Plano de

Contratações Anual, de acordo com o Decreto ne l-0.947, de

Sim3. Foram elaborados e juntados ao processo os Estudos

Técnicos Preliminares, conforme as diretrizes constantes da lN

SEGES/MP ne
Sim3.1

exit

Os estudos desenvolvidos atenderam a todas as

cias do art. 7e da lN SEGES 4O/202O?
Sim3.2. A não previsão, nos estudos preliminares, de qualquer dos

conteúdos do art. 7e da lN SEGES/ME pe aol\OTo foi
devidamente stificada no rio documento?a

Sim3.3. Consta a aprovação do Estudo Técnico Preliminar pela

autoridade com etente?
Sim4. Há termo de referência ou projeto básico elaborado pelo

setor uisitante?
Sim4.1. O documento contendo as especificações e a quantidade

estimada do bem observou as diretrizes do art. 15 da Lei

8.6661e3?
Sim4.2. Foram utilizados os modelos de minutas padronizados de

Termos de Referência ou de Projeto Básico da Advocacia-Geral

União? (Enunciado pe 6 do Manual de Boas Práticas

Consultivas)

da Consultoria-Geral da UniãoCâmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos

Modelo de Lista de Verificação de Compras

Atualizeção : Marco I 2022

LISTA DE VERTFTCAçÃO 1- COMUM A TODAS AS

CONTRATAçÕES

Atende
plenamente
a exigência?

lndicação do local
do processo em
que foi atendida
a exigência (doc.

/ fls. / SEI )

25 de ianeiro de 2022?2
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4.2.t. Foram justificadas e destacadas visualmente, no
processo, eventuais alterações ou não utilização do modelo de

termo de referência da AGU?

Sim

5. Encontra-se prevista a exigência de amostra ou prova de

conceito para algum item?

Não se aplica

5.1. A exigência está clara, precisa e acompanhada de

metodologia de análise?

Não se aplica

6. Houve consulta ao "Guia Nacional de Licitações

Sustentáveis", da CGU/AGU, com manifestação sobre práticas

e/ou critérios de sustentabilidade economicamente viáveis

adotados na contratação?s

5im

7. Consta a aprovação do termo de referência ou do projeto

básico pela autoridade competente?6

Sim

8. Foi realizada ampla pesquisa de preços praticados pelo

mercado do ramo do objeto a ser contratado baseada em

critérios aceitáveis observando-se a lN SEGES/ME 1e

73l2O2O?7

Sim

8.1. A metodologia de obtenção do preço de referência foi

esclarecida e devidamente justificada?8
Sim

8.2. Foijuntada tabela comparativa dos preços obtidos datada

e assinada pelo servidor responsável pela pesquisa, para fins

de subsidiar a análise crítica dos preços coletados?

Sim

8.3. Consta manifestação da área técnica com análise dos

preços obtidos na pesquisa?e

Sim

9. Tratando-se de atividade de custeio, foi observado o art. 3e

do Decreto t}.t93 I 2OL9?

Sim

10. Consta indicação do recurso orçamentário próprio para a

des e da respectiva rubrica, caso não SE SRP?10

Não se aplica

Não se aplica

11. Foram utilizados os modelos padronizados de

instrumentos contratuais da Advocacia-Geral União?

Enunciado ns 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas

Sim

11.1. Eventuais alterações nos modelos ou sua não utilização

foram devidamente justificadas no rocesso?

Sim

exrgencra Iooc. /
fls. / SEI )

Sim12. Houve justificativa do enquadramento ou não do objeto

como sendo bem comum?12
Sim12.1 Sendo enquadrado o objeto como bem

comum, foi adotado o pregão?13

ou serviço

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contrãtos da Consultoria-Geral da União

Modelo de Lista de Verificação de Compras

Atualização: Merco/2022

10.1. Se for o caso, constam a estimativa do impacto

orçamentário financeiro da despesa prevista no art. L6, inc' I

da LC 101/2000 e a declaração prevista no art. L6, ll do mesmo

diploma na hipótese da despesa incidir no caput do art. L6?11
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a exigência?
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13.

desi

Sendo adotado o pregão,

opregoeiroeares
a autoridade

iva equipe de a

competente
o?La

Sim

L3.1. No caso de realizada a licitação por pregão presencial,

consta a justificativa válida quanto à inviabilidade de utilizar-

se o formato eletrônico?Is

Não se aplica

14. Sendo adotada modalidade de licitação diversa do pregão,

consta designação da Comissão de Licitação?ffi

Não se aplica

enas na fase de aceitação, a a eta de lances?17

15. Caso tenha havido exigência de amostra, ela está prevista

somente em relação ao vencedor e, tratando-se de pregão,
Resposta

16. Há autorização da autoridade competente permitindo o

início do p roced i mento licitatório?18

Sim

t7. Há minuta de edital?ls Sim

L7.t. Foram utilizados os modelos padronizados de

instrumentos convocatórios da Advocacia-Geral União?

Enunciado ne 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas)

Sim

t7.L.t. Eventuais alterações nos modelos ou a não utilização,

foram devidamente ustificadas no rocesso?

Sim

17.2. A minuta de contrato ou de instrumento assemelhado

constitui anexo à minuta do edital?20 21

Sim

L7.3. Tratando-se de modalidade diversa do pregão, o

orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços

unitários está anexo ao edital?22

Não se aplica

18. Os responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos

foram devidamente identificados no processo?23

Sim

Sim19. Autoridade competente justificou a utilização do SRP com

base em alguma das hipóteses previstas no artigo 3e do

Decreto 7.892 de 23 de aneiro de 2013?
Não

Preços - lRP, visando ao registro e à divulgação dos itens a

ed st ro em n'e dto e ntenare izad oo roced RegiF20. ol çãop

serem licitados?24
Sim20.1. No caso de dispensa da divulgação da lntenção

Registro de Preços lRP, há justificativa do orgão
de

enciador?2s
Sim20.2. Foram adotadas pelo órgão gerenciador as medidas

3e do art. 4e do Decreto 7.892120L3?

do

§
Sim21. No caso de existirem órgãos ou entidades participantes, o

órgão gerenciador consolidou as informações relativas à

estimativa individual e total de consumo?26
Sim22. toram consolidados os dados das pesquisas de mercado

realizadas articilos os e entidades inclusive
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nas hipóteses previstas nos §§ Ze e 3e do art. 6e do Decreto
7.892113?27

Sim23. O órgão gerenciador confirmou junto aos órgãos ou

entidades participantes a sua concordância com o objeto a ser

licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de

referência?28
Sim24. toi utilizado o modelo padronizado de ata de registro de

preços da Advocacia-Geral União? (Enunciado ns 6 do Manual

de Boas Práticas Consultivas).
Sim24.1. Eventuais alterações no modelo ou sua não utilização

foram devidamente justificadas no processo?
Não25. O Edital permite a adesão a não participantes?2e
Não se aplica25.L Houve justificativa para a permissão de futura adesão de

interessados n ão-pa rticipantes?30
Não se aplica25.2 Havendo possibilidade de adesão, há previsão de

quantitativos para máximos por adesão e totais, nos termos

do an. 22, §§ 3e, 4e e 4e-A do Decreto ne 7.892/t3.
Sim26. A licitação adota o critério de adjudicação por item?
Não se aplica26.1 Caso utilizado critério de adjudicação por preço global de

grupo de itens, foi apresentada justificativa?31

CMA

1 Obs.: Dispõe a ON-AGU 2l2OO9: "os instrumentos dos controtos, convênios e demois oiustes, bem como os

respectivos aditivos, devem integrar um único processo odministrotivo, devidomente outuodo em sequêncio

cronologico, numerodo, rubricodo, contendo cado volume os respectivos termos de oberturo e

encerromento.".
Z Obs.L: Atentar para as exceções à obrigatoriedade de registro no Plano anual previstas no art. 7e do

Decreto. Considerando que o art.22 estende a aplicação dos seus termos às contratações do regime da Lei

nq 8.666/93, muito embora sejam citados dispositivos da Lei ne t4.L3312L, também estão incluídas as

contratações enquadradas nos dispositivos correlatos das Leis ne 8.666/93, 70.520102 e 72,462/tL. onde

aplicável.
3 Obs.1: O art.8e, lda lN SEGES/ME ns 4Ol2O20 estabelece que é facultada a elaboração dos Estudos

Preliminares nas hipóteses dos incisos l, ll, lll, lV e Xl do art. 24 da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993'

Obs.2: Nas contratações que utilizam especificações padronizadas estabelecidos nos Cadernos de Logística

divulgados pela Secretaria de Gestão, poderão ser produzidos somente os elementos que não forem

estabelecidos como padrão (arr.7e, §3s da lN SEGES/ME ne ao/2020)'

4art.7e, §2e, da lN SEGES/MEns 4012020.

s lN/SEGES 1./20]^0, art. 5e.

6 art.74,ll, do Decreto tO.O24lt9; arl.7e, §2e, I da Lei 8.666/93.

Z art. 3e, lll, da Lei LO.52A|O2, art.3e, X',,"a","2" do Decreto 1O.0241L9, arts. 15, V e §10, e art' 43, lV, da Lei

8.666/93.
8 Art. 3e, V da lN 7312O2O.

9 art. 3e e art. 6e, §le, da lN 73/2020.
10 art.3e, lV, do Decreto 1,0.024/19 e arts. 7e,§2e,lll, 14 e 38, caput, da 1ei8.666/93.

11 Obs. 1: ON AGU 52 "As despesos ordinórios e rotineiros do odministroção, ió previstos no orçomento e

destinodos à monutençdo dos oções governamentois preexistentes, dispensom os exigêncios previstos nos

incisos t e tl do art. 16 do Lei Complementor 701, de 2000.".
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12 ON AGU ns 54l2}t4i Compete oo ogente ou setor técnico do Administração decloror que o objeto

ticitatório é de naturezo comum poro efeito de utilização do modolidade pregõo e definir se o obieto

corresponde a obro ou serviço de engenhoria, sendo aÜibuição do órgdo iurídico anolisor o devido

enquadramento do modolidade licitotório oplicável.

L3 art. 1s da Lei LO.520|O2; art. 1e do Decreto 10.024/2019.

14 art. 3e, lV, §§1e e 2s da Lei 10.520102, art. 8e, Vl do Decreto t0.0241L9.

15 art. 1e, §4e do Decreto 70.024120L9.

16 art. 38, lll, da 1ei8.666/93.
17 Art.43, lV e V, da Lei 8.666/93.
18 art. 38, caput, da 1ei8.666/93 e art. 3e, V do Decreto ne LO.024119.

19 art. 4e, lll, da Lei 10.5201O2, art.8e, Vll do Decreto ne 10.0241L9 e art. 40 da Lei 8.666/93.

20 art.40, §2e, lll, da 1ei8.666/93.
21 Obs.: se a Administração Pública desejar substituir o contrato por outros instrumentos hábeis na forma

do art. 62 da Lei 8.666193, deverá justificar a decisão'

22 art.40, §2e, ll, da Lei 8.666/93.

23 art. 2!,V1, da lN CONJUNTA MP/CGU 01'l2jt6.
24 art.4e e 5e, l, do decreto 7.8921t3.

25 art. 4e, §1e, do Decreto 7.892/L3.
26 art.5e, ll, do Decreto 7.892173.

27 arl.se, lV, do Decreto 7.892h3'
28 art. 5e, V, do Decreto 7.892113.

29 Art. 22 do Decreto ne 7.892/13.

30 Acórdão ne 75712015 - Plenário do TCU.

3l Atentar para a recomendação do TCU, emanada no acórdão 2037/2079-Plenário, nos seguintes termos:

g.6. determinor à secretaria-Gerol de controle Externo desto corte que, em reforço oo constonte do item 9.3

do Acórdõo 757/2015-plenário, oriente suas unidades sobre a necessidode de sempre avolior os seguintes

ospectos em processos envolvendo pregões poro registro de preços: [...]

9.6.3. obrigatoriedade da odjudicaçdo por item como regro gerol, tendo em vista o obietivo de propicior o

ompla participoção de licitontes e o seleção dos propostos mais vantoiosos, sendo a odiudicação por preço

gtobol medida excepcionol que preciso ser devidomente iustificada, olém de incompotível com a oquisição

futura por itens - orts. 3e, § 7e, inciso l, 75, inciso lV, e 23, §§ 7e e 2e, do Lei 8.666/199i, e Acórddos 529,

7.592, 7.973, 2.695 e 2.796/207i, todos do Plendrio.

Câmara Nacional de Modelos dà LicltaçOes e Contratos da Consultoria-Geral da União

Modelo de Lista de Verificação de Compras

Atualização: Março /2022



F

G

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASITEIRO

COMANDO MITITAR DA AMAZÔNN
COMANDO DO COMANDO MITITAR DA AMAZÔNIA

(Comando de Elementos de Fronteira - 1948)

OFÍCIO N9 15-SALC/B AdM/CMdO CMA

N U P : 6427 3.OtO7 33 / 2022-49

URGENTíSSIMO

Manaus/AM, 3ode junho de2022.

Ao(A) llmo(a). Senhor(a)

FRANCISLÉA NAZARÉ CAXEIXA DE MENEZES FALCÃO

Consultora Jurídica da União no Estado do Amazonas

Av. Tefé, ns 611. - Ed. José Higino de Sousa Netto - Bairro: Praça 14

Assunto: Análise Jurídica.

Senhor Consultor Jurídico,

Encaminho o Processo Administrativo abaixo descrito para análise jurídica, de acordo

com o art. 38 da Lei n. 8.666/93 c/c art. 11 da Lei Complementar n.73, de 1993, conforme o

seguinte formulário para tramitação:

RMO ADITIVO, SE FOR O CASO:

TA LIMITE: 15 dias.

fr:ruaoéocaso

mail:licitacentralcma@gmail.com elefone: (92)3659-1182

UP : 6427 3.OLO7 33 I 2022- 49 I de volumes: volumes

lor: RS 387.959,36 (trezentos e oitenta e sete mil
odalidade: Pregão

is, novecentos e cinquenta e nove reais, e trinta e

centavos

razo: t2 meses a do Orgão: CMA

Data de abertura do processo:09/06/2022 I

MODELOS DA AGU 'l llu
EDITALEANEXO: Foram adotados? ( X )SlM ( ) NÃO

Qu a I o mod elo uti lizado : Atua I ização : f ever eir o / 2022

Houvealteração? ( )SlM ( X) NÃO

Relação dos itens modificados: As supressões encontram-se taxados e os acréscimos, sublinhado

I I
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Certifico o SOBRESTAMENTO do processo NUP: 64273.0L073312022-49, objetivando

auxiliar a verificação e análise por parte dessa CJU/AM, assumindo o compromisso da não

movimentação do mesmo a partir de3qO6l2O22.

Manaus - ejunho de2022

SANDRO ROGÉ GOMES - Cel R/1

PREENCHI MENTO OBRIGATóRIO

Assunto/Objeto: Eventual aquisição Material de Consumo e Permanente para o Centro de

Coordenação de Operações do Comando Militar da Amazônia

TDENTTFTCAÇÃO DO TEMA:

X

oBRAS E SERVIçOS DE ENGENHARIA -]

Processos e consultas relativas a

contratações de obras e serviços de

engenharia, comuns ou especiais, que

necessitem da participação e do

acompanhamento dos profissionais cujo

exercício das atividades seja fiscalizado
pelo Conselho Federal de Engenharia,

frquitetura e Agronomia (CONFEA) ou pelo

Conselho de Arquitetura e Urbanismo do

lBrasil (CAU/BR), incluindo os serviços

[vinculados de fiscalização.

AQUTS!çÕES- Processos e consultas

relativas à aquisição onerosa de bens

mediante fornecimento único ou

parcelado, ainda que a aquisição seja o
meio necessário à execução direta de

outra atividade ou empreendimento do

órgão licitante.

PATRIMÔN|O - Processos e consultas que

tratem do patrimônio imobiliário da União,

incluindo os procedimentos de

transferência, onerosa ou não, bem como

os atos antecedentes necessários.

SERVrçOS COM DEDICAçÃO EXCLUSIVA -

Processos e consultas relativas à

contratação de serviços com a

disponibilização de trabalhadores da

empresa nas instalações da

administração pública, mesmo nas

hipóteses de haver fornecimento de bens

necessários à execução do serviço.

X
RESIDUAL - Processos e consultas cujo

ltema não se enquadre nos demais.

SERV|çOS SEM DEDICAçÃO EXCLUSIVA -

Processos e consultas relativas à

contratação de serviços sem a

disponibilização de trabalhadores da

empresa nas instalações da

administração pública, mesmo nas

hipóteses de haver fornecimento de bens

necessários à execução do serviço.

Ordenador de Despesas do Comando Militar da Amazônia
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ADVOCACIA_GERAL DA LrNIÃO
CONSULTORIA.GERAL DA UNIÂO

CONSULTORIA I'NÍOICA DA LNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE AQUISIÇÔES
MICLEO JURIDICO

PARECER N. 02843/2022lI.'ÍT]CJI"TR/E-CJU/AQUI§IÇÕE§rcGUTAGU

NtlP: 64273.01 01 3312022-49

INTERESSADOS: COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA. CI\IA

ASSUNTOS: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS

EMENTA:PREGÀO PNNN REGISTRO DE PREÇOS. DIREITO ADMIMSTRATIVO. LICITAÇÕES E

CoNTRATOS. LECTSLAÇÃO APLICÁVEL: LEI N" 10.520/2002, DECRETO N'10.024i2019 E LEI N.

8.666193. REGULARIDADE FORMAL DO PROCESSO. ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE

LICITATORIA ADOTADA, LICITAÇÀO PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO. SISTEMA DE REGISTRO DE

PREÇOS. ADJUDICAÇÃO POR ITENS. OBSERVAÇÂO DOS CRITERIOS DE SUSTENTABILIDADE

AMBIENTAL. ANÁLISE DAS MINUTAS. RESSALVAS E/OU RECOMENDAÇÔES.

RELATÓRIO

Trata-se de processo oriundo do "COMANDO MILITAR DA A , que tem por objeto, o registro de

preços para à eventual I{ÂTERIAL DE CONSUMO E PERMANENTE PARA O CENTRO DO COMANDO MILITAR DA

AMAZÔNIA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, com esteio na Lei n.

10.52012002 e legislação corÍelata.

Os presentes autos loram distribuídos à advogada signatiiria, para análise e emissão de parecer, nos termos do artigo

ll, VI, "a", da Lei Complementar no 73, de 1993 e do artigo 38, parágrafo único, da Lei n'8.666, de 1993. Dentre os documentos que

compõem o processo, destacam-se os seguintes:

O OFÍCIO N"Is-SALC/B AdM/CMdO CMN2O22.
O AUTORIZAÇÂO Pg ESSRTURA DE PROCESSO, flS.01;
o TERMO DE ABERTURA, FLS.02;

" TERMO DE AUTUAÇÃO, flS.03;
O DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA, flS.04/I I;

" DESIGNAÇÃO DA EQI.NPE DE ELABORAÇÀO DO ESTIJDO TÉCT{CO PRELIMINA& flS.12;
O DESIGNAÇÃO DA EQTIIPE DE PLANEJAMENTO, flS.13;
o DIEx No 0l-SçAdm/C COp/Cmdo/CMA/2022, fls.16/23;
O JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO, FLS.24;
o ESTUDO TECMCO PRELIMINAR fls.25l45;
o MAPA DE RISCOS, fls.46l55;
o ESTIMAIIVA DE QUANTITAVOS, fls.56/63;
O DESIGNAÇÂO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO, flS.65/66;

o RELATORIO DE PESQUISA DE PREÇOS, fls.67177:
o MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS, fls.78/81;
o PESQUISA DE PREÇOS, fls.82i194;
O DECLAIL{ÇÃO NB ATIVMEOE DE CUSTEIO,NÃO CONSTITUI ATIVIDADE DE CUSTEIO, flS.I95;
O JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÀO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, flS.I9ó;
o DECLARAÇÂO Og, NRTREZA COMUM, fls.197;
o QUADRO IRP, fls.198;
O JUSTIFICATIVA PARA NÃO DIWLGAÇÃO DA IRP, flS.I99;

" INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS (IRP), flS.202;
o TERMO DE REFERÊNCIA COM A APROVAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS, í1s.2041235:

o MINIJIA DE EDITAL, FLS.236/256;
o ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,2891292',
O LISTA DE VERIFICAÇ AO, YIS.ZSS IZSI ;

É o que se tem a relatar.

DA ANÁLISE JTTRiDICA

Finalidade e Abrangência do Parecer Jurídico

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle intemo da legalidade

administrativa dos atos a serem praticados oujá efetivados. Envolve, consequentemente, o exame prévio e conclusivo dos textos das

minutas dos editais e seus anexos.

A atribuição desta Consultoria Jurídica éjustamente apontar possíveis riscos do ponto de vistajurídico e recomendar

providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do risco e a necessidade de se

adotar ou não a precaução recomendada.

Impoíante salientar que o exame dos autos processuais se restringe aos seus aspectos jurídicos, excluidos, portanto,

aqueles de natureza tecnica. Em relação a estes, paíe-se da premissa de que a autoridade competente se municiou dos conhecimentos



especificos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente

(conforme Enunciado no 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da CGU/ACU, "A manifestação consultiva que adentrar
jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo,

posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os tecnicos, administrativos ou de conveniência ou
podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráteÍ discricionário de seu

acatamento").

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto ao detalhamento do

objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado, teúam sido regularmente determinadas pelo setor

competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público.

PoÍoutÍo lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão de assessoramentojuridico exercer a auditoria
quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os

seus atos estão dentÍo do seu espectro de competências.

Assim sendo, o ideal, para a melhor e completa instnrção processual, é que sejam juntadas ou citadas as publicações

dos atos de nomeação ou designação da autoridade e demais agentes administrativos, bem como, os Atos Normativos que estabelecem
as respectivas competências, com o fim de que, em caso de futura auditoria, possa ser facilmente comprovado que quem praticou
determinado ato tinha competência para tanto. Todavia, no entendimento desta Consultoria, a ausência de tais documentos, por si, não
representa óbice ao prosseguimento do feito.

Finalmente, insta mencionar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da

seguÍança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei,
avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua

correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

REGULARIDADE DA AI-ITIIAÇÃO DO PROCESSO

De acordo com o art. 22 daLei n" 9.784, de 1999, os atos do processo administrativo não dependem de forma
determinada, salvo expressa disposição legal.

Com eleito, no que tange especificamente à licitação, bem como contratos/convênios e outros ajustes, conforme art. 3E

da Lei n. 8.66ó, de 1993, o processo adrninistrativo deverá observar as noÍrnas que lhes são aplicáveis, iniciando-se com a devida

autuação, com a coÍrespondente protocolização e numeração, juntando-se, em seqüência cronológic4 os documentos pertinentes, cujas

folhas devem ser numeradas e rubricadas, sendo que cada volume deverá conter os respectivos termos de aberhra e encerramento,
compreendendo, na medida do possível, o máximo, 200 folhas:

O ONENTÁÇÃO NORMATIVÁ ÁGU N" 2, DE I'DE ABRIL DE 2OO9

o "Os instrumenlos dos contratos, convênios e demais ajusles, bem como os respeclivos aditivos, devem iníegrar um

único processo adminislralivo, devidamente autuado em sequência cronológica, numerado, rubricado, contendo
cada volume os resryctivos termos de aberlura e encerramento."

Aplicáveis ainda, a Portaria lnterministerial n" 1.677, de 2015 (no caso de órgãos integrantes do SISG) e Portaria

Normativa MD n" 1.243, de 2006 (para os órgãos militares), que tambem dispõem sobre procedimentos gerais referentes à gestão de

processos, sendo recomendável também que o consulente verifique se há disciplina própria reguladora no âmbito de seu órgão.

Nesse contexto, e necessiirio observar que a atividade consultiva não tem o dever de conferência minuciosa da

regularidade formal de todos os aspectos formais do processo (como a correta numeração de folhas), salvo quando percebida

durante a análisejurídica. Assim, no presente caso, não se verificou qualquer incorreção que merecesse a devida anotação.

MÚLTIPLOS OBJETOS

Conforme Termo de Referência anexado, verifica-se, que o objeto licitado engloba materiais de consumo e materiais

permanentes das mais diversas n&turezas.

O TCU admite a realização de licitaçâo com múltiplos objetos, desde que demonstrado que a instauração de

certâmes rtistintos ecerretaria prejuízos à Administração. Esse é o entendimento consagrado no Acórdão TCU no 3041/2008 -

Plenário, com o seguinte teor:

o REpRESENTAÇÃO. CONTRÁLAÇÃO DE EM?RESA PARA PRESTÁÇÃO DE SERV\ÇOS NO,íMBITO DO
PROGRAMA DE URBANIZAÇÃO INTEGRADA DAS FÁVELAS DO VALE DO REGINALDO. MACEIO. PEDIDO
DE CAUTELAR. OITIVA PREVIA. PARCEI-AMENTO DO OBJETO LICITÁDO, VIÁBILIDÁDE TÉCNICO-
ECONOMICA NÃO DEMONSTRÁDA. CERCEAMENTO DÁ COMPETITIVIDADE. NÃO-OCORRÊNCIA,

CON H ECI MENTO. C I ENCIA À NTP NqSOIU'TEUTB.
o Nos termos do art. 23, § l', da Lei n" 8.666/199i, o parceldmento do objeto licitado deve ocorrer quando a opção se

comprovar viavel do ponto de vista técnico-econômico.
o Não caracreriza cerceamento de competiíividade a realizaçõo de uma só licitaçõo com objelos múltiplos, se

comprovado que o parcelamento implicaria perda de eficiência e prejuízo lécnico à Adminislração.

Constata-se ainda, que não consta nos autos, nenhuma justiíicativa pj-fê t§U]l!êO, em um mesmo plgge§§g, de

bens de natureza tão dispg;eg.

Ressalte-se que a otimização dos processos licitatórios, mediante a inclusão de diversos materiais no escopo do

fomecimento, é desejável, pois reduz custos e prazos decorrentes da instauração de outros processos. Não obstante, uma das premissas

MA



basicas da licitação é a preservação da competitividade, no intuito de obterem-se condiçôes mais vantajosas para a

Quando se inclui em um mesmo processo bens de naturezas diversas, como no caso ora em exame, colTe-se o

de reduzir-se a competição o que pode, inclusive, culminar com viírios itens desertos.

A aglutinação de bens de naturezas diversas em um mesmo processo licitatório pode complelqclel--g
compsliliyidgd.g, bem como o adequado procedimento de aceitação dos mesmos.

DOS BENS DE INFORMÁTICA

Em exame aos itens de materiais de consumo e meteriais peIJUAUsúss a seÍem licitados, conforme relação

constante do quadro que integra o Termo de Referência, é importante ressaltar que, a definição de bens e serviços de informática e

automação e apresentada no art. l6-A da Lei no 8.248, de 2311011991, que assim estatui:

o Art. l6-Á. Para os efeitos desta Lei, consideram-se berc e sentiços de informática e automação:
o I - componentes elelrônicos a semiconduton oploelelrônicos, bem como os respeclivos insumos de ralureza

eletrônica:
o Il - máquinas, equipamentos e dispositivos baseados em lécnica digital, com funções de coleía, tratamenlo,

eslruturaçãa, armazenamento, comutação, lransmissão, recuperação ou apresentação da informação, seus

respectivos insumos eletrônicos, paríes, peÇas e suporÍefisico para operação;
o III - programas pora computadores, máquinas, equipamentos e disposilivos de tratamento da informação e

re spect ivd documentação !écnica as soc iado (software) ;
o IY - serviços lécnicos associados aos bens e serviços descriíos nos incisos I, II e lll.

Por seu tumo, o art. 2o do Decreto n' 5.906, de 26/0912006, conceitua os bens e serviços de informática e automação

conforme se segue:

o Art. 2' Para fins do disposto neste Decreto, consideram-se bens e serviços de informática e aulomação:
o I - componentes elefiônicos a semicondutor, optoeletrônicos, bem como os respectivos insumos de nalurezo

eletrônica:
o Il - máquinas, equipamentos e dispositittos baseados em técnica digital, com funções de coleÍa, lratamento,

estruturoção, armazenamento, comutação, lransmissão, recuperação ou qpresenlação da informação, seus

respectivos insumos eletrônicos, partes, peças e suporte fisico para operação;

" III - progrumas para compuladores, máquinos, equipamenlos e disposilivos de tatamenlo da informação e

respectiva documentação técnica associada (software) ;
o Ií! - semiços lécnicos associados aos bens e serviÇos descriíos nos incisos I, II e III;
o Y - os aparelhos teleJônicos por fio com unidade awcuhador-microfone sem fio, que incorporem controle por

técnicas digilais, Código 8517.11.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM;
o VI - terminais portateis de telefonia celular Código 8517.12.i1 da NCM; e
o VII - unidades de saída por vídeo (monitores), classificadas nas, Subposições 8528.41 e 8528.51 da NCM,

desprovidas de interfaces e circuitarias para recepção de sinal de rádio frequência ou mesmo vídeo composto,

próprias para operar com maquinas, equipamentos ou dispositivos baseados em técnica digilal da Posição 8471 da
NCM (con funções de coleta, tralamenlo, eslruluraÇdo, armazenamenlo, comutação, transmissão, recuperaçõo ou

ap re s e nlaçdo da i nfo rmaç ão).

0 Anexo I do Decreto n'5.906/2006, que foi alterado pelo Decreto no 7.010, de 1611112009, contempla uma
relaçíio minuciosa de materiais e equipamentos que são classiíicedos como bens de informática.

O enquadramento do bem ou serviço como sendo de informática ou automação, deverão ser levadas em conta as

disposições dos citados Diplomas, a saber, a Lei n" 8.248/91, o Decreto n'5.906/2006 e seu Anexo I.

Os bens de informática, nâ formâ do disposto no inciso VII do art.2'da Instruçilo Normativa n'01, de

0410112019, da Secretaria de Governo Digital (SGD) do Ministério da Economia (ME), são considerados como "solução de

TlC", in verbis:

o VII - solução de TIC: conjunto de bens e/ou sentiços que apoiam processos de negócio, mediante a conjugação de

recursos, processos e técnicas utilizados para obter, processar, armazenar, disseminar eÍazet uso de intormações;
(destacamos).

Destarte, considerando que os bens de informática se caracterizam como "solução de TIC", o pÍocesso licitatório
destinado à aquisição dos mesmos deve ser instruído em estrita conformidade com as disnoslções da mencionada Instruçâo
Normativa SGD/I!ÍE n" 0l/2019.

(. CCM

DAAJI-IISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS E E INFORMÁTICA .TIC

O Acórdão TCU no 3041/2008 - Plenário, recomendamos à DELEGACIA DA CAPITAMA DOS PORTOS EM
ITAJAÍ - DE ITAJAÍ que, no intuito de ampliar a competitividade, avalie a possibilidade de realização de prgc§ssellisilctfuigt
distintos, levando em conta as especiÍicidades dos bens/materiais permanentes.



A contratação de serviços ou aquisição de bcns de informática e automação pela Administração Pública Federal

incidência de normas especiais, notadamente Decreto n'7.17412010, dispondo sobre regulamentação da aquisição, bem
Instrução Normativa no l, de 4 de abril de 2019, editada pelo Ministerio da Economia.

Acerca da contratação de serviços e aquisição de bens na area de TI, convem transcrever parte do Acórdão do TCU no

63612006 - Plenií,rio: "(.,.), a licitaçõo de bens e serviços de intormática deve ser precedido de minucioso planejamento, realizado
em harmonia com o planejamento estraíégico da instituição e com o seu plano diretor de informática, em que fiquem precisamente

definidos, dentro dos limites exigidos na Lei n'8,666/9j, os produtos a serem adquiridos, sua quantidade e o prazo paru entega
dos parcelas, se houver entrega parcelada (...)."

Ademais, o Decreto a'7.17412010, estabelece:

o "ArÍ.2o. A aquisição de bens e semiços de tecnologia da informtção e automoção deverá ser precedida da

elaboraçdo de planejamento dd contralação, incluindo projeto brísico ou íermo de relerência coníendo as

especiJicações do objeto a ser contralado, vedando-se as especifrcações que:

o I - direcionem oufavoreçam a contrataçdo de umfornecedor especfico;
o II - não reprcsenlem a real demanda de desempenho do órgão ou entidade; e

o III - não explicitem métodos objetivos de mensuração do desempenho dos bens e serviços de informática e

automação.
o Parágrafo único. Compete ao Ministério do Planejamenlo, Orçamento e Gestão expedir normas complementares

sobre o processo de contatação de bens e serviços de informática e automaçdo.
o Art. i". Além dos requisitos dispostos na legislação vigente, nas aquisições de bens de informática e automação, o

instrumento convocatório deverá conler, obrigatoriamente :

o I - as normas e especificações técnicas a serem consideradas na licilaçiio;
o Il- as exigências, na fase de habilttação, de certificações emitidas por instituições públicas ou privadas

credenciadas pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial-lnmetro, que alestem,

conforme regulamenlação especírtca, a adequação dos seguintes requisitos:
o seglrança para o usuario e insíalações;
o compatibilidade eletromagnética; e

o consumo de energia;
o III- exigência contratual de comprotação da origem dos bew importados oferecidos pelos licilaníes e da quitação

dos tribuíos de importação a eles reíerentes, que deve ser apreseníada no momento da entregp do objeto, sob pena

de rescisõo contratual e multa: e

o IV - asíerramentas de aferição de desempenho que serão utilizadas pela adminislração para medir o desempenho

dos bens ofertados, quando for o caso.

o Art.4". Os instrumeníos convocalorios para contrataçtio de bens e serviços de informatica e automaçíio deverão

conter regra prevendo a aplicação das preferências previstas no Capítulo V da Lei Complemenlar n' I 23, de 2006,

obsemado o disposto no art. 8' deste Decrelo. "
o (Destaque inserido)

Ainda, disciplinando as contratações de soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação pelos órgãos e

entidades integrantes do Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação -SISR a Secretaria Especial de

Desburocratizição, Gestão e Govemo Digital/Secretaria de Governo Digital, editou a referida lnstrução Normativa ME n" 01, de 04

de abril de 2019, dispõe:

o "Art. 1". As contratações de soluções de Tecnologia da Informaçõo e Comunicação -TlC pelos órgãos e entidades

integraníes do Sisrema de Administração dos Recursos de Tecnologia da lnformação -SISP serào disciplinadas por

esla InstuÇão Normaliva.
o § l'. Pua contrutações cuja estimativa de preços seja inlerior ao disposto no flrL 24, inciso II dt Lei no 8.666, de

1993, a aplicação desta norma éficullativa, exceío quanlo ao disposlo no arl 6', devendo o órgão ou entidade

realiTar procedimeníos de conlraíação adequados, no§ lermo§ da legislação vigente
o § 2". Os órgãos e entidades deverão observat os limites de valores para os quak as conítarações de TIC deverão

ser submetidas à aprovação do Órgão Ceníral do SISR conÍorme disposío no arl 9ô'A do Decreto no 7,579, de

201 1."

Como se vê, a IN tÍouxe um disciplinamento detalhado de todo o processo de contratação das Soluções de TI,

dividindo o procedimento em três grandes fases, conforme o art. 8o:

o Art.8'. As coníratações de soluções de TIC deverão seguir as seguinteslase§:

" I -Planejamenío da Contralação;
o II -Seleção do Fornecedor; e

o III -Gestão do Conlraío.
o s I,,4s atividades de gerenciamento de riscos devem ser realizadas duraníe íodas as tases do processo de

coníratação, observando o disposío no arí. j8.
o § 2o As confratuções de soluções de TIC devem aíender às normas espec{icas disposías no ANEXO e obsentar os

guias, manuais e modelos publicados pelo Órgão Cental do SISP,

As fases de planejamento da contratação, previstas no art. 9o da Instrução Normativa, in verbis'.

A

o "Art. 9" Afase de Planejamento dd Contralação consiste nas seguintes elapas:



I -instituição da Equipe de Planejamento da Contralação;

II -elaboração do Estudo Técnico Preliminar da Contratação; e

III -elaboração do Termo de Referência ou Projeto Básico. (...)"

0 planejamento da contratação requer, no mínimo, que o dcmandante:

o Constiíua Equipe de Planejamenlo da Coníratação, que devera fazer um Estudo Técnico Preliminar acerca da
aquisição;

o Proceda a análise dos riscos e, por fim,
o Elabore prévio Termo de Referência, contendo elementos essenciais, que servirão de base para a elaboraçõo do

edital.

O aÍt. l0 da [N no 0112019, estabelece:

o "Art 10, Afase de Planejamenío da Contatação Íerd início com o recebimento pela Área de TIC do Documento

de Olicialização da Demanda, elaborado pela Area Requisitante da solução, que conterá no mínimo:
o I -necessidade da contataçõo, considerando os objetivos estratégicos e as necessidades corporaíivas do órgão ou

eníidade, bem como o seu alinhamento ao PDTIC e ao Plano Anual de Coníratações;
o ll -explicitaÇão da motivação e dos resultados a serem alcançados com a controtaçõo da solução de TIC;
o lll -indicação dafonte dos recursos para a conlralaÇão; e

o Il'-indicação do Integrante Requisitante para composição da Equipe de Planejamento da Contratação.

o (Destaque inserido)

A tNSTRtiÇjLQJOBM,(tjyr\ N'll, deÃlgJ,2J.,lluc deu novâ rcdaçâo , acrescentou obscn'ância

ao art.24 da referida IN n.'01/2019, nestes ternros:

o "Art. 24. Nas contratações de seniços de Tecnologia da InÍormaçiio em que \ajLprevisdo de reajuste de p79çgs

BpLsBtiesçãe-dLitdtte-dsJet&çãs-ustetLis, c-sbisslóú!-s-sdesÚe-lte-i4ficc-de-Cesls§-dt Tecnolosio da

bÍbrngç1o-JCU, instituído pela Portaria G^,í/MP n'421, de 7 de dezembro de 2017, e mantido pela Fundação

lnstiíuÍo de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA " (NR) "

Vale ressaltar que, a citada IN, foi alterada pela Instruçào Normativa N%7 dalada de junho de 2022, que Di§Pí§lúI9
,L gia <la lnlirrmrçâo e Comunicaçrio -'l'l(l pglqglggôos t'entidtttles integrantes

do Sistemâ de,tdministrâção dos Recursos dc'fecnologia rla Informação - SISP do Potler F}ecutivo Ferlerrl.

Assim, é uma questão fundamental a definição se, no âmbito do objeto destes autos encontÍam-se, ou não, itens cuja

descrição ensejam o enquadramento no conceito Solução de Tecnologia da InformaçÂo-e-Comuniçação (TIC).

Relativamente ao enquadramento do objeto da contrâtação como Solução de TIC, lembra-se que §§.Í8Ía d§

compg!êMig_etrs1gsiyg_dg_éfgão atendido. que por meio de seu setor técnico espssiglizâdg define não só as necessidades a serem

atendidas, mas também a forma como deverão ser atendidas.

Como sempre se alerta aos Orgãos assessorados, que a Consultoria Jurídica não dispõc de competência para se

imiscuir em questões técnicas afetas exclusivamente à experÍise do órgão, sendo aplicável nestes casos a BPC no 07-

E impoíante esclarecer, que a Instrução Normativa n" 0l de 2019 lraz a seguinte definição: "ArÍ. 2" (...) Vll -

sotução de TIC: conjunto de bens e/ou serviços que apoiam processos de negócio, mediante a conjugação de recursos, procêssos

e técnicas utilizados para obte6 processaE ârmazenar, disseminar e fazer uso de informações;

imprescindivel identificar se os bens â serem adquiridos se constituem dentre aqueles considerados Soluções de

Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC, para fins de avaliar a apticabilidade, ou não, da Instrução Normativa no 01, de

04 de aüril de 2019, do Secretiirio de Govemo Digital do Ministerio da Economia. que dispõe sobre o processo de contratação da

espécie.

Sendo assim, entende-se que o coroo técnico do Órgão assessorado deve consignâr nos autos, justiÍicativa técnica

que âpg!!Íg-§§,@, há ou não,-t, em caso pgsiÍiyg,-queis dentre os itens desta licitaçãglão
considerados como "solução de TIC".

para aqueles bens que forem considerados como Soluçllo de TIC, não restará outra alternativa, a não ser o

desmembramento destes itens em autos pdndQ§. Onde será conferido o tratamento adequado do novo PEge§§qgglgramento
, de 04 de abril de 2019, mâis espsci@'l'-h§l[

assim, os desdobramentos deste último dispg§iÍiw,

Todavia. a Íim de não prejudicar o andamento do certame em relação aos demeis itens que não se enquadrerem

no conceito de ,'solução de TIC", coniin-uar-se-á a análise dos autos, sabendo-se, desde j[gue o Órg[o assessorado só pggtjgi

deflagrar o presente certeme com a utilização do ples3!!ÍC-pjfgef' em relaçâo-àqueles itens que nílo se enquadrarem no

conceito de "soluçâo de TlC".
LIMITES DE GOVERNANÇÁ

No âmbito do Poder Execurivo Federal, o Decreto n' t0.193, de 27 de dezembro de 2019, estabeleceu limites e

instâncias de govemança para a contÍatação de bens e serviços e para a realízação de gastos com diarias e passagens no âmbito do

F
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a,gumas ,"o*ufi.'?lr:#';:Y.:r# i:lx,x1ltr;J,IifltÍ:,11:oJ;§.;:"dT.'?i*;".Tif,i,1",ff:'i':'j;"i:'J;L{Fffi-tl
aquisição:

o Art. 3' Á celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de contralos administrativos em vigor
relativos a atividades de custeio serão aulorizadas em ato do Ministo de Estado ou do titular de órgão diretamente

subordinado ao Presidente da República.
o § l' Para os contratos de qualquer yalor, a competência de que íraía o capul poderá ser delegada às seguinles

autoridades, permitida a subdelegação naforma do § 2':
o I - titulares de cargos de natureza especial;
o Il - dirigentes maximos das unidades direídmeníe subordinadas aos Ministros de Estado; e
o lll - dirigentes maximos das entidades vinculadas.
o § 2' Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a competência de que trata

o caput podera ser delegada ou subdelegada aos subsecretarios de planejamenlo, orçamento e administraçõo ou à

autoridade equivalenle, permiíida a subdelegação nos termos do disposto no § j'.
o § 3' Para os contratos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a competência de que

trata o capu, poderá ser delegada ou subdelegada aos coordenadores ou aos chefes das unidodes administralivas

dos órgõos ou das entidades, vedada a subdelegaçõo.

Uma vez que, foge Às atribuições deste órgâo de assessoramento juídico investigar ou suditar eventual

existência de delegação de competência, a autoridade assistida deve se certilicar sobre a nâturczâ da atividade a ser contretada

- se constitui ou não atividade de custeio -, adotando as providências necessárias, se for o casoi psra aferir se a autoridade
indicade na minute possui competência pare â representer â União na celebraçâo do contrato e ser firmado.

o No presente caso, o Órgão assessorado, âpresentou âos autos Declaração, informando que a atividade e ser

contratade, não constitui atividade de custeio, fls.195.

AVALTAÇÀO DE CONFORMIDADE LEGAL

Nos termos do que dispõe a Orientação Normativa SEGES n' 02, de 2016, a qual prevê em seu artigo lo que "Os

pregoeiros e as equipes de apoio deverão adotar nos processos de aquisição de materiais e serviços as listas de verificação constantes

dos Anexos I e II, visando o aperfeiçoamento dos procedimentos realizados nos pregões eletrônicos", sugerimos que os processos de

aquisição sejam instruidos com as referidas listas de verificações.

A Advocacia-Geral da União também dispõe de Check-Lists previamente elaborados para os diversos tipos de

contratações, de preenchimento facultativo, encontrando-se dispostas no site

http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/244390, servindo de excelente instrumento de apoio paÍa que seja aferida a

correção da instrução, sem prejuízo da obrigatória adoção da ON SEGESMP n. 02, de 2016.

o No presente caso o órgão realizou a avaliação de conformidade legal, enexando aos âutos, a Lista de

Verificação. fls.293 1297 .

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

O Decreto n. 10.024, de 2019, estabeleceu a fase de "planejamento da contratagão" como a primeira etapa do

procedimento de contratação pública. O normativo mencionado trata no seu art. 14 sobre os procedimentos a serem adotados para o

planejamento da contratação, que compreendem a elaboração e aprovação do Estudo Técnico Preliminar ' ETP e do Termo de

ileferência - TR. elaboração do Edital, defrnição das exigências de habilitação, sanções e demais condições contratuais e, por fim, a

designação do pregoeko e da respectiva equipe de apoio.

Ora, a elaboração do ETP pressupõe prévia formalização da demanda no âmbito administrativo, porquanto esse é o

documento que fundamenta a elaboração do Estudo Tecnico Preliminar. Por outro lado, a efetividade do planejamento da contratação

depende da análise dos riscos envolvidos na contratação, do qual também depende a conclusão da sua viabilidade.

DOCUMENTO DE FORIUAI,IZAÇÃO DA DEMÂND.{

O Documento de Formalização da Demanda é procedimento obrigatório para o início dos trabalhos pertinentes ao

início da fase interna da licitação.

o Compulsando os documentos que instruem o processo, veriíica-se que os rcquisitos próprios para a

oÍicializaçâo da demanda foram atendidos, razão pela qual não se apresenta qualquer objeção aos

documentos que se encontram no§ âutos.

Estudos Técnicos Preliminares

Necessidade da Contratação

De acordo com o Decreto federal no 10.024/2019, estudo técnico preliminar é o "documento constilutivo da primeira

etapa do planejamento de uma conlralação, que caracteriza o inleresse público envolvido e a melhor solução ao problema a ser

resolvido e que, na hipótese de conclusão pela viabilidade da contralação, fundamenta o termo de referência".

O Decreto federal no 10.02412019, em seu aÍigo 8o, define que, quando necessário, o processo relativo ao pregão

eletrô1ico será instruído com estudo técnico preliminar. Esta regra indica a escorreita preocupação do regulamento com a fase de

planejamento, a qual, quando bem realizada, evita prejuizos advindos de uma concepção precipitada e equivocada da pretensão

contratual. Outrossim, o Decreto estabelece que esta confecção deve ser feita "quando necessario", o que pressupõe a analise de que

nem sempre será eficiente ou necessária a conlecção deste instrumento, previamente, ao termo de referência.



Como ressabido, esta definição sobre a necessidade ou não de utilização do estudo tecnico preliminar envol'

tecnica de competência do pertinente setor do órgão assessorado. Nada obstante, convém advertir que, nas hipóteses

pretensão contratual admite soluções diversas de atendimento pelo mercado ou necessidade de melhor avaliação sobre a

contratação, a realização de estudo técnico preliminar permite uma melhor reflexão da equipe de planejamento, evitando uma

formatação ineficiente ou inadequada do objeto licitatório.

Nesse prumo, vale suscitar interessante Jurisprudência do Tribunal de Contas da União:

Em licitações para aquisição de equipamentos, havendo no mercado diversos modelos que atendam às necessidades da

Administração, deve o órgâo licitante identificar um conjunto representstivo desses modelos sntes de elâborar as especificações

técnicas e a cotação de preços, de modo a evitar o direcionamento do ceúame para marcr ou modelo especíÍico§ e â

caracterizar a realização de ampla pesquisa de mercado. (TCU. Acórdâo 21412020, Plenário. Representação, Relator Ministro
Aroldo Cedraz)

Especificações com potencial de rcstringir o caráter competitivo da licitação devem ser adequadamente

fundamentadas, com base em estudos técnicos que indiquem a sua essencialidade para âtender as necessidades do órgão ou da

entirlade contretârte. (TCU. Acórdão 197312020, Plenário. Representâção, Relator Ministro-Substituto Weder de Oliveira).

Adotando-se o instrumento, pela nova sistemáticÀ a justificativa da contratação deverá ser inserida como parte dos

Estudos Preliminares, ao invés de compor documento autônomo do processo.

Conclui-se que o estudo preliminar da Contratação aborda os aspectos essenciais para a licitação, razoavelmente

apresentando os requisitos necessáÍios ao atendimento da demanda, versando, aind4 sobre a natureza do contrato e sua duração. O

Estudo tambem identifica qual a solução mais apropriada para suprir a necessidade administrativa e discorre sobre as providências

preliminares à contÍatação.

Convém alertar que a Administração deve evitar a inclusão de requisitos desnecessários, mantendo as

exigências de contratação em nivel que permita e satisfação plena do interesse público secundório, de um lado, e e maior

possibilidade de competição (ampla participação), de outro.

o No presente processo a necessidade de contratação está devidamente delineada na pârte inicial do Estudo

Técnico e contém as razões pelas quais o objeto pretendido se frz necessário ao desempenho das funções do

órgão.

REFERÊNCIA A NORMATIVOS QT]E DISCIPLINAM A CONTRATAÇÂO

Compete ao órgão promotor da licitação a responsabilidade pela pesquisa da legislação pertinente ao objeto do futuro

contrato, a qual deverá ser indicada nos Estudos Preliminares da contratação.

Esse trabalho deverá compreender a referência a todos os normativos que disciplinem os diversos aspectos. requisitos

essenciais, exigências especificas e fases que compõem a contratação.

o Nesse ponto, constata-se que houve o trabalho de pesquisa normativa empreendido pelo órgão e que os

Estu4os Preliminares fezem referência às normas aplicáveis ao objeto que será contratado. (í1s,82/194).

ESTIMATIVA DAS QI"]ANTIDADES

Compete ao gestor motivar, de forma clara e precísa, o quantitativo dimensionado no Termo de Referência, em atenção

ao planejamento voltàdo a suprir a carência do órgão. evitando, ao máximo, estimativas genéricas, sem respaldo em elementos técnicos

que evidenciam a exata corelagão entre a quantidade contratada e a demanda prevista (TCU. Acórdão n. 1380/2011-Plenri'rio),

conforme, aliás, determina a legislação de regência (art. 7", § 4o, da Lei n. 8.666/93).

Neste sentido, o TCU estabelece que a "deÍiniçâo precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra

indispensável da competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdede entre os licitantes, do quel é subsidiário o

princípio da publicidade, que envolve o conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condições básicas da licitação'

constiiuindo, na hipótese pârticulâr da licitação pârâ comprâr a quantidade demandada em umâ das especificações mínimas c

essenciais à deÍinição do objeto do pregão" (Súmula n. 177).

Quanto aos quantitativos, a justificativa da relação entre a demanda e a quantidade a ser contratada deve vir

acompanhad4 no que coubeq dos criterios de medição utilizados, documentos comprobatórios, fotografias e outros meios probatórios

que se ÍizeÍem necessiáÍios.

A estimativa de quantidades a serem adquiridas, devidamentejustiÍicada e baseada em estudos técnicos preliminares e

elementos objetivos aplica-se também no sistema de registro de preços, consoante entendimento recente do TCU:

" (...)
o 9.3. dererminar à Secrelaria-Geral de Controle Exíerno do TCtl que oriente suas unidades, esPecialmen e a

Secretaria de Controle Externo das Aquisições Logísticas (Selog), sobre a necessidade de sempre avaliar os

seguinÍes asPectos em processos envolvendo pregões para registro de preços:

" g.3.1. planàia^enro ela contratação, incluindo os procedimeníos relalivos à intenção de registro de preços e

à esíimativa de quantidades a serem adquiridas, devidameníe justílicada e baseada em estudos técnicos

preliminares e elemeníos objetivos - arís. 6', inciso I, e 10, § 7', do Decreto-Lei 200/1967, art. 6', inciso IX, da Lei

A.666/199i. arís. 4o. 5o, inciso ll e 8'do Deteto 7.892/2013 e Acórdãos 1.100/2008, 392/2011 e 3.137/2014, do

Pleruirio,6t2/2004 e 559/2009, da l'Câmara, e 1.720 e 4.411/2010, do 2oCômara;" (g.n)

" Ácórdão TCU n. 757/201S-Plenário (g.n.)

DA ADJUDICAÇÃO POR ITENS

MA



Via de regra, as aquisições da Administração Pública devem ser divididas em tantas parcelas quantas se

técnica e economicamente viáveis, em conformidade com o aÍ. 23, §1" da Lei no 8.666193.

Sobre o tema, convém citar a doutrina:

" Mas a adoção do fracionamento dependa da presença de requisitos de ordem técnica e econômica.
o 4.1.i) O requisito de natureza lécnica
o Não se admite o fracionamento quando tecnicarnenle isso não for vidvel nem, mesmo, recomendavel. O

fracionamento em lotes deve respeiÍar a integridade qualitativa do objeto a ser executado. Não é possivel

desnoturar um certo objeto,fragmentando-o em contralações diversas e que importam o risco de impossibilidade de

execução satisíatório. Se a Administração necessilar adquirir um veículo, não leria sentido licilar a compra por
partes (pneus, chassis, motor, etc). Mas seria possível realizar a comprafracionada de wna pluralidade de veículos.

Em suma, o impedimenío de ordem técnica significd que a unidade do objeto a ser executado não pode ser

de struída através do fracionome nto.
o 4.1.4.) O requisito de natureza econôntica
o Ja o impedin ento de ordem econômica se relaciona com o risco de o fracionamento aumentar o preço unitário a ser

pago pela Administração. Em uma economia de escala, o aumenío de quanlitativos produz a redução dos preços.

Por isso, não leria cabimento a Administação fracionar as contralações se isso acaÜelar o aumenlo de seus

cuslos.

Como se extrai, o fundamento jurídico do fracionamento consiste na ampliação das vantagens econômicas para a

Administração. Adota-se o fracionamento como instrumento de redução de despesas administrativas. A possibilidade de participação

de maior número de interessados não é o objetivo imediato e primordial, mas via instrumental para obter melhores ofertas (em virtude

do aumento da competitividade). Logo, a Administração não podejustificar um fracionamento que acaÍetar elevação de custos através

do argumento de beneficio a um número maior de particulares. (Marçal Justen Filho, Comentiírios à Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, 1 7' edição, São Paulo: Revista dos Tribunais, 2016, p. 440)

Importante lembrar que o TCU entende como obrigatória a adjudicação por itern, nos editais das licitações, cujo objeto

é divisível, desde que não haja prejuízo à contratação ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de

propiciar a ampla participação de licitante. Sempre bom lembrarmos sua sedimentada Súmule 247:

o Súmula 247 do TCII - É obrigatória a admissão da adjudicaçõo por item e não por preço global, nos editais dos

licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não

haja prejuizo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, lendo em vista o obietivo de propiciar

a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou

aquisição da totolidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as

exigências de habilitação adequar'se a essa divisibilidade.

Realmente, em tese, a reunião de diversos objetos em um único grupo pode gerar perda da competitividade, pelo

impedimento à participação de empresas que atuem no mercado, com apenas paÍe do objeto contratual ampliado.

Por outro lado, por vezes, a reunião pode servir positivamente à AdministÍação, pelo gaúo em economia de escala ou

pela vantagem no gerenciamento contratual, elementos que permitem o alcance de uma melhor proposta econômica

Indubitável que a decisão final envolve contomos tócnicos e gerenciais específicos.

o No caso em análise, o edital indica que a adjudicaçâo será por itens' opção que atende as recomendações do

Tribunal de Contas da lTnião.

Do TR{TAMENTo DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Nos termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar n' 123, de 200ó, com a redação dada pela Lei Complementar

to 147, de 2014, a administração pública deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de

microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00.

Da mesma forma, o art. 6o do Decreto 8.538, de 2015, estabelece que as licitações para contratações públicas de bens,

serviços e obras, cujo valor esteja abaixo de R$ 80.000,00, deverão ser destinadas exclusivamente à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte.

No que tange a incidência do valor limite da licitação exclusiva por item de contratação, independentemente do valor

global do certame, o inciso I do artigo 48 da LC 12312006 é claro ao informar que a licitação exclusiva deverá ser realizada nos itens

de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

o Art 48. para o cumprimento do disposto no art. 47 desla Lei Complementar, a administação pública: (Redação

dada pela Lei Complemenlar n' 147, de 2014)

o I - deverá realixt processo liciratório destinado exclusivameníe à participação de microempresas e empre§u, de

pequeno porte nos itens de contrattção cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mll reats); (Redação dada

pela Lei Complementar n" 147' de 2014)

o tl - poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras e serviços, exigir dos licitantes a

subcontratação de microempresa ou empresd de pequeno porle; (Redação dada pela Lei Complementar n' 147, de

2014)
o lll - deverd esíabelecer, em certqmes para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25oÁ (vinte e cinco

por cenro) do objefo para a contraíaçtio de microempresas e empresas de pequeno porte. (Redação dada pela Lei

Complemenlar n" 147, de 2014)
o § lo (Revogado). (Redação dada pela Lei Complementar n' I 47, de 201 4)

o § 2o Na hipó,trt, do inciso ll do caput deste artigo, os empenhos e pagamentos do órgão ou entidade da

administraçãà pública poderão ser destinados diretamente às microempresas e empresas de pequeno porle
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subconffatadas.

§ 3o Os beneficios referidos no caput deste artigo poderão, justifcadamente, estabelecer ao

contrataçõo para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o

l0?6 (dez por cento) do melhor preço válido. (lncluído pela Lei Complementar n' 147, de 2014)

Por outro lado, o art.49 da citada lei, reza que, verbis:

o Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complemenlar quando:

o I - (Revogado); (Redação dada pela Lei ComplemenÍar n" 147, de 2014) (Produção de efeito)
o II - não houver um mínimo de i (três) lornecedores compeíitivos enquadrados como microemprcsa§ ou emprcsos

de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências eslabelecidas no

i n s I ru menlo c onvo caló Íi o :
o III - o tratamenlo diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não íor

vantajoso para a administação pública ou representar prejuizo ao conjunlo ou complexo do objeto a ser

contratado;
o llr - a licitaçõofor dispensavel ou inexigivel, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n" 8.666, de 2l dejunho de 1993'

excettando-se as dispensas tatadas pelos incisos I e II do art. 24 da mesma Lei, nas quais a compra deverá ser

feita preferencialmente de microempresas e empresas de pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso I do arl.

48. (Redação dada pela Lei Complementar no I 47, de 20 I 4)

Regulamentando o temq o Decreto federal no 8.538/2015 defrniu as condições determinadas pelo legislador:

Assim, dispõem os artigos 6o e 8o do art. I 0 da citada legislação:

o Art 10. Não se aplica o disposto nos oil. e ao art 8! quando:
o I - não hower o minimo de três fornecedores compeíitivos enqwdrados como microempresas ou empresas de

pequeno porte sediadas local ou regionalmeníe e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento

convocatório;
o ll - o tratamento diferenciado e simplrficado para as microempresas e a§ empresas de pequeno porle não fÀt

yg!ÍSjeso. para a administração pública O.U. repre9ntq-WeiúZA--59-@junto ou ao compJru-dqÁizlA a ser

conlratado, j ust irtcadame nte ;
o lll - a licitaçãofor dispensavel ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n'8.666, de 1993, etcetuadas as

dispensas tratadas pelos incisos I e II do capuí do referido art. 24, nas qwis a compra devera ser feita
preJerencialmente por microempresas e empresas de pequeno porte, obsemados, no que couber, os incisos I, ll e IV
do caput deste artigo; ou

o lV - o tratamento diferenciado e simplifcado não for capaz de alcançar, justificadamente, pelo menos um dos

objetivos previstos no arí. le.

" Parágr& único. Para o disposto no inciso II do capur, considera-se não vantajosa a contraracãa quando:

o l-JgÍttllgretlLpreÇp-Ãuwior ao valor est@ÊllàigS!
o Il - a nature:a do bem-ssnk9-ou-abg.Íor&sgupativel com a apliq*;Aona§ e

0 processo licitetório será destinado exclusivsmente à participação de microempresâs e empresâ§ de pequeno

porte nos itens decontrataçâo cujo valor scja de até R$ 80.000,00, nos termos do inciso I do art. 48 da Lci Complementar n'
123, de 2006, com a redação dada pela Lei Complementar n" 147, de 2014.

ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA

Compete à administração declarar que o objeto licitatório e de natureza comum para efeito de utilizar a modalidade

pregão. A Orientação Normativa no 54, de 2014, da Advocacia-Geral da União, dispõe:

o "Compete ao ageníe ou seíor técnico da administraçdo declarar que o objeto licitatório é de natureza comum Para
efeito de utilização da modalidade pregão e definir se o objeto corresponde a obra ou serviço de engenharia, sendo

atribuiçõo do órgõojurídico analisar o devido enquadramento da modolidade licitatória aplicá'vel."

Vate salientar, em reforço, que o Decreto n' 10.024, de 2019, passou a dispor, nesse mesmo sentido:

o Art. 3. (...)
o s l'A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame predominantemente Jiitico e de natureza

técnica.

Na concepção de Marçal Justen Filho, "bem ou serviço comum é aquele que se apresenta sob identidade e

características padronizadas e que se encontra disponível, a qualquer tempo, num mercado próprio" (Pregão - Comentií'rios à

Legislação do Pregão Comum e Eletrônico. Editora Dialética, São Paulo, 2005' pág. 30).

Igualmente, nos termos do art. lo, parágrafo único, da Lei n' 10.520' de2002:

o Art. l' Para aquisição de bew e serviÇos comula, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que

será regida Por esta Lei.

" paráiaÍo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para osJins e efeitos desÍe artigo, aqueles cujos padrões

de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no

mercado.

Outrossim, o Decreto n' 10.024, de 2019, além de reiterar essa definição de bem comum, também estabeleceu o que

deve ser ontendido por bens e sewiços especiais:

" Art. 3'Parafrns do disposlo nesle Decreío, considera'se:

" (...)
o II - bens e serviços comuns - berc cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objelivamente definidos

peto edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado;

CMA



o lll - bens e serttiços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, não

considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso II;

Ademais, segundo o §lo, do aíigo lo, do Decreto n" 10.024, de 2019, a aquisição de bens e serviços comuns

Administração Pública deve ser empreendida, obrigatoriamente, atÍavés da modalidade Pregão, na forma eletrônica, de maneira que a

escolha do Administrador se encontra em conformidade com o regime juridico pertinente.

" Art. l' Este Decreto regulamenla a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de

bens e a contratação de serviços comung incluídos os serviços comuns de engenhmia, e dispõe sobre o uso da
dispensa eletrônica, no âmbito da administação pública /ederal.

o § l' Á utilizaçíto da modalidade de pregão, na forma eleírônica, pelos órgãos da administração pública federal
direta, pelas autarquias, pelasfundações e pelosfundos especiais é obrigatória.

Ainda quanto a este aspecto, o Decreto n' 10.024, de 2019, no §2o, do artigo 3', pÍlssou a dispor que "os bens e

serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções especificas de natureza intelectual, científica e técnica, caso possam ser

definidos nos termos do disposto no inciso II do caput, serão licitados por pregão, na forma eletrônica."

o O presente procedimento licitatório é destinado à aquisição de bens comuns, conforme classificação

empreendida pelo órgâo.

Atestada a natureza comum dos bens destinados à aquisição pretendidos, nos termos do art. lo, parágrafo único, da Lei

n' 10.520, de 2002,julga-se adequada a opção do órgão pela contratação mediante pregão.

p^ ApoÇÃo po sRP

Em relação à adoçào do Sistema de Registro de Preços, necessiírio sempre pontuü que ele e um procedimento auxiliar

permitido pela Lei, que facilita a atuação da Administração em relação a futuras prestações de serviços e aquisição gradual de bens.

Utilizando esse procedimento, pode-se abrir um certame licitatório em que o vencedor terá seus preços registrados, para que

posteriores necessidades de contratação sejam dirigidas diretamente a ele, de acordo com os preços aferidos.

De acordo com o regulamento federal, o Sistema de Registro de Preços deverá ser adotado nas seguintes hipóteses:

o quando,pelascaracterísticasdobemouserviço,howernecessidadedecontraíaÇõesÍrequentes:
o quando for coweniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços

remunerados por unidade de medida ou em regime de tareÍa;

" quandofor coruenienle a aquisição de bens ou o contralação de serviços para atendímento a mais de unt órgão ou

enlidade, oua programas de governo; ou
o quando, pela natureza do objeto, não lor possível definir previameníe o quantitativo a ser demandado pela

Administração.

Temos a opinião, inclusive, que tais hipóteses são exemplificativas, sendo admissível a utilização do SRP em outras

situações, mesmo não descritas pelo Decreto. A adoção do SRP não deve ser tida como regra obrigatória, embora seja providencial nas

situações em que há necessidade de contratações frequentes, efetivações segmentadas da contÍatação, conveniência administrativa na

reunião de pretensões contratuais de diversos órgãos licitantes ou certa imprecisão na estimativa do quantitativo a ser demândado.

Não identificamos óbice à adoção dessa sistemática, na presente contratação; pelo contrá,rio, tendo em vista a

pretensão contratual, o SRP pode ser uma ferramenta útil à obtenção de contratações mais eficientes.

De qualquer forma, tendo em vista decisões recentes do Tribunal de Contas da União, sugerimos que "eventual

previsão em edital da possibilidade de adesão à ata por órgãos ou entidades não participantes esteja devidamente motivada no pÍocesso

administrativo (TCU. Acórdão 2037 12019 Plenário).

CruTÉRIOS DE ST]STENTABILIDADE

O artigo 3o, "caput", da Lei no 8.666, de 1993, dispõe que as contÍâtações govemamentais devem estabelecer critérios

e práticas qr" p.omoru. o desenvolvimento nacional sustentável, inclusive por meio da priorização de aquisições de produtos

reciclados e/ou recicláveis (art. 7", XI, da Lei no 12.305, de 2010).

Assim, no planejamento da contratação devem ser observados determinados pressupostos, entre eles a especificação

do objeto de acordo com criterios e práticas de sustentabilidade, a verificação de incidência de exigências de sustentabilidade em

obrigàções dâ contratada (logística reversa, destinação das embalagens, poÍ exemplo) ou como requisito previsto em lei especial (de

acordo com o aÍ. 28, V, segunda parte, ou art. 30, IV ambos da Lei no 8.666, de 1993), bem como o aliúamento da contratação com o

Plano de Gestão de Logísiica Suitentável (PGLS) do órgão, nos termos da Instrução Normativa SLTVMPOG no 10, de 2012, clc o

aÍigo2", § 1", do Decreto n' 10.024, de 2019, que assim estabelece:

o Árt. 2" O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade administativa, do desenvolvimento

sustentável, da vinculação ao inslrumento convocatorio, do julgamento obietivo, da razoabilidade, da

competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes sõo coÜelalos
o § 1'O principio do desenvolvimento sustentável sera obsemado nas eraPas do processo de contratação, em suas

dimensões eõonômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de logística

sustentável dos órgãos e das entidades

O Plano de Logistica Sustentável é uma Íêrramenta de gestão e planejamento que permite estabelecer práticas de

sustentabilidade e Íacionalização dos gastos nos processos administrativos. O compromisso com a sustentabilidade melhora a

qualidade do gasto público, combate o desperdício, promove aredução de consumo, alem de melhoriano ambiente de trabalho.

lv'!,\



Nos termos do arrigo acima transcrito, observa-se que as dimensões a seÍem consideradas são: econômica,

ambiental e cultural, no minimo. Nesse sentido, cumpre ressaltar que o órgão assessorado deve: a) avaliar se há incidência de

e práticas de sustentabilidade no caso concreto; b) indicar a(s) dimensão(ões) dessa incidência; e c) definir condições

aplicação (artigo 2", § lo, Decreto n' 10.024, de 2019). Sobre as diversas dimensões, há subsídios orientadores no Guia Nacional de

Contratações Sustentáveis, disponível no site da AGU.

Na escolha de produtos sustentáveis, segundo os tennos do inciso XI do artigo 7o daLeí n" 12.305, de 2010, deve-se
priorizar: produtos que podem gerar menos perdas; ser recicláveis; ser mais duráveis; que possunm menos substâncias tóxicas ou

prejudiciais à saúde; e que gastem menos energia na sua produção.

Na especificação técnica do objeto a ser adquirido, recomenda-se, como subsídio, a utilização do Catálogo de

Materiais Sustentáveis do Ministério da Economia. O CATMAT permite identificaÍ itens de materiais sustentáveis que poderão ser

adquiridos em substituição a itens similares

Acresça-se que e obrigação do gestor público, antes do encaminhamento do processo adminisnativo para parecer
juridico, a consulta e a inserção nas minutas correspondentes das previsões legais constantes no Guia Nacional de Contratações

Sustentáveis.

Sobre a utilização do Guia, manifestou-se o Tribunal de Contas da União:

o 203. Como boa prática pode-se citar a publicação do Guia Nacional de Licitações Sustentáveis (BRASIL, 2016c) ,

pelo Núcleo Especializado em Sustentabilidade, Licitações e Coníratos (NESLIC), integrunte da Consultoria-Geral
da União - CGU, da Ádvocacia-Geral da União.

" 204. Á obra tem como objetivo oÍerecer segurança juridica dos gestores públicos na implemeníação de práticas

socioambientais, de acordo com o art. 3'da Lei 8.666/199i (BRASIL, 1993) . O guia apresenla clitérios, práticas e

diretrizes de sustentabilidade e tra: orienldÇões sobre planejamenío e avaliaçilo da necessidade de

contatação. (fCU -AcórüÍo 1056/2017 - Plenário)

Registre-se que há possibilidade, mediante motivação administrativa constante do processo administrativo, de serem

inseridos outros Íequisitos de sustentabilidade atem das legalmente previstas e constantes do Guia, desde que observados os demais

princípios licitatórios.

Além do Guia Nacional, podem ser inseridos critérios de sustentabilidade nos pregões, com base no art. 5o da IN no

01/2010 do MPOC. Ressalte-se, entretanto, que a indicação generica de normas ambientais não supre o comando legal, pois os

critérios de sustentabilidade devem constaÍ detalhadamente nas especificações técnicas, no edital e/ou no contrato, devendo tal

detalhamento ser providenciado.

Por vezes, a exigência de determinado requisito ambiental deriva de imposição normativa, editada pelos órgãos de

proteção ao meio ambiente (Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, IBAMA, Ministerio do Meio Ambiente, etc.). Nesses

ôuror, u especificação técnica do objeto deve ser definida de acordo com as determinações da norma vigente, a depender do tipo de

produto, recomendando-se o foco nos seguintes temas, quando cabíveis: promoção do descarte, coleta e reciclagem dos materiais,

gerenciamento de resíduos, redução no índice de emissão de gases e poluição (vide o Guia Nacional para uma lista abrangente de

objetos sujeitos a disposições normativas de caráter ambiental).

Deve-se mencionar, ainda, que a Lei n' 12. I 87, de 2009 - Politica Nacional sobre Mudanga do Clima, em especial, em

seu artigo 6', XII, adotou o uso do poder de compra do Estado como um importante instruÍnento para implementar a política de

mudanças climáticas.

Em síntese, no tocante à promoção do desenvolvimento nacional sustentável previsto no artigo 3o, "caput", da Lei no

8.666, de 1993, deverão ser tomados os seguintes cuidados gerais pelos gestores públicos em aquisições:

o dertnir os critérios e práticas sustentaveis objeíivamenle, e em adeEução ao objeto da contalação pretendida,

como especiJicação récnica do objeto, obrigação da conlratada ou requisiío previsto em lei especial combinado com

o art. 28, V, seganda parte, ou art- i0, lV ambos da Lei n' 8.666' de I 993;

o verificar se os critérios e prálicas sustentaveis especjlcados preservam o caráler compeíitivo do certame; e,

o verirtcar o alinhamenío da contratação com o Plano de Geslão de Logíslica Sustentável (obrigatório nos casos de

pregão eletrônico e boa pratica nos demais casos).

Cabe ao Orgão assessorado a veriÍicação técnica dos critérios de sustentabilidade aplicáveis aos bens a serem

adquiridos. Se a Administrãção entender que os bens objeto desta conúatação não se sujeitam aos critérios e práticas de

susientabilidade ou que Írs especificaçôes de sustentabilidade restringem indevidamente a competição em dado mercado, deverá

apresentar a devida justifi cativa.

o Verifica-se, que não consta no Termo de Referêncis, os critérios de sustentabilidade, na forma, acima

proposta.

ANÁLISE DA IN STRUCÁOIXLEBOCE§§Q

A seguir, passa-se à verificação do atendimento dos requisitos previstos nos Decreto n.7.89212013 e Decreto n.

lO.OZ4l2Olg, conlugãdos io. 
".."gr* 

da Lei no 10.520, de 2002 e da Lei n" 8.666, de 1993, necessários à instrução da fase

preparatória do pregão, sendo certo que cabe ao Administrador observar as demais exigências concernentes à fase exÍerna do

procedimento em momento oportuno, posterior a presente manifestaçãojuridica.

Assim, serão tecidas considerações acerca das determinações constantes do ordenamento juridico, em face do caso

vertente, com a ressalva de que os textos das minutas anexadas serão analisados em tópicos especialmente abertos para essa finalidade.

Autorização p31s3!g!gggjls-[is!lgçlq

o Verifica-se, quc constâ nos autos, a autorização para a abertura do procedimento licitatório. (Fls.0l).



Termo de Referência

O Termo de Referência é o documento que deverá conter as informações e os elementos técnicos

asseguÍff a viabilidade da contratação, com fundamento no Estudo Tecnico Preliminar, sobretudo em relação à avaliação do custo,
considerando os preços praticados no mercado, a definição dos métodos, a estratégia e suprimento, e o prazo da execução do contrato.

Tal documento deverá ser aprovado motivadamente pelâ autoridade competente, ainda que a motivação conste na forma do art. 50, §l',
da Lei n. 9.784, de 1999:

Assim, reza o Art. 50:

o Art. 50 ...
o § l'A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo cottsistir em declaração de concorüncia com

fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão parle integrante do
ato.

BÉsquisa de Prcçgs

A pesquisa ampla e idônea com base no valor de mercado é essencial para propiciar a adequada estimativa de custos

da contratação de forma tÍanspaÍente e proba, e ao mesmo tempo, possibilitar a aferição do valor referencial das parcelas de uma

licitação como parâmetro na análise da exequibilidade ou aceitabilidade das propostas ou lances das empresas licitantes na ocasião do

certame, podendo nortear o valor máximo aceitável.

Dispõe o ul.43 da Lei n" 8.ó66, de 1993:

" Art. 43 A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes procedimentos:

"()o lV - verificação da conformidade de cada proposra com os requisiíos do edital e, conforme o caso, com os preços

correntes no mercado oufitados por órgão oficial compeíente, ou ainda com os constantes do sistema de registro de

preços, os quais deverão ser devidameníe registados na ata dejulgamento, promovendo-se a desclassificaçdo das

propostas desconformes ou incompativeis; (grifo nosso)

O Decreto no 10.024, de 2019, estabelece:

o Art. 3o Parafins do disposto neste Decreto, considera-se:

" (..)
o XI - termo de referência - documento elaborado com base nos estudos técnicos preliminares, que deverá conter:
o os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de desempenho e

qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objelo, com as seguinles idormações:

" (..)
o 2. o valor esÍimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de mercado; e

o Art. 8' O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será inslruído com os seguintes documentos, no

minimo:

" (.)o lll - planilha esíimaliva de despesa;

Ainda a Lei 8.666, de 1993, determina o seguinte:

" Art. ],5. As compras, sempre que possível, deverão: (...)
o Il - ser processadas através de sistema de regislro de preços; (...)

o § l'O registro de preços seráprecedido de ampla pesquisa de mercado." (grifo nosso)

Considerando que a função consultiva deve proporcionar à Autoridade o máximo de segurança possível para a prática

do ato, não se pode deixar de alerter a necessidade de fixer o valor de referência de uma contratação com emba§amento técnico

suÍiciente que permita constatar, pelo menos aproximadamente, o valor justo â scr pâgo.

Adernais, que a correta estimativa do valor contratual é essencial para a verificação da necessidade ou não de se

proceder à licitação de participação exclusiva das microempresas e empresas de pequeno poíe, nos termos do art. 6o do Decreto no

8.538 de 2015 e as Cooperativas enquadÍadas no art. 34, da Lei n" 11.488, de 2007.

Insta destacar que, âs diligências concernentes à pesquisa de preços nâo se resumem à simples anexação de

orçâmentos das empresas nos âutos, cabendo ao responsável a análise detida de cada proposta, não apenas sob seu aspecto

formal (identiÍicaçlio da emprese, idoneidade, compatibilidade da sua finalidade social com o objeto da licitação, etc.), como do

seu teor.

É de bom alvitre alertar ao órgâo assessorado, para a importância da congruência entre os preços das

proposÍâs, considerando que eventuais vatores desarrazoados ou evidentemente inexequíveis podem distorccr os resultados des

pesquisas efetuadas, de maneira que cumprirá ao órgíio o discernimento sobre os orçamentos efetivamente aptos e comporem
a planilhe de preços, podendo até serem excluídos aqueles demasiadamente discrepantes dos demais.

Salienta-se que, é de inteira responsabili«lade da autoridade contrâtânte a verificação quanto à plausibilidade

dos valores apresentados. Como sempre, frise-se que os membros desta Consultoria Jurídica não detêm competência legal,

conhecimento especiatizado ou mesmo ferramentas para avaliar a adequação das avaliações de preços realizadas nos processos

submetidos à análise jurídica. A responsabilidade peta idoneidade e lisure de tais atos rccai integralmente sobre os agentes do

órgão promotor da licitação, conforme bem ressaltado pela doutrina de Jessé Torres Pereira Junior e Marinês Restelatto Dotti:

o "A aceitação de proposta com sobrepreço pelo pregoeiro ou comissão de licitaçdo, seguida da homologaçdo do

procedimento licitdtório pela autoridade compelente, sujeita-os a responsabilidade, solidariamenle com o agente



que realizou a pesquisd de preços. O mesnro pode ocorrer com a autoridade superior compelenle pela

dos atos do processo da contatação direla e o responsável pela pesquisa de preços.
o A aceitação de oferta inexequível, de que resulte a inexecução do objeto em razão da

contratado cobrir os custos da contatação, também atrai a responsabilidade desses agentes (o que realizou a
pesquisa de preços, o pregoeiro, os integraníes da comissão de licitação e a autoridade que homologou o

procedimenlo ou ratificott os atos praticados no processo da contanção direta).
o Em ambas as hifuteses - inexequibilidade ou sobrepreço -, será necessario aquilatar a condula de cada um desses

agentes e as circunstdncias em que atuaram, para o efeito de imputar-lhes responsabilidade". ("Responsabilidade

por pesquisa de preços em licitações e contratações diretas", Fórum de Contralação e Geslão Pública - FCGP,

Editora Fórum, Belo Horizoníe, ano 10, n" ll6, ago. 20ll).

Outrossim, o inciso V do artigo t0 da Lei n" 8.429 de 1992 (Lei de Improbidade Administrativa) estatui a respeito:

o Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativo que causa lesão ao erdrio qualquer açõo ou omissão, dolosa
ou culposa, que erceje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaralamento ou dilapidação dos bens ou hsveres

das entidades refer idas no art. l' desío Le i, e noíadamente :

"()o V - permitir oufacilitar a aquisição, permula ou locação do bem ou semiço por preço superior ao de mercado;

Considerando, ainda, que se trata de pregão destinado à formação de Ata de Registro de Preços, é necessario que

sejam consideradas tambem as quantidades mínima e máxima do objeto na realização da pesquisa de preços, de maneira que os

orçamentos contemplem os possiveis gaúos deconentes de economia de escala.

Além disso, cumpre destacar os procedimentos a serem observados na "pesquisa de preços" para aquisição de bens e

contÍatação de serviços em geral, instituídos pela Instrução Normativa n. 73, de 5 de agosto de 2020, do Ministério da Economiq que

estabeleceu "parâmetros" específicos, a serem observados conforme disciplinado no seu aÍ. 5o, como segue:

o Árt. 5'Á pesquisa de preços parafns de delerminação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição

e contratação de semiços em geral será realizada mediante a uíilização dos seguintes parâmelros, empregados de

forma combinada ou não:
o I - Painel de Preços, disponivel no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, desde que as cotações refiram-se a

aquisições ou contratações firmadas no período de até I (um) ano anlerior à data de divulgação do instrumento

convocalório;
o II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, frmadas no período de até I (um) ano anterior à

data de divulgaÇão do instrumento convocatório:
o III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sitios eletrônicos especializados ou de domínio amplo,

desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de anlecedência

do data de divulgaçdo do inslrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso; ou

o IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitaçõo formal de cotação, desde que os orçamentos

considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do

in s trume nlo co nvo c ató r io.
o §l'DevertÍo ser priorizados os parámetos estabelecidos nos incisos I e II.
o § 2" Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, nos íermos do inciso IV deverá ser obsemado:

o I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser licindo:
o II - obtenção de propostas formais, conlendo, no minimo:
o descrição do objeto, valor unitário e total;
o número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente:

o endereço e telefone de contalo; e

" data de emissão.
o III - registro, nos autos da contrataÇão correspondente, da relação de fornecedores que foram consultados e não

er»iaram proposlas como resposta à solicitação de que írata o inciso IV do caput.

Observe-se que o órgão deve priorizar a consulta ao Painel de Preços, disponivel no endereço eletrônico

http://paineldeprecos.planejamento.gov.br e a verificação dos preços de contratações públicas recentes.

O Acórdão TCU n. 125/2016-Plenrírio entendeu que a utilização de preços praticados por outÍos órgãos públicos, que

consiste basicamente na consulta ao Painel de Preços, é obrigação do gestor, vez que a expressão "sempre que possível", utilizada pelo

art. 15 da Lei n. 8.666, de 1993, não dá margem à discricionariedade se for materialmente possível a utilização desses valores

referenciais. Como segue:

o 21. Prosseguindo, o termo "sempre que possível" (constante do caput do art. 15) deve ser interpretado no sentido

de que a cá^ulra é obrigatória quaido'existiren órgãos ou enlidades que renham efetuado aquisições similares. É

dizer, não há discricionariedade do gestor para deLrar de ulilizar a consuha quando ela puder ser realizada. Á não

realização da pesquisa deve ser plenamenle justifrcada pelo gestor.

DA INDICÀÇÁO DA MÂRC,VFABRICANru

Quanto à eventual indicação de marca/fabricante, cabe salientaÍ que, a princípio, a legislação veda a preferência por

marca" por representar restrição à ampla competitividade do certame. Todavia, não se pode olvidar que a indicação de marca e

admitida em algumas hipóteses, como nas seguintes:

o necessidade de padronização do objeto;
o quando dererminada marca ou modelo comercializado por mais de um /ornecedor for a única capaz de atender o

objeío contralual;
o como referência de qualidade ou quando for necessária para compreensão do objeto, situaçíio em que será

obrigatório o acréscimo de expressões como " ou similar ou de melhor qualidade " ;



F

De qualquer forma, para justificar a indicação de marca, a

forma a demonstrar sua pertinência ou indispensabilidade para a seleção do objeto pretendido, alem de ser confirmada pela autoridade

competente (TORRES, Ronny Charles Lopes de. Leis de licitaçôes públicas comentadas. l1' edição. Jus Podivm: Salvador, 2020. P.

178). Portanto, a justificativa correspondente deverá pautar-se em critérios técnicos e objetivos que demonstrem a sua

imprescindibilidade para a plena satisfação do interesse público.

Desta forma, a proibição deve ser interpretada no sentido de que a marca não poderá ser indicada como o objeto da

contratação em si. Ou seja, o administradoÍ não poderá extemar sua preferência por contrâtação de certa marcq â seu talante, sem a

correspondente motivação técnica objetiva e fundamentada. Portanto, a referência à marca deve ser consequência das características

especificas do objeto e não pressuposto, sob pena de indevida restrição da licitação e quebra da isonomia dos licitantes.

Registre-se que a Súmula rf 27012012 do TCU admite, desde que previamente justificada, a indicação de marca para

licitação de compras (inclusive softwares), para fins de padronização.

o Súmula 270 do TCU:
o Em licitações referentes a compras, inclusive de softwares, é possível a indicação de marca, desde que seja

estritamente necessária para alender exigências de padronização e que haja prévia justificação, "

Por fim, importante ponderar a indicação e marca exige escorreito planejamento, ainda na fase do estudo tecnico

preliminar, conforme salienta a Jurisprudência do TCU:

" Especrrtcações com potenci(tl de restringir o caraler competitivo da liciÍaçõo devem ser adequadamenle

fundamentadas, com base em estudos técnicos que indiquem a suo essencialidade para atender as necessidades do

órgão ou da enÍidade contratante OCU. Acórüio 1973/2020 Plenário - Representação, Relator Ministro'Substituto

Weder de Oliveira).
o Em licitações para aquisição de equipdmentos, havendo no mercado diversos modelos que alendam às necessidades

da Administração, deve o órgão licitante identificar um conjunto representativo desses modelos antes de elaborar as

especificações técnicas e a colaÇão de preços, de modo a evitar o direcionamento do cerlame para marca ou

modelo específicos e a caracteri;ar a realização de ampla pesquisa de mercado (TCU. Acórdão 214/2020 Plenário

- Representação, Relator Ministro Aroldo Cedraz).

DivulgLçíio do vnlor estimado ou valor máximo nceiÍável

O Decreto n" 10.024, de2019, pÍssou a estipular a possibilidade de se divulgar, ou não, o valor estimado ou o valor

máximo aceitável:

" Art. 15. O valor estimado ou o valor maximo aceilável para a conlratação, se não cowtar expressamenÍe do edital,

possuirá caráter sigiloso e sera disponibilizado exclusiva e petmanentemenle aos órgãos de controle externo e

inlerno.
o § l' O carárer sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a contraíaçtio será fundamentado no §

3'do art. 7'da Lei n' 12.527, de 18 de novembro de 2011, e no arl. 20 do Decreto n" 7.724, de 16 de maio de 2012.

o § 2' Para fins do disposto no capu4 o valor estimado ou o valor máximo aceitóNel para a contralação será lornado
público apenas e imediaíamenle após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do

detalhamenío dos quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração das propostas.

o § 3" Nas hipóteses em que for adotado o criíério de julgamento pelo maior desconto, o valor estimado, o valor
màximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto corutara obrigatoriamente do instrumento

convocatório. "

Assim sendo, uma vez apurado e definido o valor estimBdo ou o valor máximo aceiúável, cumpre ao órgão

avaliâr, cuidadosamcnte, se será o coso de divulgá-lo ou mantô'lo sob sigilo'

O sigilo envolve apenas o orçamento estimado, devendo o edital e seus anexos apresentarem as informações

necessárias para a elaboração das propostas. Por conta disso, para o empresario que conhece seu produto, serviço ou atividade, não

há a priori prejuízo pela utilização do orçamento sigiloso, pois, conhecedor de seus custos para o exercicio de sua atividade, ele

consegue definir seu preço para a execução do contrato pretendido pela Administragão, independente desta lhe apresentar custos

máximos admitidos.

Convém ressaltar, a Organização paÍa Cooperaçào e Desenvolvimento Econômico (OCDE), em

suas Guidelines for Íighting bid rigging in public procuÍement (Diretrizes para combater o conluio entÍe concorrentes em contratações

públicas), recomenda, no documento Recommendation of the OECD Council on Fighting Bid Rigging in Public Procurement, que se

à"ra.a"o..", à utilização de preços miíximos de aquisição apenas quando estes se basearem em cuidadosapesquisa de mercado e se as

entidades adjudicantes estiverem convencidas de que se tratam de preços muito competitivos, não devendo, esses preços máximos,

serem publiCados; na verdade, "antes devem ser mantidos confidenciais durante o processo ou depositados noutra autoridade pública"

(Recommendation of the OECD Council on Fighting Bid Rigging in Public Procurement. 2012. p. 8. Disponivel

em: http;l6uaary,ossdple/§a4p§litiadCuidelinesforÍightingbidrigginginpgbfisplasurçEçtrtl§g. Acesso em 29 de setembro de2020.)

Decidido pela opção do orçamento sigiloso, o órgiio deve deÍinir como guardará o sigilo da estimativa de custos

realizada. Como a legislação brasileira, acertadamente, não esmiuçou este procedimento, normas internas devem disciplinar de que

forma isto será Íêito, estabelecendo a competência para a realização da estimativa de custos e a responsabilidade pela guarda de seu

sigilo (quando necessario) a determinado agente ou setor específico.

Por hora, não foram estabelecidos nonnas com os parâmetros para que se adote uma ou outra opção. A decisão

compete à autoridade que, evidentemente, deverá municiar-se das informações sobre o mercado do objeto licitado, coletadas por

ocasião do estudo técnico preliminar.



Como norte, nos parece plausivel recomendar que a escolha recaia sobre a opçào que amplie a

como consequência, teúa maior aptidão para a obtenção da melhor proposta.

Qualquer que seja â opção do Gestor, deverá ser devidamente moüvada nos auÍos.

Previsão de recursos orçamentários

A declaração de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da classificação funcional programática e da

categoria econômica da despesa e uma imposição legal, conforme dispõe o artigo 10, IX, Lei 8.429, de 1992, e aíigos 38 e 55 da Lei

n'8.666, de 1993.

Cabe também alertaÍ para que seja anexada a declaração sobre a adequação orçamentária e financeira para fazer face

as despesas, em conformidade com as normas constantes dos arts. 16 e l7 da Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 2000 - Lei

de Responsabilidade Fiscal.

Atente-se que compete ao óÍgão veriÍicar, previamente ao envio dos autos para análise do órgão de assessoramento

jurídico, a aplicabilidade da Orientação Normativa no 52. do Advogado-Geral da União, a fim de dispensar a necessidade da

declaração acerca dos arts. 16 e l7 da Lei Complementar n" 101, de 2000:

o "Ás despesas ordinarias e rotineiras da adminislração, Jd previslas no orçamento e destinadas à manutençõo das

ações governamenlais preexistentes, dispensam as exigências previsías nos incisos I e II do art. 16 da lei
complementar n' 101, de 2000".

Em se tratando de licitação para Registro de Preços e aplicável a Orientação Normativa AGU n. 2012009, nos

seguintes termos: "Na licitaçâo para registro de Preços, a indicação da dotaçâo orçamentária é exigível apenas antes da

essinatura do contrato". Portanto, o órgão deverá zelar pelo seu cumprimento e promover a indicação em momento anterior à

celebração do contrato ou retirada do respectivo termo substitutivo.

No mesmo sentido o Decreto n"'1.892, de 2013, em seu artigo 7o, § 2o, e o Decreto n" 10.024, de 2019, artigo 8o, inciso

Desigugçãqjs-Prcgoeiro e da llquiBc-dsÁpgls

O arr. 8o, inc. VI, do Decreto n' 10.024, de 2019 (pregão eletrônico) exige a compÍovação da legitimidade do pregoeiro

e dos membros da equipe de apoio. No caso concreto, conste a designação do Prcgoeiro e de sua Equipe de Apoio. (ÍIs'65/66).

Inltegção de Rcgistro rle Preços

Nos termos do art. 5o, inciso I, do Decreto n" 7.892, de 2013, cabe ao órgão gerenciador registrar sua intenção de

registro de pÍeços no Portal de Compras do Govemo Federal.

Outrossim, conforme art. 4", §1", do Decreto 1.892, de 2013 (com a redação dadr pelo Decreto n'E.250' de 2014)'

o órgão poderá dispensá-le, justificadamente.

minuta do edital e anexos

O art. 8o, inc. VII e VIII, do Decreto n" 10.024, de 2019 (pregão eletrônico) exige que o pÍocesso licitatório seja

instruido com as minutas do edital, termo de contrato ou instrumento equivalente, e, se foÍ o caso, minuta da ata de registro de preços.

DA ANÁLISE DAS MINTITAS

Considerações Gerais sobre o Edital e Anexos

Inicialmente, cumpre destacar que o órgão adotou os modelos elaborados nacionalmente pela AGU. Esta adoção é,

inclusive, recomendada pela Instrução Normativa no 05, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, artigos 29 e 35:

o Art. 29. Devem ser utilizados os modelos de minutas padroni=ados de Termos de Referência e Projetos Basicos da

Advocacia-Geral llnião, observadas as direÍrizes dispostas no Anexo V bem como os Cadernos de Logística

expedidos pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Deser»olvimenío e Gestão, no que couber
o § l'Qwndo o órgão ou entidade não utilizar os modelos de que trata o caput, ou utilizá-los com alterações, deverá

apre s e nlar as dev i das i us ilrt ca ilv a s, anexa ndo'as ao s aut o s.

o § 2'Cu^pre ao setor requisitante a elaboração do Termo de Referência ou Prqeto Basico, a quem caberá avaliar a

pertinência de modificar ou não os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Risco, a depender da temporalidade

da contrataçdo, observado o disposto no art. 23.

o Arf. 35. Devem ser utilizados os modelos de minutas padronizados de alos convocaíorios e contraíos da Ádvocacia'

Ceral União, observado o disposto no Anexo VII, bem como os Cadernos de Logistica expedidos por esta Secretaria

de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimenlo e Geslão, no que couber.

o § l" Quando o órgão ou entidade não utili:ar os modelos de que lrata o capuL ou ulilizá-los com allerações, deverá

apresenlar as devidas iusfirtcaivas, anexando-as aos autos.

o § 2. No caso da contratação de prestaçõo de sertiços por meio do sistema de credenciamento, deverão ser

observadas as diretrizes constantes do item 3 da Anexo Vll'B.

Embora a presente contratação não envolva serviços, pode-se identificar na adoção das minutas padronizadas pela

AGU uma boa prática administrativa replicável nas licitações de aquisição.

De qualquer forma. dado o seu caráter genérico, e considerando-se as possíveis peculiaridedes de cada objcto' g

gestor res uanto a eventuais adaplaç0§§--aui§Ié§§in0g§--gue se Íizerem

necessários nas minutas p3rjj-§ug3dequeçâ934-c8sg.l.0l!lr§lg.
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Termo de Referência
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O termo de referência é o "documento elaborado com base nos estudos técnicos preliminares" (art. 3', inc. XI,
DecÍeto n' 10.024, de 2019) que contempla, além do detalhamento do objeto, os requisitos para participação no certame,
processarnento, até final contratação e a execução contrafual.

Em sua elaboração, o órgão deve atentar para os requisitos descritos no art. 3o, inc. XI, alínea a e 14, incs. II, do

DecÍeto n' 10.024, de 2019 (pregão eletrônico).

o No caso específico dos autos, o Termo de Referência foi anexado. Apesar de se trâÍar de documento
extremâmente Íécnico, cuja avaliação cabe, em última instância, ao próprio órgão assistido, ele parece conter
as previsões necessárias, atendendo às prescrições legais pertinenÍes.(fls. 2041235)

Do Edital

Os requisitos e elementos a serem observados na minuta do edital são aqueles previstos no art. 14, inc. III e IV do

Decreto n' 10.024, de 2019 (pregão eletrônico), art. 9' do Decreto n' 7.892, de 2013 (SRP) e art. 40 da Lei no 8.666, de 1993.

No que tange à nossa específica atribuição, de análise das minutas, conforme atestado no processo, o Órgão
assessorado utilizou as pertinentes minutâs disponibilizadas pela AGU.

Da Ata de Registro de Preços

154. Os requisitos da minuta da ata de registro de pÍeços estão previstos no Decreto n'7.892, de 2013, devendo estar

em conformidade também com a minuta do edital e do termo de referência.

o No presente caso, verifica-se que a minuÍa atende a tais pressupostos. (fls.289/292).

Da Minuta do Contrato/Instrumento Substitutivo

O edital optou pela substituição da minuta contratual por instrumento substitutivo, hipótese admitida pela Lei no

8.666/93, notadamente em seu artigo 62:

o Art.62.O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de tomada de preços, bem como nas

dispensas e inexigibilidades cujos preços esÍejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação,

e facultativo nos demais em que o Administração puder substituí-lo por outros insÍrumentos habeis, tais como carta-

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço.
o § lo A minuta dofuturo conlralo integrara sempre o edital ou dto convocdtório da licitação.
o § 2" Em carla contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de semiço ou

ouíros instrumentos habeis aplica-se, no que couben o disposto no art. 56 destd lei.
o §2oEm "carta conÍrato", "nota de empenho de despesa", "autorização de compra", "ordem de erccução de serviço"

ou outros itstrumentos hábeis aplica-se, no que couber, o disposto no art. 55 desta Lei.-(Betfuãa-lhíh-BebLeL4:
8.§§), de 1994.)

o §3oAplica-se o disposto nos arts. 55 e 5B a 6l desta Lei e demais normas gerais, no que couber:
o l-aos cont'aíos de seguro, de financiamento, de locação em que o Poder Público seja localário, e aos demais ctgo

conteúdo seja regido, predominantemente, por normo de direito privado;
o II - aos contratos em que d Adminisíração for parÍe como usuaria de serviço público.

" §4oÉ dispensayel o "íermo de contrato" e facultada a subslituição previsÍa neste artigo, a critério da Administração
e independentemenÍe de seu valor, nos casos de compra com entrega imediaía e integral dos bens adquiridos, dos
quais ndo resultem obrigações futtras, inclusive assislência técnica.

Realmente, pela Lei n'8.666193, nas situações em que não e obrigatório, o termo contÍahral pode ser substituido por

outros instrumentos hábeis, tais como carta-contÍato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de

serviço.

Todavia, mesmo que o órgão venha a optar pela mânutenção da dispensa do instrumento de contÍato, considerando que

foram adotados os modelos de edital e de Termo de Referência daAGU, quejá contem várias das previsões mencionadas no artigo 55

da Lei de Licitações, para atendimento do artigo 62, §2", da lei, deverá fazer constar expressamente do instrumento substitutivo a

observação de qtrc"ofornecedor se vincula à sua proposta e ao edital e seus anexos, sendo que as hipóteses de rescisão sõo aquelas

previsías nos artigos 77 e 78 da Lei n' 8.666, de 1993: nesles casos, o fornecedor reconhece os direilos da Administraçdo previstos
nos artigos 79 e 80 da mesma Lef'.

CONCLUSÃO

Considerando as informações existentes nos autos do Processo e nos limites da análise jurídica apresentada, que não

alcança questões relacionadas aos aspectos técnicos ou do juízo de valor das competências discricioniirias exercidas durante o

procedimento, são estas as orientaçõesjuridicas que entendemos pertinentes e devem ser consideradas, para adequação do edital e seus

anexos.

Concluise pela existência de óbices legais ao prosseguimento do presente processo, os quais restarão superados
desde que observadas as recomendações emitidas ao longo deste parecer e em especial, o atendimenÍo dos apontamentos abaixo

mencionados:

o Sugere-se que, na Autorização para Abertura do Processo Licitatório, seja inserido o fundamento legal do inciso

V do art. 8." do Decreto n' 10.02412019, combinado com o inciso III, art. 13, também do Decreto n" 70.02412019 e

na Lei no 10.52012002 e no art. 15, da Lei n.'8.666193:

o Sugere-se, que seja incluido nos autos, justificativas, de todas as alterações feitas nos modelos utilizados, além da

minuta do Edital, incluindo o Termo de Referência, a Ata de Registro de Preços e na minuta do Instrumento



Contratual, em documento apj-I!àd-0jas_I0iLulas;

o Recomenda-se, que o Órgão,

Edi!&I, tendo em vista que, as multas não podem ser exorbitantes, o que poderia restringir a competitividade, e nem
tampouco, devem ser irrisória, o que poderia estimular a inadirnplência. Assim sendo, recomenda-se a adoção de

0,3 a 0,5% de multa moratória diária; e l07o de multa compensatória. Pois, o item Das Sanções estabelecido no

Termo de Referência, deve manter a mesma coerência e harmonia com a Minuta de Edital;

o Da necessidade de exclusão de subitem que se refere a cgrisgllalÍaldlla.Lg-pIJduÍgl-rltal na minuta de edital.
em face do objeto do Certame;

o Sugere-se quanto à Nota de Empglha que seja inserida na mesma todas as condições contratuais relativas aos

direitos, obrigações e responsabilidades, nos termos do parágrafo único , do arl.29, do Decreto n." 93.872, de

2342/1986;

o No que se refere ao qljeto da liciúação, o material a ser utilizado deve ser adequadamente descrito, com

especificações e qualidades suficientes para a caraclerização do objeto, sem, contudo, direcionar a marca, fabricante
ou fomecedor, salvo justificativa tecnicamente plausível. A Lei no 8.666193 (art. 7', § 5o) determina qte: "Évedada

a reali:ação de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem similaridade ou de marcas, caracíerkticas e

especificações exclusivas, salvo nos casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimenlo de

tais maleriais e serviços for feito sob o regime de administração contralada, previsto e discriminado no alo
convocalório. "

o Recomenda-se manter as notas de rodapé-do§. mq&ls§_uÊlizedg§- i§
anexos, a fim de que os que este Orgão Consultivo, ao examinar o documento, esteja certo de que o modelo é

o correto. A referida nota deverá ser suprimida da versão final do texto, após aprovação do órgão consultivo;

o A opção do administrador de vedar a pgldsiBção.-d§-9!q@, com â devida
justificativa e manifestação do seúor técnico e econômico, a hm de afastar quaisquer questionamentos acerca da

decisão adotada. Essa decisão deve ter como parâmetro a ampliação da competitividade e a complexidade do objeto

contratual envolvido;

o Recomenda-se fazer constar no Termo de Rc ferência um item dispondo sobre a necessidade de a Contratada atender

as condições de sustentabilidade descritas no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da ConsulÍoria-Geral
da União,- ;

o Recomenda-se, gue o corpelésIlgo-de-Ófgão assessorado deve consignar nos autos, justificativa técnica qgg
gp3glg_5g, dcntre os iÍens desta licitação, há ou não, e,lnq-cêso-pjsillvg,-quâis dentre os itens deste licitação

@".
o Por fim, é importante ressaltar que, paIê-iqueles bens que forem considerados como Solução de TIC, nilo

restaráoutraalternativa, Pfó@
trâtamento adequado do novo pllcesseJe-Eggramento espssÍ[gog!]t9[0@'-dg
04 de abril de 20l9,-alterada pela Instnrçào Normativa Nn47 datada de junho de2022, que Dispire soltre o prs.§.gs§.!)

tlc contrataçâo dc soluções rle Icenologia rlrt lnlirrmaçlo c ('omuuicação - 'l lC p§lgsjIgãos c entitladcr
inÍcgrantcs tlo Sistenra dc.,\durinis(rirçáo dos l{ccursos tle -l'ccnologia da InformrÇrio - SISP do Podcr

lircculivo l't'dcrrtl.

Ressalta-se que, a presente manifestação se limita à anrilise jurídica da fase intema do processo licitatório.

recomendando-se, em sua fase extema, o atendimento íntegral ao Edital e às Leis que regem a matéria.

Ademais, impende destacar, que o Enunciado n'5, do Manual de Boas Práticas Consultivas, da CGU/AGU, ao tratar

da aprovação condicionada de processos licitatórios, firmou o seguinte entendimento:

o Não é necessário que o Orgão Consuhivo, opós expressar seu juízo conclusivo de aprovação acerca das minutas de

editais e contratos, em cada cdso concrelo, pronuncie-se, posleriormente, para fiscalizar o cumprimenlo das

recomendações ofertadas efi anterior mandestação jurídica, desde que sutts orientações explicitem, se for o caso,

os termos das cláusulas que o Advogado Público entenda adequadas.

À consideração superior.

João Pessoa,05 dejulho de2022.

REGINA ELZA SANTOS BARRETO

ADVOGADO DA UNIÀO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento

do Número Unico de Protocolo G\fUP) 64273010733202249 e da chave de acesso dc67a42f
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

coMANDo MILTTAR DA AMAzÔNrÁ.
coMANDo Do coMANDo MILITAR DAAMIzÔNr,l,

(Comando de Elementos de Fronteira - 1948)

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N' I3I2O22

NUP: 6427 3.010733/2022-49

TERMO DE C Ão »r NorA o2B43t2o22tAD M/CGU/AGU

De acordo com o Parecer n'0284312022lADVIE-Cru/SSEM/CGU/AGU, referente ao Processo

no 64273.01073312022-49 (Pregão Eletrônico SRP no 1312022), esta Administração atende as

recomendações tecidas no supracitado documento, com os esclarecimentos abaixo especificados:

a. Ponto l. "AbeÍura do Processo Licitatório"

Resposta: Inseriu-se o fundamento legal do inciso V do Art. 8o do Decreto no 10.02412019,

combinado com o inciso III, art. 13, também do Decreto n' 10.02412019 e na Lei no 10.52012002 e

no art.l5, da Lei n" 8.666193.

b. Ponto 2. "Revisar o item das Sanções"

Resposta: Recomendação acatada. Foram modificadas as sanções, sendo acrescidas as porcentagens

de multa moratória e compensatória no termo de referência e edital do certame.

c. Ponto 3. "Objeto da licitação"

Resposta: Recomendação acatada.

d. Ponto 4. "notas de rodapé dos modelos utilizados"l

Resposta: Recomendação acatada as notas de rodapé serão mantidas.

e. Ponto 5. "sustentabilidade descrita no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da CGU";

Resposta: Foi acrescido tópico direcionado as recomendações presentes no Guia Nacional de

Licitações Sustentáveis tanto no termo de referência quanto no Edital do Certame.

f. Ponto 6. "Itens de Solução de TIC

Resposta: Recomendação acatada, todos os itens de solução de TIC foram desmembrados deste

certame e serão fruto de outro processo licitatório.

Manaus-AM,26 de julho de2022.

ALCINEY S rÚNron -' TEN
Adjunto da SALC Militar da Amazônia
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRC|TO BRASTLEIRO

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA
COMANDO DO COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA

(Comando de Elementos de Fronteira - 1948)

PREGÃO ELETRÔNICO
PREGÃO ELETRÔNICO NO 13/2022

( Processo Ad mi n istrati v o n' 6427 3.01 07 33 12022-49)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) Comando Militar da Amazônia, por
meio da Seçáo de Acompanhamento de licitaçÕes e Contratos (SALC), sediado na Av. CoronelTeixeira,
4715 - Ponta Negra, Manaus - AM, 69037-000, realizará licitação, para registro de preços, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNlCA, com critério de julgamento menor preço por item, nos
termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019, do
Decreto n" 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto no 7892, de 23 de janeiro e 2013, da lnstrução
Normativa SLTI/MP no 01 , de í 9 de janeiro de 2010, da lnstrução Normativa SEGES/MP no 03, de 26
de abril, de 2018, da LeiComplementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n'8.538, de
06 de outubro de 20í5, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e as
exigências estabelecidas neste Edital.

Data, horário e local da sessão: lhttps://www.qov.br/compras/pt-br
Critério de Julgamento: menor preço por item'

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitaçâo é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição

de materiais de consumo e permanente para o CCOP, conforme condiçôes, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificaçÕes do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgáos gerenciador e participantes, bem como a eventuais

adesÕes são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nÍvel básico do registro cadastral no SICAF, que permite a

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregâo, em sua forma eletrÔnica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no

sÍtio https://www.qov.br/compras/pt-br/ por meio de certificado digital conferido pela lnfraestrutura

de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunçáo de sua capacidade técnica para realização das

transaçóes inerentes a este Pregáo.



3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçÔes eÍetuadas em

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluÍda a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.S. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela inÍormação, devendo proceder,

imediatamente, à correçáo ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreçâo ou aqueles

se tornem desatualizados.

3.5.1.4 não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificaçâo

no momento da habilitação.

4. DA PARTICIPAçÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível

com o objeto desta licitaçâo, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9o da lN

SEGESiMP no 3, de 2018.

4. 1 . 1 . Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.1.2.Para os itens 17 aléo29 a participação é exclusiva a microempresas e empresas

de pequeno porte, nos termos do art.48 da Lei Complementar no 123, de 14 de

dezembro de 2006.

4.1.3.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de

pequeno Porte.

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1. proibidos de participar de licitaçÕes e celebrar contratos administrativos, na

forma da legislaçâo vigente;

4.2.2. que náo atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3. estrangeiros que náo tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citaçáo e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4. que se enquadrem nas vedaçÕes previstas no artigo 9o da Lei no 8.666, de

1993;

4.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo

de dissoluçáo ou liquidaçáo;

4.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consÓrcio;

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa

condiçâo (Acórdão no 7 461201 4-TC U-Plenário;

4.2.8. sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da

lnstrução Normativa SEGES/MP no 5, de 2017.

4.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em

campo próprio do sistema eletrÔnico, relativo às seguintes declaraçÕes:

4.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar no

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.

42 a 49;
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4.3.1.1. nos itens exclusivos para participaçáo de microempresas e empresas

de pequeno porte, a assinalação do campo "náo" impedirá o
prosseguimento no certame;

4.3.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas

e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido

previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa,

empresa de pequeno porte.

4.3.2. que está ciente e concorda com as condiçÕes contidas no Editale seus anexos;

4.3.3. que cumpre os requisitos para a habilitaçâo definidos no Edital e que a

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalÍcias;

4.3.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçáo no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.3.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artigo 7', XXX|ll, da Constituiçâo;

4.3.6. que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.3.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll

do art. 5o da Constituiçáo Federal;

4.3.8. que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento de

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,

conforme disposto no art. 93 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991 .

4.4. A declaraçâo falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante

às sançóes previstas em lei e neste Edital.

5. DA AeRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado

e o preÇo, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentaçáo.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçáo exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitaçáo que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverâo encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restriçâo de regularidade fiscale trabalhista,

nos termos do art. 43, § ío da LC no '123, de 2006.

5.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçÕes no sistema eletrÔnico durante a

sessáo pública do Pregáo, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negÓcios, diante

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderâo retirar ou substituir a proposta

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
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5.6. Náo será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compóem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classificado somente serâo disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público

após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENGHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e totaldo item;

6.1.2. Marca;

6.1.3. Fabricante;

6.1.4. Descriçáo do objeto, contendo as informaçôes similares à especificação do

Termo de Referência;

6.2. Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seráo de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,

sob alegaçáo de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta nâo será inferior a 60 dias, a contar da data de sua

apresentaçáo.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contrataçóes públicas federais, quando participarem de licitaçôes públicas;

6.6.1.O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e,

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de

pÂzo paru a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos

termos do art.71, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos agentes pÚblicos

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuÍzos ao erário, caso

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do

contrato.

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE

LANCES

7.1. A abertura da presente licitaçáo dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassiftcando desde logo

aquelas que nâo estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,

contenham vícios insanáveis, ilegalidades ou não apresentem as especificaçÕes exigidas no

Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
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7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A nâo desclassificação da proposta nâo impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverâo encaminhar lances exclusivamente por meio

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado

no registro.

7.5.1 .O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mÍnimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relaçáo aos lances intermediários quanto em relaçáo à proposta que cobrir a melhor oferta deverá

ser de 5% (cinco porcento).

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado",

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de Íechamento iminente dos lances, após o que

transcorrerá o período de tempo de ate dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual

será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até

o encerramento deste ptazo.

7.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçÕes definidas neste item, poderão

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será

sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os

lances segundo a ordem crescente de valores.

7.12.1 Nâo havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o

máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.13 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício

da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às
exigências de habilitação.

7.14. Náo seráo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessáo pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificaçâo do licitante.
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7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessÍvel aos licitantes para a recepção dos
lances.

7,17. Quando a desconexáo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

superior a dez minutos, a sessâo pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicaçáo do fato pelo Pregoeiro aos participantes,

no sÍtio eletrônico utilizado para divulgação.

7.18. O criterio de julgamento adotado será o menor preço, conforme deÍinido neste Edital e
seus anexos.

7.19. Caso o licitante náo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participaçâo de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçâo

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identiÍicará

em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta Íor empresa de

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos

arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrarem na faixa de até 5o/o (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou

náo se manifeste no prazo estabelecido, seráo convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercÍcio do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art.3o, § 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,

sucessivamente, ao objeto produzido:

7.26.1. no pais;

7.26.2. por empresas brasileiras;

7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no PaÍs;

7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.
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7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico

dentre as propostas ou os lances empatados.

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessáo pública, o pregoeiro deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçôes

diferentes das previstas neste Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas que envie a proposta adequada ao último lance ofertado apos a negociação

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmaçâo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.28.3. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaçâo
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.29. Após a negociaçâo do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociaçáo, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contrataçáo neste Edital e em seus anexos, observado o disposto

no parágrafo único do art.7o e no § 9o do art. 26 do Decreto n.o '10.02412019.

8.2. Para os ifens enquadrados no Anexo I da instrução normativa IBAMA no 06, de 15/06/2013,

o pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que

apresente ou envie juntamente com a proposta, sob pena de não aceitação, o comprovante

de registro do fabricante do produto no cadastro técnico federal de atividades
potencialmente poluidoras ou utilizadoras de recursos ambientais, acompanhado do

respectivo certificado de regularidade válido, nos termos do aftigo 17, inciso ll, da Lei no

6.938, de 1981, e da lnstrução Normativa IBAMA no 06, de 15/03/2013, e legislação

correlata.

8.3. A apresentação do certificado de regularidade será dispensada, caso o pregoeiro logre êxito

em obtê-lo mediante consulta online ao sítio oficial do IBAMA, anexando-o ao processo;

8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão no 145512018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o
mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.4.1.Considera-se inexequível a proposta queapresente preços global ou unitários

simbolicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato

convocatório da licitaçáo náo tenha estabelecido limites mÍnimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalaçÕes de propriedade do próprio licitante, para os quais

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneraçáo.

8.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita;

8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaçáo de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

8.



reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas sob pena de não

aceitaçáo da proposta.

8.7.1.É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaçâo

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo

8.7.2.Dentre os documentos passÍveis de solicitaçâo pelo Pregoeiro, destacam-se os que

contenham as caracterÍsticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, além de outras informaçÕes pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o
caso, poroutro meio eptazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta'

8.8. Caso a compatibilidade com as especificaçÕes demandadas, sobretudo quanto a padrões

de qualidade e desempenho, nâo possa ser aÍerida pelos meios previstos nos subitens

acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra,

sob pena de não aceitaçâo da proposta, no local a ser indicado e dentro de 5 dias úteis

contados da solicitação.

8.8.1.Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realizaçáo

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a

todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

8.8.2.Os resultados das avaliaçóes serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.8.3.Seráo avaliados os seguintes aspectos e padrÕes mÍnimos de aceitabilidade:

8.8.4.No caso de nâo haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

8.8.5.Se a(s)amostra(s)apresentada(s) pelo primeiro classificado nâo fo(em) aceita(s), o

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificaçÕes constantes
no Termo de Referência.

8.8.6.Os exemplares colocados à disposição da Administraçáo serão tratados como
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica
responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.8.7.Após a divulgação do resultado finalda licitaçáo, as amostras entregues deveráo ser
recolhidas pelos licitantes no prazo de 5 (cinco) dias, após o qual poderão ser
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

8.8.8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administraçáo todas as condiçóes
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos

em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçâo.

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no"chat'a nova
data e horário para a sua continuidade.

8.11. Nos itens não exclusivos para a participaçáo de microempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à
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subsequente, haverá nova verificaçáo, pelo sistema, da eventualocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.

8.12. Encerrada a análise quanto à aceitaçâo da proposta, o pregoeiro verificará a habilitaçâo

do licitante, observado o disposto neste Edital.

DA HABTLTTAÇÃO

9.1. Como condiçáo prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento

das condiçÕes de participaçâo, especialmente quanto à existência de sançâo que impeça a

participaçâo no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes

cadastros:

a)SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da U n ião (www. portaldatransparencia. qov. br/ceis);

c) Cadastro Nacional de CondenaçÕes Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www. cnj.jus. br/improbidade ad m/consu ltar requerido. ohp).

d) Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União

TCU(https://contas.tcu. gov. brlords/f?p=l NABI LITADO: CERTI DAO: 0:);

9.1.1.Para a consulta de licitantes pessoa jurÍdica poderá haver a substituição das

consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa

J urÍdica do TCU (https://certidoesapf. apps.tcu. gov. br/)

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sançÕes impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibiçáo de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

9.2.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9.2.2.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

9.2.3.O licitante será convocado para manifestaçáo previamente à sua desclassificaçâo.

9.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condiçáo de participaçáo.

9.4. No caso de inabilitação, haverá nova veriÍicação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se

a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.5. Caso atendidas as condiçÕes de participação, a habilitaçáo dos licitantes será verificada por

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação -econômico financeira e habilitação técnica,

conforme o disposto na lnstruçáo Normativa SEGES/MP no 03, de 2018.

9.5.1.O interessado, para efeitos de habilitação prevista na lnstruçáo Normativa

SEGES/MP no 03, de 2018 mediante utilizaçáo do sistema, deverá atender às

condiçôes exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data
prevista para recebimento das propostas;

9.
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9.5.2.É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação
atualizada.

9.5.3.O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaçáo do licitante, exceto se

a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidôes feita pelo Pregoeiro
lograr êxito em encontrar a(s) certidáo(Ões) válida(s), conÍorme art. 43, §3", do
Decreto 10.024, de 2019.

9.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas,

sob pena de inabilitaçáo.

9.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais nâo-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

9.8. Não serão aceitos documentos de habilitaçáo com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverâo estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para

atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.9.1 .Seráo aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e Íilial com diÍerenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralizaçâo do recolh imento dessas contribuiçÕes.
9.10. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para Íins de habilitação:

9.1 1. Habilitação jurídica:

9.11.1. no caso de empresário individual: inscriçâo no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.11.2. Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à veriflcação da autenticidade no sítio
www. portaldoe mpree ndedor. gov. br;

9.11.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato socialem vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

9.11.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbaçâo no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante

sucursal, filial ou agência;
9.11.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação
dos seus administradores;

9.11.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira
em Íuncionamento no PaÍs,

9.11.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçÕes ou
da consolidaçâo respectiva;
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9.12. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.12.1. prova de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas ou no Cadastro

de Pessoas FÍsicas, conforme o caso;
9.12.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.12.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.12.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,

nos termos do Título Vll-A da Consolidaçáo das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

9.12.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicÍlio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;
9.12.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicÍlio ou sede do

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.12.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal condiçáo mediante a apresentaçáo de declaração da

Fazenda Estadual do seu domicÍlio ou sede, ou outra equivalente, na Íorma da lei,

9.13. Qualificação Econômico-Financeira.

9.13.1 . certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

9.13.2. balanço patrimonial e demonstraçÕes contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçáo financeira

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,

podendo ser atualizados por Índices oficiais quando encerrado há mais de 3
(três) meses da data de apresentação da proposta;

9.13.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido

da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte,

a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art.

3o do Decreto no 8.538, de 2015);

9.13.2.2. no caso de empresa constituÍda no exercÍcio socialvigente, admite-se

a apresentação de balanço patrimonial e demonstraçÕes contábeis

referentes ao perÍodo de existência da sociedade;
9.13.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato

social/estatuto socia l.

9.13.3. comprovação da boa situação financeira da empresa será constatada mediante

obtençâo de Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente (LC), superiores a 1 ( um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG=
Ativo Circulante + Realizável a Lon Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG=
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo CirculanteLC=
Passivo Circulante
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9.13.3.1 . As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em
qualquer dos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de ...(....) do
valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

9.14. QualificaçãoTécnica:

9.14.1. Comprovação de aptidáo para o fornecimento de bens em características,
quantidades e prazos compatÍveis com o objeto desta licitação, ou com o item
pertinente por meio da apresentaçâo de atestados fornecidos por pessoas jurídicas
de direito público ou privado.

9.14.2. Os atestados de capacidade tecnica podem ser apresentados em nome da
matriz ou da filial da empresa licitante.

9.15. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. '123, de 2006,
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

9.16. A existência de restriçáo relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.16.1. A declaraçáo do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à

fase de habilitação.
9.17. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, após a declaraçâo do vencedor, comprovar a regularizaçâo. O prazo poderá
ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo
licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.18. A nâo-regularizaçáo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará
a inabilitaçâo do licitante, sem prejuízo das sançôes previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificaçáo. Se, na ordem de
classificaçáo, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
com alguma restriçâo na documentaçáo fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

9.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para sua continuidade.

9.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

9.21. Nos itens náo exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitaçáo da proposta subsequente.

9.22. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando
as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabÍveis.
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9.22.1. Não havendo a comprovaçáo cumulativa dos requisitos de habilitação, a

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valo(es) cuja retirada(s)

seja(m) suficiente(s) paa a habilitação do licitante nos remanescentes.

9.23. Constatado o atendimento às exigências de habilitaçâo fixadas no Edital, o licitante

será declarado vencedor.

í0. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de

2 (duas) horas, a contar da solicitaçâo do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e

as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. conter a indicaçáo do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,

para fins de pagamento.

10.2. A proposta finaldeverá ser documentada nos autos e será levada em consideraçáo no

decorrer da execuçáo do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.3. Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3.I . Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preÇo global, prevalecerão

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores

expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condiçáo que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificaçáo.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificaçôes ali contidas ou que estabeleça vínculo

à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descriçáo do objeto, o valor e os documentos

complementares estaráo disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizaçâo fiscal e trabalhista da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo de no mÍnimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer,

de forma motivada, isto e, indicando contra qual(is) decisão(óes) pretende recorrer e por quais

motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intençáo de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condiçÕes de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer

importará a decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de
três dias para apresentar as razôes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais
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licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazÕes

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começaráo a contar do

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

1 1.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no

endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitaçáo do preço melhor classiÍicado ou quando o

licitante declarado vencedor náo assinar o contrato, náo retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularizaçáo fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, §1" da LC n'12312006, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2.

reaberta.
Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

12.2.1. A convocaçáo se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de

acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

13. DA ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitaçáo será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular
decisão dos recursos apresentados.

13.2- Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTTA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contrataçáo.

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BE'VS

15.1. Será exigida garantia contratual dos bens fornecidos na presente contrataçáo,
complementar à legal, conforme prazos mínimos e demais regras constantes do Termo de

Referência.

16. DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assrnar a Ata de Registro de Preços,
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cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuÍzo das sançôes prevrsfas neste Edital.

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio

eletrônico, para que se7'a assinada e devolvida no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data
de seu recebimento.

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

16.4. Seráo formalizadas úanÍas Atas de RegisÍro de Preços quanto necessán,as para o
registro de todos os ifens consfanÍes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respecÍlvas quantidades, preços registrados e
demais condições.

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na

sequência da classificação do certame;

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocaçáo, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorizaçáo), sob pena de decair do

direito à contratação, sem prejuízo das sançôes previstas neste Edital.

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administraçáo poderá encaminhá-lo para

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR),

disponibilização de acesso a sistema de processo eletrônico para esse Íim ou outro
meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a

contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de
processo eletrônico.

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administraçáo.

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios
aliestabelecida as disposiçôes da Lei no 8.666, de 1993;

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsÕes contidas no edital e seus
anexos;

17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas

nos artigos 77 e 78 da Lei no 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.17.4.
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17 .5. Previamente à contrataçáo a Administraçâo realizará consulta ao SICAF para identificar
possÍvel suspensâo temporária de participação em licitação, no âmbito do orgáo ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas

indiretas, observado o disposto no art. 29, da lnstruçáo Normativa no 3, de 26 de abril de

2018, e nos termos do art. 6o, lll, da Lei no 10.522, de 19 de julho de2002, consulta prévia

ao CADIN.

17.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de

contrato, e o fornecedor náo estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu
cadastramento, sem ônus, antes da contrataçâo.

17.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá
regularizar a sua situaçâo perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,

sob pena de aplicaçáo das penalidades previstas no edital e anexos.

17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação
das condiçôes de habilitação consignadas no edital, que deveráo ser mantidas pelo licitante

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação náo comprovar as condiçÕes de habilitação

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a

Administração, sem prejuízo da aplicação das sançÕes das demais cominações legais
cabÍveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de

classificaçáo, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociaçáo, assinar o contrato
ou a ata de registro de preços.

í8. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual sáo as
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

19. DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA FTSCALTZAÇÃO

19.1 . Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalizaçâo estão previstos no

Termo de Referência.

20. DAS OBRTGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1. As obrigaçÕes da Contratante e da Contratada sáo as estabelecidas no Termo de
Referência.

21. DO PAGAMENTO

21.1. As regras acêrca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo

a este Edital.

21.1.1. É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este
lnstrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratualanexa a este
Edital.

22. DAS SANÇOeS aOUTNISTRATTVAS.

Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário
que:

221.1. nâo assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabÍvel;
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221.3

22.1.4

221.5

22.1.6

22.1.7

22.1.8

apresentar docu mentaçáo falsa;

deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

ensejar o retardamento da execução do objeto;

não mantiver a proposta;

cometer fraude fiscal;

comportar-se de modo inidôneo;

22.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,

em pregáo para registro de preços que, convocados, náo honrarem o compromisso

assumido inj ustificadamente.

22.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraçáo falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de

lances.

22.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infraçÕes discriminadas nos

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às

seguintes sançôes:
22.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contrataçáo;
22.3.2. tilulta de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)

prejudicado(s) pela conduta do licitante;
22.3.3. Multa moratória diária de 0,5% (zero vÍrgula cinco porcento).

22.3.4. Suspensáo de licitar e impedimento de contratar com o orgão, entidade ou

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

22.3.5. lmpedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no

SICAF, pelo prazo de até cinco anos;
22.3.5.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infraçáo
administrativa neste Edital.

22.4. Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

22.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
22.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de

infraçâo administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 20í3, como ato

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuraçáo da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de

Responsabilizaçâo - PAR.

22.7. A apuração e o julgamento das demais infraçÕes administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no

12.846, de 1o de agosto de2013, seguiráo seu rito normal na unidade administrativa.
22.8. O processamento do PAR nâo interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurÍdica, com
ou sem a participação de agente público.
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22.9. Caso o valor da multa náo seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, a Uniáo ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,

conforme artigo 419 do Código Civil.

22.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei
no 9.784, de 1999.

22.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideraçáo a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administraçâo, observado o princípio da proporcionalidade.

22.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
22.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estáo previstas no Termo

de Referência.

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderâo reduzirseus preços
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

23.2. A apresentaçáo de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante melhor classificado.

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, estes seráo classificados segundo a ordem da última proposta individual
apresentada durante a Íase competitiva.

23.4. Esta ordem de classificaçáo dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contrataçôes e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e21do Decreto n" 7.8921213.

24. DA TMPUGNAÇÃO AO EDTTAL E DO PEDIDO DE ESCLARECTMENTO

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessáo pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
salc3ciafe@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. Coronel Teixeira,
no 4.715, Ponta Negra, Manaus-AM, CEP 69037-000, no Grupo de Coordenaçâo e
Acompanhamento de Licitações e Contratos do Comando do Comando Militar da Amazônia

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnaçâo no prazo de ate dois dias úteis contados da data de
recebimento da impugnaçáo.

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverâo ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessáo
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

24.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsÍdios Íormais aos
responsáveis pela elaboraçáo do Edital e dos anexos.

24.7. As impugnaçóes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

G
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24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a Administração.

25. DAS DtSPOSTÇOES GERATS

25.1

25.2

25.3

Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçâo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que náo

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessáo pública

observarâo o horário de BrasÍlia - DF.

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que nâo alterem a substància das propostas, dos documentos e sua validade jurÍdica,

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessÍvel a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

25.5. A homologação do resultado desta licitaçâo nâo implicará direito à contratação.

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que náo comprometam o interesse da

Administraçâo, o princÍpio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentaçáo de suas
propostas e a Administração náo será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatorio.

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do inÍcio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administraçâo.

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais nâo importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princÍpios da

isonomia e do interesse público.

25.10. Em caso de divergência entre disposiçÕes deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compÕem o processo, prevalecerá as deste Edital.

25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
http://comprasnet.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço
salc3ciafe@gmail.com, nos dias úteis, no horário das 13:30 horas às 16:30 horas, mesmo
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerâo com vista
franqueada aos interessados.

25.12. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

25.12.1. ANEXO I - Termo de Referência

25.12.2. ANEXO ll - Minu Ata de Registro de Preços,

Manaus, julho de2022

SANDRO ROG GOMES - Cel R/l
Militar da AmazôniaOrdenador de D
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRGITO BRASILETRO

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA
COMANDO DO COMANDO MILITAR DA AMAZÔNN

ANEXO I . TERMO DE REFERÊNCIA NO 1312022
( P rocesso A d m i n istrativo n 

o 6427 3.0 1 07 33 I 2022491

í. DO OBJETO

1.1. Aquisiçáo de Materiais de Consumo e Permanente para o CCOP, conforme condiçôes,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

Item CATMAT Descrição
Undl

Med

Rqs

Min
Rqs

Max

Qnt

Total

Valor
Unitário

subtotal

1 449962

Fragmentadora de papel - Porte médio, bivolt ou
127 V, capacidade para fragmentar ao menos 15

folhas padrão 75 glm' que contenham grampos e

clipes, cartão de crédito ou CD. Corte em partículas
com nível de segurança P4. Chave seletora de 3
posições. Sensores automáticos de presença de
papel e presença do cesto, Sistema de proteção
contra sobrecarga de papel com leds indicativos de
segurança. Nível de ruído: 45 - 65 dB/40 - 60 NC

(Curva de avaliação de ruídos). Contando com
rodízios. Abertura de inserção de 240 mm, no
mínimo. Cesto embutido. Capacidade do cesto: 25
Litros, aproximada mente.

Und 1 2 2 997,67 1.99s,34

2 449879

Bebedouro Tipo: coluna, níveis de temperatura,
com termostato frontal para ajuste de temperatura.
Tipo de água: natural e gelada. Reservatório água
gelada 1,8 litros. Suporta garrafão 20 litros. Altura
máxima dos copos 17,5 cm. Torneiras com fluxo
contínuo e controlado. Eandeja de água removível.
Potência: 97 W. Voltasem: 110 V.

Und t 2 2 869,06 1.738,12

3 407480
Extensão elétrica - Comprimento de 10 m, cor
preta, com quatro tomadas fêmeas 20 A, com
plugue terra, novo padrão, seção nominal de 2,5.

Und 3 7 10 180,86 1.808,60

4 458791
Ferro de solda - Tipo pistola, de 100 W psv 0100,
727 Y, para soldar com estanho em fio, potência:
100 W, tensão: 727 V.

Und 1 7 2 707,63 2t5,26

5 472720
Alicate de bico - meia cana 8" em aço cromo
vanádio. Dimensões: 25 cm (profundidade) x 12 cm
(largura) x 2 cm (altura).

Und 2 3 5 to4,24 52L,2

6 465721
Relógio de parede led digital - 36 cm, com
calendário automático, termômetro e alarme.

Und 3 4 6 2t8,73 1.312,38

7 257204
Poltrona giratória - com espaldar alto, braço fixo,
cor preta, em couro: Modelo de referência: REALLI

PRESIDENTE BASE ALUMíNIO - Marca P|axmetaI.
Und 10 15 25 1.274,O0 31.850,00

Manaus-AM, CEP 69.037-000Cmdo CMA - Av Coronel TeixoiÍa n'4,7í5, Ponta Negra,
E-mail: licitacentralcma(@omail.com Tel: (92) 3659-1'182
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8 367288

346504

Suporte para banner - Base retrátil, pedestal em
aço-carbono, duas garras ajustáveis e pintura
eletrostática. Alturas: mínima de 1,30 cm e máxima
de cm.

Box para mobilidade tipo baú (embalagem tipo
case) - com dimensões êxternas: 140 cm (largura)
x 70 cm (profundidade) x 60 cm (altura) com rodas

para transporte composto de oito cantos
estruturais retos em aço inoxidável 316 com apoio

em três planos, medindo 75 x75 mm, com seis

pontos de fixação, oito mata-junta em aço
inoxidável 316 com apoio em dois planos à 90"
graus medindo 50 x 42 mm com seis pontos de
fixação, cantoneiras de alumínio anodizado em

duplo I com abertura em u de 7 mm com vedação à

água, perfil de alumínio anodizado tipo macho e
fêmea com abertura em u de 7 mm provido de

borracha macia para vedação à água. Dois fechos
padrão penn ou similar tipo borboleta medindo

125 (largura) x 175 mm (comprimento) com mola
tensora e duas espirais de cada lado para

manutenção de tracionamento e lacre, quatro
alças estampada em aço cromado com

empunhadura de borracha provido de mola
tensora, dobradiça inteiriça em aÇo cromado com

espessura de 1,5 mm e largura de 50 mm para

articulação, revestimento interno em ethafoan de
alta densidade, compensado de cedro naval

Und 2 4 5 L24,57

Und 1 2 2

747,42

2.412,20 4.824,40

4198619
Pilha grande D - Voltagem 1,5 V. Pacote com duas
unidades de pilha. Und 10 25 50 10,6 530

10 289825

Polaseal plástico para plastificação (1/2 ofício) -
Tamanho 170 mm (largura) x 226 mm
(comprimento) x 0,05 mm (profundidade). Caixa

com 100 unidades.

Und 2 3 5 748,4 742

11 399337

Polaseal plástico para plastificação (Ofício) -
Tamanho 226 mm (largura) x 304 mm
(comprimento) x 0,05 mm (profundidade). Caixa

com 100 unidades.

Und 2 3 5 217,84 1.059,20

443457t2
Polaseal plástico para plastificação (A3) -Tamanho
303 mm (largura) x 406 mm (comprimento) x 0,05
mm (profundidade). Caixa com 100 unidades.

Und 2 3 5 293,38 7.466,90

13 399386
Polaseal plástico para plastificação (Aa) -Tamanho
220 mm (largura) x 307 mm (comprimento) x 0,05
mm (profundidade). Caixa com 100 unidades.

Und 2 6 10 92,67 826,7

74 445254
Acetato poliéster - Medidas: 1,30 cm (largura) x 50
m (comprimento). Tipo: rolo. Cor: transparente.

Und 2 3 5 42,71 213,55

15 464327

Quadro branco - Tampo: liso e brilhante com
suporte para apagador. Moldura em alumínio.
Cantoneiras em formato arredondado. Dimensões:

90 cm (largura) x 120 cm (comprimento).

Und 2 3 5 108,03 540,15

16 252845

Quadro feltro na cor verde - com molduras
arredondadas em alumínio anodizado fosco.
Sistema de fixação invisível. Dimensões: 90 cm
(largura) x 120 cm (comprimento).

Und 2 3 4 357,54 1.430,16

77 457622

Aparelho de telefone sem fio - Com tela digital,
identificador de chamadas, alcance de até 50 m em
ambientes fechados e com barreiras, e de até 300 m

em locais abertos. Composto por: um fone, uma
base, uma bateria recarregável, um adaptador de
tensão bivolt, um cabo de linha telefônica, um
manual do usuário.

Und 1 2 2 190,49 380,98

18

Cmdo CMA - Av Coronel Toixêira no 4.71 5, Ponta Negra,
E-meil: licitacontralcmalaqmail.com T6l: (92) 3659-'l'182

Manaus-AM, CEP 69.037-000



CM\

446092

imunizado à prova d'água com 10 mm de

espessura, acabamento externo em laminado
plástico à prova d'água, quatro rodas de quatro
polegadas para grandes cargas com freios para

travamento.

Micro-ondas - Dimensões: 53,9 cm (largura) x 30,0
cm (altura) x 42,4 cm (profundidade), 34 litros, com
porta de vidro, cor branca, de bancada de 34 litros,
na cor branca, porta de vidro, puxador,
acendimento manual, trava de segurança e prato

ratório.

Und 1 7 2 685,54 7.371,O819

20 457619
Aparelho telefônico com fio - Com identificador de

chamadas, viva voz, ajuste de volume, display
luminoso, cor preta.

Und 6 8 10 198,09 1.980,90

2L 339972

Armário Alto de Aço PA 120 - Dimensões: 1,98
(altura) cm x 1,20 cm (largura) x de 50 cm
(profundidade), com duas portas, puxador em
polipropileno, fechadura com duas chaves e

travamento da porta na prateleira fixa central, cor
cinza padrão, chapa 24, com quatro prateleiras

desmontáveis, pintuÍa em epóxi pó. Capacidade de
peso distribuído por bandeja de 40 kg.

Und t 2 2 602,7 1.205,40

22 486777

Cadeira tipo diretora fixa - com espaldar médio, em
couro e com apoio de braços. Cor: Marrom
Marrocos. Tipo de base: em S e de aço. Tipo de
espuma: injetada. Capacidade de carga:120 Kg.

Altura do assento em relação ao chão: 45 cm.
Material da estrutura: aço.

Und 10 25 50 534,04 26.702,00

23 468425

Mesas em MDP - Dimensões: 74 cm (altura) x 80 cm
(largura) x 60 cm (profundidade). Tampo
confeccionado em MDP, com fita de borda, pés em
aço, com calha para subida de fiação e com
niveladores de altura. Saia também em MDP. Cor
cinza.

Und 10 25 50 546,33 27.316,50

24 474947
Chaleira elétrica - Em aço inoxidável, bivolt,
capacidade de 1,8 litros, potência 1500 W,

desligamento automático.
Und t 2 2 155,28 310,56

36245625

Bobina de papelsulfite para plotter (41)-Tamanho:
61 cm (largura) x 50 m (comprimento). Gramatura
de 9Og/m'z. Cor: branca.

Und 2 6 t2 753,72 1.844,64

26 2046s8
Papel sulfite (A3) - Tamanho:29,7cm (largura) x 42

cm (comprimento). Gramatura:75g/m2. Resma de

500 folhas.
Und 2 3 5 88,79 443,9s

27 403983
Pilha pequena AA - Voltagem 1.5 V. Pacote com
duas unidades de pilha. Und 10 25 50 4,tL 205,5

28 443766
Prisma acrílico transparente de mesa - Dimensões
do produto: 25 cm x 9,5 cm.

Und 30 56 L7,37 682,2

Cmdo CMA - Av Coronel Teixeira n'4.715, Pontã Negra,
Ê.mail: licitacentralcma@qmail.com Telr (92) 3659.1í82

Manaus-AM, CEP 69.037-000
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29 458754

Kit de ferramentas - Composição: maleta com 150
peças, contendo: três chaves catracadas (8x10;

12x13; 17x19 mm); seis soquetes longos com
encaixe de tl4" (medidas: 10 a 15 mm); seis

soquetes longos com encaixe de 3/8" (medidas: 4 a
9 mm); 12 Chave combinada (medidas: 8 a 19 mm);
seis soquetes longos com encaixe de 7/2" (medidas:
10 a 19 mm); sete soquetes estriado com encaixe de
1/2" (medidas:20 a 32 mm); quatro soquetes de
impacto com encaixe de L/2" (medidas: 23 a 17

mm); oito soquetes sextavado com encaixe de t/2"
(medidas: 7/16 a 7/8 "); quatro soquetes estriado
com encaixe de t/2" (medidas: 1.114, 7.71:.6, t",
15/L6"1; dez soquetes sextavados com encaixe de

318" (medidas: 5/32 a t/2"); dez soquetes
sextavados com encaixe de 3/8" (medidas: 4 a 13

mm); 11 soquetes sextavados com encaixe de tl4"
(medidas: 9 a 19 mm); oito soquetes torx fêmea
com encaixe de ll4" (medidas: E8 a E20); duas

chaves de velas com encaixe de 1/4" (uma com a

medida de 16 mm e outra de 21 mm); uma chave
adaptadora com cabo; uma junta com encaixe de
1/2"; uma junta com encaixe de U4"; uma junta
com encaixe de 3/8"; uma extensão abalada com
encaixe de 712" sem trava (medida de 5"); uma
extensão abalada com encaixe de 3/8" sem trava
(medida de 4"); uma extensão com encaixe de 7/4"
com trava (medida de 6"); uma extensão com
encaixe de tl[" com trava (medida de 3"); uma
extensão com encaixe de t/2" com trava (medida de
10"); Catraca reversível com encaixe de 3/8" com
trava; Catraca reversível com encaixe de 1/4" com
trava; Catraca reversível com encaixe de 1/2" com
trava; 10 chave allen; um adaptador para bits; sete
bits torx com furo; sete soquetes torx com encaixe
de l/4" medidas de (sem furos) T20; T30; T40; (com

furos) T45; T50; T55; T60; três soquetes de fenda
com encaixe 1/4" (medidas: 4,5.5,6.5 mm); três
soquetes philips com encaixe de L/4" (medidas: 1,

2, 3 mm); seis soquetes allen com encaixe de t/4"
(medidas: 3 a 10 mm); três soquetes pozzi drive com
encaixe de 1 2m 3mm

Und 1 2 2 935,83 1.877,66

30 459L41,

Jogo de bits e brocas - Composição maleta com 110:
peÇas em titânio contendo: 13 Brocas HSS: 1.5 a

6.5mm; seis Brocas para madeira: 4 a 10mm; três
Brocas para madeira ponta chata: 13, 16 e 19 mm;
seis Brocas para concreto: 4 a 10 mm; 50 Ponteiras
de 25 mm, sendo: três cruzadas tipo pozidrive: PZ1,

P72 e PZ3, seis ponteiras tipo trafix: T10, T15, T20,
f25, Í27 e T30, quatro ponteiras ponta cruzada:
PH0, PH1, PH2 e Ph3, quatro ponteiras hexagonais:
3, 4,5,6 e 7mm, três ponteiras quadradas: SL, 52 e
53, quatro ponteiras chatas:6, 8, 10 e 12 mm; três
ponteiras de 50 mm, sendo: três ponteiras chatas:
8, 10 e 12 mm, três ponteiras tipo trafix: T10, T15 e

T20, três ponteiras tipo fenda cruzada: PH1, PH2 e
Ph3; 10 ponteiras tipo soquete: 4 a 13 mm; três
escareadores; um suporte magnético para
ponteiras; uma trena: 2 metros; um chave catraca
para ponteiras; dois guias para ponteiras; uma
maleta para acondiclonamento.

Und t 1 1 229,04 229,O4

Cmdo CMA - Av Coronel Teixeira n' 4.7í 5, Ponta Nêgra,
E-mail: licitacentralcma(Aomail.com Têl: (92) 3659.í í82

Manaus-AM, CEP 69.037-000



31 259298

Removedor de sujeiras inorgánicas - remove ceras,
impermeabilizantes, gorduras, graxas, óleos, etc.
Pode ser usado em qualquer tipo de piso frio
lavável. Cada embalagem contém 5 litros de

Und 3 5 43,61 218,052

32 373300 Rodo - 45 cm e cabo de alumínio de 140 cm Und 1 2 3 138,41 4t5,23

33 264645

Base seladora acrílica - Para utilização em pisos

porosos e áreas externas como granilite, cerâmica e
concreto, podendo servir como base seladora para

a cera. Cada embalagem contém 5 litros.

Und 2 3 5 190,73 953,65

34 449257

Cera líquida ou pasta incolor aplicável -Tamanhos:
5 litros (cera líquidalou latas 400 mg (pasta incolor),
com tratamento resistente a tráfego intenso,
detergentes, impede a penetração de sujidades,

antiderrapante.

Und 2 5 10 t24,86 t.248,60

35 229955

Luva para aplicador de cera - Tamanho 45 cm,
confeccionada em tecido acrílico ultra absorvente,
aplica uma camada uniforme de ceras e resinas.
Modelo de referência: AC451 Código 2759

Und 2 3 10 87,29 872,9

36 348239

Recarga de estilete - Lâmina em aço carbono, com
tratamento antiferrugem e pontas renováveis.
lndicada para estiletes largos. Dimensões da lâmina:
100 mm (comprimento) x 18 mm (largura). Caixa

com 10 unidades.

Und 2 3 4 2,66 10,64

37 455722

Mangueira 3/4 - dimensões: 50 m (comprimento) x
2,5 mm (largura), material: PEBD (polietileno de
baixa densidade), reforçada com trança de
poliéster.

Und 1 1 1 230,48 230,48

38 479298
Enrolador de mangueira - com rodinhas, dois
engates rápidos e 01 adaptador fêmea com rosca
externa de 3/4.

Und L 1 1 315,37 315,37

39 249980
Saco coletor filtro descartável para aspirador - para

o modelo AQP 20. Pacote com 03 unidades.
2Und 3 5 55,75 278,75

40 356684
Pasta canaleta Ofício-Tamanho A4, dimensões 220
mm (largura) x 307 mm (comprimento), cor cristal e

em polipropileno. Pacote com 10 unidades.
Und 2 3 5 31,99 159,95

47 370718

Garrafa térmica - Capacidade de 5 litros, na cor
preta, com alça retrátil, tripé de apoio e torneira de
plástico com trava para abertura. Dimensões
aproximadas: 22 cm x 24 cm.

Und t 2 3 3L,72 95,16

42 374465

Botijão inox térmico - Capacidade 3 litros, com
tempo médio de conservação de 6 horas, quente ou
frio. Pés dobráveis e torneira com fechamento corta
gotas.

Und 1 2 2 202,97 405,94

43 3 1793 1
Bobina papel vegetal - Tamanho 61 cm x 50m
Gramatura: 90 ou 959/m2 Cor: translúcida.

Und t 2 579,47 1.158,94

44 352379
Rolo de papel autoadesivo - Medidas: 45 cm
(largura) x 25 m (comprimento). Cor: Transparente.

Und 1 2 3 159,81 479,43

45 400595

Papel autoadesivo (A4) - Tamanho 210 mm
(largura) x 297 mm (comprimento). Gramatura de
1309/m2. Tipo de impressão aceita: Jato De Tinta.
Tipo de superfície: lisa e brilhante. Conteúdo da

embalagem: 50 folhas adesivas de cola super
aderente.

Und 2 3 5 67,58 337,9

46 470479

Cabo elétrico paralelo flexÍvel2x2,5 mm - Rolo 100
m (2 vias de 2,5mm), isolamento de 300v, cor:
preto, fio condutor em cobre eletrolítico,
encordoamento classe 5, isolação PvC/A 70C,

composto termoplástico polivinílico (PVC),

resistente à propagaÇão de chamas (Antichamas).

Und 2 '22 5 270,64 1.353,20

Cmdo CMA - Av Coronêl Têireira n' 4.7í 5, Pontâ Negra,
E-mail: !iç.i!99.e!ts!ç.u[êGh.trsj!.qg!! Tel: (92] 3659-1182

Manaus-AM, CEP 69.037-000
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47 378826

Pistola aplicadora de cola quente - Bivolt. Potência

máxima: 280 W, potência nominal: 32 W.

Compatível com bastão modelo CQ2002 Grosso -
Modelo de referência: HPC 280 - Hikari.

Und t

1 .1 .1 . Estimativas de consumo individualizadas, do órgáo gerenciador

2 2 LL7,32 234,64

48 284808

Bastão de cola quente CQ2002 grosso - Tamanho:
11,2 mm (largura) x 30 cm (comprimento), cor:
translúcida. Pacote com 1 kg (entre 30 e 33

bastões).

Und 1 2 3 28,s8 85,74

49 481049

Fita zebrada - Dimensões: do rolo: 30 m

(comprimento) x 4,8 cm (largura) x 0,14 mm
(profundidade). Material: Filme de PVC.

Composição do adesivo: acrílico solvente. Cor:
zebrada (preto e amarelo).

Und 3 6 10 83,07 830,7

50 450105

Rolo de fita isolante de PVC - Fita isolante PV

autoextinguível (antichama) 19 mm (largura) x 10 m
(comprimento) x 0,13 mm (profundidade),

Cor: Preto, temperatura de trabalho:0" a 105"C,

isolamento: até 750 V. Modelo de referência:
H8004162143.

Und 10 15 20 53,22 1..064,40

51 440632
Grampeador de Tapeceiro - Composição: em aço,

com ajuste de pressão, incluído caixa com 500
grampos de 6 a 14 mm.

Und 1 2 100,27 200,54

Total Estimado
Rs

L27.3L6,OO

or
Ôrgão gerenciador - Comando Militar da Amazônia (Cmdo CMA) - 160016

Avenida Coronel Teixeira, n" 4.715, bairro Ponta Negra, Manaus - AM
Organizações Militares vinculadas:

1o Batalháo de Comunicaçâo de Selva - Av. Coronel Teixeira, 5345 - Ponta Negra, Manaus - AM
30 Companhia de Forças Especiais - Av. Coronel Teixeira, 8148 - Compensa, Manaus - AM

40 Centro de Telemática de Area
70 Batalháo de Polícia do Exército - Av. São Jorge - São Jorge, Manaus - AM

12o Grupo de Artilharia Antiaérea de Selva - Av. CoronelTeixeira, 4885-4965 - Ponta Negra,
Manaus - AM

Companhia de Comando do Comando Militar da Amazônia - Avenida Coronel Teixeira, n" 4.715,
bairro Ponta Neqra, Manaus - AM

NR
ITEM

DESCRIÇÃ
oDo
ITEM

UNIDAD
E

REQ
MIN

REQ
MAX

QUANTIDAD
E TOTAL

VALOR
ESTIMÁVEL SUBTOTAL

Conforme
descrição
constante

noltem Ll
I-IND 1 2 2 997,67 1.995,34

2

Conforme
descrição
constante

no Item L l

LIND 7 2 ') 869,06 1.738,72

Confonne
descrição
constante

no Item 1.1

UND 3 7 10 180,86 1.808,60

4
Conforme
descrição

UND 1 1 2 107,63 275,26

Cmdo CMA - Av Coronel Teixeira no 4.7í5, Ponta Negra,
Ê.mail: licitacenlralcma(Aqmail.com Tel: (92) 3659-1'182

Manaus-AÍvl, CEP 69.037-{100
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constante
no Item I .l

3 5 104,24 52!,25

Confonne
descrição
constante

no ltem L l

2!8,73 t.312,386

Conforme
descrição
constante

no Item l.l
TJND 3 4 6

UND 10 15 25 1.274,O0 31.850,007

Conforme
descrição
constante

no Item l.l

724,57 747,428

Conforme
descrição
constante

no Item l.l
UND 2 4 6

10,6 s309

Confonne
descrição
constante

noltem l.l
t0 25 50

l0

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1

LIND 2 3 5 148,4 742

ll
Conforme
descrição
constante

no Itern I .1

UND 2 3 5 27L,84 t.059,20

1.466,9012

Conforme
descrição
constante

no Item l.l
LIND 2 3 5 293,38

826,7

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1

2 6 10 82,67

273,5514

Conforme
descrição
constante

no Item l.l
UND 2 3 5 42,77

540,1515

Conforme
descrição
constante

noltem l.l
UND 2 3 5 108,03

l6

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1

UND 2 3 4 357,54 1.430,16

t7 Conforme
descrição

UND 7 2 2 190,49 380,98

Cmdo CMA - Av CoÍonãl Tôixaira n'4.715, Ponta Nêgra,
E-meil: licitacenlralcma@omail.com Tol: (92) 3659-í í 82

Manaus-AM, CEP 69.037-000
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Item I

18

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1

UND 7 2 2.4!2,?0 4.824,40

Conforme
descrição
constante

no Item l.l
1 1 2 685,54 1.37t,08

20 6 8 10 198,09 1.980,90

Confonne

UND 1 2 2 602,7 1.205,4021

Conforme

10 25 50 534,04 26.702,00

23

Confonne
descrição
constante

no Item l.l
UND 10 25 50 546,33 27.3t6,50

1 2 2 155,28 310,56

Confonne
descrição
constante

no Item 1.1

Confonne
descrição
constante

no Item l.l
UND 2 6 'J.2 t53,72 1.844,64

Conforme

I.]ND 2 3 5 88,79 443,9526

10 25 50 4,tt 205,527

Conforme
descrição
constante

no ltem 1.1

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1

LTND 30 56 60 7L,37 682,2

1 2 2 935,83 1.877,66

1 229,04 229,O430
Conforme
descrição

UND 1 1

Cmdo CMA - Av Coronêl Teixsira no 4.7í 5, Pontâ Negra,
E-mãil: licitacentralcma(6omail.com Tol: (s2) 3659-í í82

Manaus-AM, CEP 69.037-000

2

r9 UND

Confonne
descrição
constante

no Item 1 .1

UND

22 UND

24 UND

25

UND

28

29

Conforme
descrição
constante

no ltem 1.1

LTND
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constante
no Item 1.1

31

Conforme
descrição
constante

no ltem 1.1

2 3 5 43,61 218,05

Conforme
descrição
constante

no Item l.l
UND 1 2 3 138,41 475,2332

LTND 2 3 5 t90,73 953,6533

Conforme
descrição
constante

no Item I.l

34

Conforme
descrição
constante

no Item l.l
UND 2 5 10 \24,86 7.248,60

35

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1

2 3 10 87,29 872,9

2,66 70,6436

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1

TIND 2 3 4

230,48 230,4837

Confonne
descrição
constante

no ltem 1 .l

L]ND 1 1 1

375,37 315,3738

Confonne
descrição
constante

no Item 1.1

LIND 1 1 1

39

Conforme
descrição
constante

no ltem l l

2 3 5 55,75 278,75

40

Conforme
descrição
constante

no ltem 1.1

LIND 2 3 5 31,99 159,95

Conforme
descrição
constante

no Item l.l
UND 1 2 3 3t,72 95,164t

2 2 202,97 405,9442

Confonne
descrição
constante

no [tem 1.1

UND t

579,47 1.158,9443
Conforme
descrição

LTND t 1 2

Cmdo CMA - Av Coronel Tâiroira no 4.715, Ponta Nogra,
E.mail: !j.s!!eç9d!ê&Ee@r0.ê!!.4.9.8 Tel: (92) 3659-l í82

Manaus-AM, CEP 69.037-000
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159,8144

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1

UND 1 2 3

67,58 337,9

Conforme
descrição
constante

no Item l.l
2 3 5

1.3s3,2046

no Item l.l

Conforme
oescnçao
constante

2 '22 5 270,64

234,6447

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1

1 2 2 177,32

48

Conforme
descrição
constante

no Item 1.1

1 2 3 28,58 85,74

49

Conforme
descrição
constante

no Item Ll
UND 3 6 10 83,07 830,7

50

Confonne
descrição
constante

no Item L1

I-IND 10 15 20 53,22 1.064,40

Conforme
descrição
constante

no Item 1.I

UND 1 2 2 100,27 200,54

RS

L27.3t6,OO
TOTAL ESTIMADO

CMÂ

constante
no Item l.l

1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que

pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contrataçáo das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço.

1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem

adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte,

ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as

condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. Bo, §40,
do Decreto n. 8.538, de 2015.

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) contrato, prorrogável

na forma do art. 57, § 1', da Lei n'8.666/93.

Cmdo CMA - Av Coronel Taixoira no 4.7í 5, Ponta Neqrâ,
É-mail: Lsi!s9.9.n!Iq.!§J!g-@g-o!.i-L-s9-!! TBI: (92) 3659-í 182

Manaus-AM, CEP 69.037-000

479,43

LTND45

I.IND

UND

LTND

51
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2. JUSTTFTCATTVA E OBJETTVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Justificativa e objetivo da contrataçáo encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos
Estudos Têcnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO:

1.1 . A descriçâo da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. CLASSTFTCAÇÃO DOS BENS COMUNS

4.1. Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante licitaçâo, na modalidade
pregão, em sua forma eletrônica.

5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

5.1. Os critérios de sustentabilidade sáo aqueles previstos nas especificaçÕes do objeto e/ou
obrigaçÕes da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial e edital.

5.2. Em atençâo ao art. 5o da lnstrução Normativa 0112010 da SLTI/MPOG, solicita-se:

| - bens constituÍdos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável,
conforme ABNT NBR - 15448-1 e 15448-2,

ll - que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do instituto
nacional de metrologia, normalização e qualidade industrial - INMETRO como produtos

sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

lll - que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir

a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e

lV - que os bens náo contenham substâncias perigosas em concentraçáo acima da

recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (C(Vl)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados
(PBBs), éteres difenilpolibromados (PBDES)

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACETTAÇÃO DO OBJETO.

6.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (TRINTA) dias, contados do aceite da nota de

empenho, carta contrato, autorizaçáo ou ordem de fornecimento ou instrumento
equivalente, em remessa única, no supracitados endereços.

6.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no ptazo de 30 dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificaçôes constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificaçóes constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituÍdos no

prazo de 30 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuÍzo da aplicaçáo
das penalidades.

6.4. Os bens seráo recebidos definitivamente no prazo de 30 dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo circunstanciado.

Cmdo CMA - Av Coronsl Teixêira no 4.7'15, Ponta NegÍa,
E-m.il: licitacentralcma@omail.com Têlr (92) 3659-lí82

Manaus-AM, CEP 69.037-000



6.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior náo ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto náo exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuÍzos resultantes da incorreta execução do contrato.

7. OBRTGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São obrigaçÕes da Contratante:

7 .1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificaçôes constantes do Edital e da proposta, para fins de

aceitaçáo e recebimento definitivo;

7 .1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou

irregularidades veriÍicadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou

corrigido;

7 .1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçÕes da Contratada, através
de comissão/servidor especialmente designado;

7 .1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

7.2. A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

8. OBRTGAÇOES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:

8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçÕes, conforme especificaçôes,
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicaçôes referentes a'. prazo de garantia ou

validade;

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
os artigos 12, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo

de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

8.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçÕes assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

8.1 .6. lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

Cmdo CMA - Av Coronel Teirêire no 4.715, Ponta Negra,
E-mâil: !!gigg9!!E&.89.@g!!3!Eg!0 Tel: (92) 3659-í í82

Manaus-AM, CEP 69.037-000
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8.2. Quando não for possÍvel a verificaçâo da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalizaçáo do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidâo conjunta
relativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conÍorme
alínea "c" do item 10.2 do Anexo Vlll-B da lN SEGES/MP n.512017;

9. DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1 . Não será admitida a subcontrataçáo do objeto licitatório.

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETTVA

10.1 . É admissÍvel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurÍdica,

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condiçóes do contrato; não haja

prejuízo à execuçáo do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administraçáo à
continuidade do contrato.

1í. DO CONTROLE E FTSCALTZAçÃO DA EXECUçÃO

11.1. Nos termos do art.67 Lei no 8.666, de 1993, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularizaçáo de falhas ou

defeitos observados.

11.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil

reais) será confiado a uma comissáo de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela

autoridade competente.

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeiçôes técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art..70 da Lei no 8.666, de 1993.

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabÍveis.

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.
12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores náo ultrapassem o limite de que

trata o inciso ll do art. 24 daLei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5
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(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50,

§ 3o, da Lei no 8.666, de 1993.

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgáo contratante

atestar a execuçáo do objeto do contrato.

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade Íiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentaçâo mencionada no art. 29 da Lei no 8.666, de 1993.

12.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,

deveráo ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da lnstrução Normativa no 3, de

26 de abrilde 2018.

12.4. Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contrataçâo, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidaçáo da despesa, como, por exemplo,

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á apos a comprovação da regularizaçáo da situaçáo, náo

acarretando qualquer ônus para a Contratante.

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a

manutenção das condiçôes de habilitação exigidas no edital.

12.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize

sua situação ou, no mesmo ptazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma

vez, por igual período, a critério da contratante.

12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em

licitaçáo, no âmbito do órgáo ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da lnstrução

Normativa no 3, de 26 de abrilde 2018.

12.9. Nâo havendo regularizaçâo ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisáo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.

12.11. Havendo a efetiva execuçáo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situaçáo
junto ao SICAF.

10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF,

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.
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12.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, nâo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuiçóes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentaçáo de comprovaçâo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualizaçâo
financeira, e sua apuraçáo se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora seráo calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,
ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = [ndice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(rX) r= tuáJ30) l=3t'"?:3Ílrtrrdataxaanuar=6%

13. DO REAJUSTE

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data limite para a apresentação das propostas.

13.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicaçáo, pela CONTRATANTE), exclusivamente
para as obrigaçÕes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte
fórmula (art. 5o do Decreto n.o 1.054, de 1994):

R = V (l- lo) / lo, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

lo = Índice inicial - refere-se ao Índice de custos ou de preços correspondente à data
fixada para entrega da proposta na licitação;

| = [ndice relativo ao mês do reajustamento;

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

13.4. No caso de atraso ou não divulgaçáo do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

13.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

13.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extínto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçâo, o que vier a ser determinado pela
legislaçáo entáo em vigor.

13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

Cmdo CMA - Av Coronel Teixêira n' Ponta Negra,
E-mail: licitacentralcma(Oomail.com Tel: 3659-1 í82

Manaus-AM, CEP 69.037-000



13.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

í4. DA GARANTTA DE EXECUÇÃO

14.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execuçáo, pelas razÕes abaixo justificadas.

14.1.1. O material permanente solicitado tem por flnalidade atender as seções administrativas e
operacionais de instituiçôes militares, renovando mobília em geral e ampliando a capacidade

de trabalho das instalaçÕes. Contudo não há dano ao erário caso ocorra falha na execução

contratual por parte das empresas licitadas, sendo conveniente para administração pública

apenas a iminência de punição, devidamente embasada por lei, para concitar as devidas

execuçóes contratuais.

í5. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS.

15.í. O prazo de garantia contratualdos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12

(doze) rneses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro

dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

15.2. Ás peÇas que apresentarem vÍcio ou defeito no perÍodo de vigência da garantia deverão ser
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de
qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das pegas utilizadas na fabricação do
equipamento.

15.3. Decorrido o prazo para reparos e subsfiÍuçÕes sern o atendimento da solicitação do
Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado
a contratar empresa diversa para executar os reparos, aTusÍes ou a substituição do bem ou de

seus componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos cusÍos respectivos,
sem que talfato acarrete a perda da garantia dos equipamenÍos.

15.4. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobeftos pela garantia será de

responsabilidade da Contratada.

í5.5. Á garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento
de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

16. DAS SANÇOES ADMTNTSTRATTVAS

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário
que:

16.2. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

16.3. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

16.4. apresentar documentação falsa;

16.5. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

16.6. ensejar o retardamento da execução do objeto;

16.7. não mantiver a proposta;

16.8. cometer fraude fiscal;

16.9. comportar-se de modo inidôneo;

16.10.

Cmdo CMA - Av Coronel Teixeira n" 4.7í5, Ponta Negra,
E-mail: licitacsntralcma(Aqmaíl.com Tel: (92) 3659-1 182

Manaus-AM, GEP 69.037-000



MA

16.11. As sançÕes do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,

em pregáo para registro de preços que, convocados, náo honrarem o compromisso assumido
injustificadamente.

16.12. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraçáo falsa quanto às

condiçÕes de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

16.13. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infraçóes discriminadas nos subitens

anteriores flcará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sançÕes:

16.14. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

16.15. Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do licitante;

16.16. Multa moratória diária de 0,5% (zero vÍrgula cinco porcento).

16.17. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgâo, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administraçáo Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos,

16.18. lmpedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo
prazo de até cinco anos;

16. í 9. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Edital.

16.20. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

16.21. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançÕes.

16.22. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infraçáo administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de '1o de agosto de 2013, como ato lesivo
à administraçâo pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

16.23. A apuração e o julgamento das demais infraçÕes administrativas náo consideradas como
ato lesivo à Administraçáo Pública nacionalou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 1o

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

16.24. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos especÍficos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurÍdica, com ou sem a
participação de agente público.

16.25. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuÍzos causados pela conduta
do licitante, a Uniáo ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.

16.26. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,
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observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei no

9.784, de 1999.

16.27. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideraçâo a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o princÍpio da proporcionalidade.

16.28. As penalidades seráo obrigatoriamente registradas no SICAF.

16.29. As sançôes por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

17. CR|TÉR|OS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

17.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista sáo as usuais
para a generalidade dos objetos, conÍorme disciplinado no edital.

17.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor
estáo previstos no edital.

17.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serâo:

17.3.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas
de direito público ou privado.

17.4. O critério de aceitabilidade de preços serão:

17.4.1. Valor Global: R$ 127.316,00 (cento e vinte e sete mil, trezentos e dezesseis reais).

17.4.2. Valores unitários: conforme planilha de preços presente no Termo de Referência.

17.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço por item.

17.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

í8. ESTTMATTVA DE PREÇOS E PREçOS REFERENCIA|S.

18.1. O custo estimado da contratação é de: R$ 127.316,00 (cento e vinte e seÍe mil, trezentos e
dezesseis reais).

19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁnIOS.

19.1. A indicaçâo da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do
contrato ou instrumento equivalente.

DE ACORDO

APROVO o presente Termo de Referência motivado pelo atendimento claro, conciso e objetivo
aos elementos previstos nos § ll do art.14o do Decreto no 10.024 12019, relativos aos custos, valor
estimado, critérios de aceitaçâo do objeto, deveres da contratada e da Contratante, fiscalização e
gerenciamento da contrataçáo, ptazo de execução e sançôes administrativas nele especificados.

Manaus, de julho de 2022

SANDRO EIRA GOMES - Cel R/1
Ordenad or de Despesas omando Militar da Amazônia
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNN
COMANDO DO COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA

(Comando de Elementos de Fronteira - 1948)

PREGÃO ELETRÔNICO NO í3/2022

ANEXO II- ATA DE REGISTRO DE PRECOS

O COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA, com sede na Avenida CoronelTeixeira, 4.715, Ponta Negra,
Manaus/AM, cep: 69037-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 10.207.02910001-00, neste ato
representado(a) pelo(a) CoronelSANDRO ROGÉRIO FERREIRA GOMES, nomeado(a) pelo Boletim
lnterno do CMA , portador da CPF no Dü.XXX.XXX-XX, considerando o julgamento da licitaçâo na
modalidade de pregáo, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 1312022, publicada no
...... de .....1.....1200....., processo administrativo n.o 64273.01073312022-49, RESOLVE registrar os
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualiÍicada(s) nesta ATA, de acordo com a classificaçáo por
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiçóes previstas no edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alteraçÕes, no Decreto n.o 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposiçÕes a
seguir:

1 DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços parc a eventual aquisição de Material
de Consumo e Permanente para o Centro de Coordenação de OperaçÕes do Comando Militar da
Amazônia, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregáo no

1312022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente
de transcriçáo.

DOS PREÇOS, ESPECTFTCAÇOES E QUANTTTATTVOS

2.1. O preço registrado, as especificaçôes do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as
demais condiçÕes ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificação Marca
(se exigida nc

edital)

Modelo
(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade Valor Un Prazo
garantia

ou
validade

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta
como anexo a esta Ata.
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3. oncÃo(s) cERENcTADoR E pARTrcrpANTE(s)

3.1. O órgão gerenciador será o Comando Militar da Amazônia

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1- A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgâo
ou entidade da administraçâo pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no

que couber, as condiçÕes e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto no

7.892, de 2013.

4.1.1. A manifestaçâo do órgâo gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesôes
feitas por órgãos ou entidades de outras esÍeras federativas, fica condicionada à

realização de estudo, pelos órgâos e pelas entidades que não participaram do registro de
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a

administração pública federal da utilizaçâo da ata de registro de preços, conforme
estabelecido em ato do Secretário de Gestâo do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestâo

4.2. Caberá ao fornecedor beneflciário da Ata de Registro de Preços, observadas as

condiçóes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este
fornecimento náo prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e
orgãos participantes.

4.3. As aquisiçÕes ou contratações adicionais a que se refere este item náo poderão

exceder, por órgâo ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgâos
participantes.

4.4. As adesóes à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o orgáo gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgáos não participantes

4.4.1.Íratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n'11.488, de2007, o órgão gerenciador
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente,
somado aos valores das contrataçÕes já previstas para o órgão gerenciador e
participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$

80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdáo TCU no 295712011 - P)

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigaçÕes contratualmente assumidas e a aplicaçáo,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contrataçôes, informando
as ocorrências ao órgáo gerenciador.

4.6. Após a autorizaçâo do órgáo gerenciador, o órgáo náo participante deverá efetivar a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços.

4.6.í.Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que

solicitada pelo órgáo não participante.

Cmdo CMA - Àv Coronel Teixeira no 4.715, Pontr Negra,
E-mail: I icitacentralcntatÍiigntail. com Tel : (92) 3659-l I 82

illanaus-AM, CEP 69.0J7-000
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5. VALIDADE DA ATA

5.1 . A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) assinatura,
nâo podendo ser prorrogada.

5.2. A Administraçào realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos nâo

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.

5.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual reduçâo dos
preços praticados no mercado ou de Íato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à

Administraçáo promover as negociaçÕes junto ao(s) fornecedor(es).

5.4. Quando o preÇo registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, a Administraçâo convocará o(s) fornecedo(es) para negocia(em) a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.5. O Íornecedor que náo aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5.1 . A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços

aos valores de mercado observará a classificaçâo original.

5.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preÇos registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgáo gerenciador poderá:

5.6.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.6.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

5.7. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogaçâo
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabÍveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

5.8. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.8.1 . descumprir as condiçÕes da ata de registro de preços;

5.8.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no ptazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.8.3. nâo aceitar reduzir o seu preÇo registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

5.8.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgáo gerenciador e órgâo(s) participante(s).

5.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7 .1,6.7.2 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgáo gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e j ustificados:

5.10.1. por razáo de interesse público; ou

5.10.2. a pedido do fornecedor.

Cmdo CMA - Av Coronel Teixeira n" 4.715, Pontâ Negra,
E-m ail : licitacentralcma(l)gmail.oom Tel: (92) 3659-l I 82

Nlanaus-AM, CEP 69.037-000



F

6. DAS PENALIDADES

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

6.1 .1 .As sançôes do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1" do Decreto no 10.024119.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicaçáo das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5o, inciso X, do Decreto no

7.89212013), exceto nas hipoteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçôes dos
orgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 6o, Parágrafo único, do Decreto no 7.89212013).

6.3. O órgáo participante deverá comunicar ao órgâo gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no art.20 do Decreto n'7.89212013, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. COND|ÇÕES GERATS

7.1. As condiçÕes gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento
do objeto, as obrigaçôes da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condiçóes do ajuste, encontram-se definidos no Termo de ReÍerência, ANEXO AO EDITAL.

7.2. É vedado eÍetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,

inclusive o acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei n" 8.666/93, nos termos do art. 12, §1o
do Decreto no 7892113.

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,

compÕe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4o do Decreto n.7.892,
de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes (se houver).

Manaus, AM, e julho de 2022

SANDRO RA GOMES - Cel R/l
Ordenador de Despesas do Comando Militar da Amazônia

Cmdo CMA - Av Coronel Teixeira n'4.715' Ponta Negra,
E-mail : I icitacentralcnraúJ)sntail.cont Tel: (92) 3659-l 182

Manaus-ANl, CEP 69.037-000



MA

MTNISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA
COMANDO DO COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA

(Comando de Elementos de Fronteira - 1948)

AUTORTZAçÃO Or ABERTURA DE PROCESSO

Em atenção aos termos do art. 8, V e art. 13, ll!, do Decreto Ne 10.024/20L9, da Lei ne

LO,52O|2OO2 e do art.15, da Lei ne 8.666/1993, autorizo a abertura de processo licitatório
referente ao Pregão Eletrônico ne L3/2O22, tipo menor preço por itens, que tem por objeto a

aquisição de materiais de consumo e permanentes para o Centro de Coordenação de Operações a

v fim de atender as demandas do Comando Militar da Amazônia (CMA).

Manaus-AM, _ dê de 2022.

SANDRO ROGÉRI tRA GOMES - Cel R/1

OD Cmdo CMA
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3. óncÃo1s1 cERENcTADoR E pARTrcreANTE(s)

3.1. O órgão gerenciador será o Comando Militar da Amazônia

4. DA ADESÃO À nrl DE REGISTRO DE PREçOS (item obrigatório)

4.1* A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no

que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto no

7.892, de 2013.

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à

realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de

preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a
administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme
estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,

Desenvolvimento e Gestão.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e

órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se reÍere este item não poderão

exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes

4.4.1 .Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de2007, o órgão gerenciador

somente aulorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente,

somado aos valores das contratações já previstas para o Órgão gerenciador

participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de

80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU no 295712011 - P)'

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cob

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a a

observada a ampla deÍesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas prÓprias contrataçóes, informando

as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de

Preços.

4.6.1 .Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justiÍicadamente, a prorrogação do

ptazo parc efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que

solicitada pelo órgão não participante.

e

turança

Cmdo CMA - Av Coronel Teixeira n' 4.715' Ponta Negra'

E-mall: licilaccntralcma@gmail.com
Tel: (92) 3659-1182

Manaus-AM, CEP 69.037-000
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5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) assinatura,
não podendo ser prorrogada.

5.2. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.

5.3. Os preços registrados poderáo ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedo(es) para negocia(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

5.5. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços
aos valores de mercado observará a classificaçáo original.

5.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.6.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.6.2. convocar os demais Íornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

5.7 . Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

5.8. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.8.1 . descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.8.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.8.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
àqueles praticados no mercado; ou

5.8.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1 ,6.7,
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a am

5.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e j ustificados:

5.10.1. por razáo de interesse público; ou

5.1O.2. a pedido do fornecedor.

Cmdo CMÂ - Av Coronel Teixeira n" 4.715, Ponta Negra,
E-mail; licitaccntralcma@)gmail.conr
Tel: (92) 3659-llE2

será
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Manaus-AM, CEP ó9.037-000

/14/.63



A"3�,

�3� ��
�(�	�������


�3,3� �����07�9 !������ ��� �������
�6!�� �� ��� ( �?�������>� U� �9�!0�?@������ 9����!�����
����<���0!���� �����!���3

�3,3,3��� ���?F�������!�����0!��� ���<J�� ��� �9�!0��� ���� !���6 ������ ���0����� �� ���  ��� 1�/
��� 9 �6@��9� ��  �6!�� �� ��� 9 �?��� E7�/� 0��1�0����/���@��H�� � ��� �� 0��9 ��!���
���7�!���!�>7��!A!0��������/� ���� �� ������� � �3� %$/�Q,R���� ��0 ���� ��� ,.3.-%,,$3

�3-3� �� ���0��9��I�0!�� ��� Y 6@��6� ��0!��� � ���9�!0�?@�� ���� 9����!������ ��0�  ������ ��
���07�9 !������ ��� 9�0�7���� ������ ���� ���  �6!�� �� ��� 9 �?�� �� �3� 5�/� !�0!��� �/���� ��0 ���� ��

43&$-,-.,�Z/� �20���� ����H!9Y������ ��� E7�� �� ���07�9 !��������!��� �  ��9�!��� G��0��� ���?F��� ���
Y 6@���9� �!0!9�����/� 0���� ��� E7��� 0�<� U� ���  ��9�0�!1�� Y 6@��9� �!0!9����� �� �9�!0�?@�� ��
9����!����� �� �3� �./� (� U6 �A�� [�!0�/� �����0 ���� ��� 43&$-,-.,�'3

�3�3� ��Y 6@�� 9� �!0!9����� ��1� U� 0��7�!0� � ���Y 6@�� 6� ��0!��� � E7��E7� � ���� �0�  I�0!��
9 �1!����� ��� � �3� -.� ��� ��0 ������� 43&$-,-.,�/� ����� �� ��0���!����� ��� !����7 �?@�� ��
9 �0��!������ 9� �� 0��0��������� ���  �6!�� �� ��� A� ��0��� 3

43���	� ?K�
� )�
��


43,�3� ��� 0���!?F��� 6� �!�� ��� A� ��0!�����/� ��!�� 0���� ��� 9 �=��� 9� �� ��� �6�� ��  �0�<!�����
��� �<>���/� ��� �< !6�?F��� ��� ���!�!�� �?V�� �� ��� A� ��0��� �  �6!�� ���/� 9����!������ �� ����!�
0���!?F��� ����>7���/� ��0��� ��"��� ��A!�!���� ��� �� ������ 
�A� I�0!�/� �	���� ��� ������3

43-3� �� 1������ �A��7� � �0 J�0!���� ���� E7���!���!1��� A!2����� ����������� ���  �6!�� �� ��� 9 �?��/
!�0�7�!1�� ���0 J�0!��� ��� E7�� � ���� �� Q�,�� ���� �3� �5� ��� ��!�R� &3���8$�/� ���� �� ���� ��� � �3� ,-/� Q,�
�����0 ���� ��� 4&$-,,�3

43�3� �� ������� ���!=�?@�� ��� ����@�� 9[<�!0�� ��� 9 �6@�/� 0�������� �� ���?@�� �����!0!������� E7�
�0�!�� ��� 0��� � ��� <���� �7� �� 1!?��� 0��� 9 �?��� !67�!�� ������ �!0!������ 1��0��� � ��� 0� ����/
0��9F�� ���2�� ������� ���� ��� 
�6!�� �� ��� ( �?��/����� �� ���� ���� �3� ,� ,/� Q%�������0 ���� �343&$-/
��� -.,%3

(� �� A� ��=�� �� 1��!����� ��� 9�0�7���/� �� 9 ������� ���� A�!���1 ���� ��� .-� ��7��'� 1!��� ��� !67��� ��� /� E7�/
��9�!����� �!��� �� �0H���� ���� ���/��1�!� ���!����� 9����� 9� ���� �� ��0��!�H���� 0Y9!������� ����!�� Y 6@��
9� �!0!9������ ���� H�71� '3

����7�/ ��� �6����� ��-.--


�	�
�� 
�) )���
� "����� 
8#
� ������ � �� ��� ���������!�!�� � ������=B�!�

,-.3�&�3.%&"%&

��
0�� �M� 
����� ��0� �� ��� 
� A!�TR ��AA�VAA!��+:+R �
9�#� �\
0�

���
�M��:�,� �,� .�$4-4� -� ��7=]:��� .��4-4-
�V��5:� -.--3.&3,&� ,5:.,54� "&+X+

��
��� �M
����� ������
� ��� 
�M��

�9 ���������� ��6��� ��� �,,�^3� 
-������ "���

�(�:�,�3,.�3$4-"4-

����� ��]� "��1� �� ����� ��!2�! �� �R�%34,5/�(����� 	�6 V/
�"��!�� :� �!0!��00�� ��0��[����!�30��
���_� �$-'� ��5$",,&-

������7�"��3� ��(� �$3.�4"...



G

riê E
tf 11u §

Manaus/4M,03 de agosto de2022.

Ao
COMANDO MTLITAR DA AMAZÔNIA - CMA 12 REGIÃO
A/C: Setor de Licitação
REF.: Proposta Comercial - Pregão Eletrônico nr 13-2022

Prezados Srs.,

Estamos encaminhando nossa proposta comercial referente ao Pregão Eletrônico nr 1&2022.

Valor global de R$ 1.536,00 (Hum mil, quinhenúos e trinta e seís reais).

. Declaramos expressamente que estão incluídos nos preços todos os insumos que os
compõem, tais como as despesas com impostos, taxas, Írete, embalagens, seguros e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na aquisição e entrega dos materiais
cotados e serviços prestados.

. Forma de pagamento: Edita! nr PE 13-2022;

. Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias;. Dados Bancários: Banco Santander - Ag. 4584 - C/C 13002772-1.

Atenciosamente,

O11ZÉ R2 LTDA - ME

MARCO AURELIO ,üRCO AURELIO
Por

DE

BACELAR DE souzl;613to6erzr2

souZA: 61 31 0 697272 Dados: 2022 07'1e 1e:27:I4

Marco Aurélio Bacelar de Souza
Sócio Administrador

Rua Vanessa Marques, no 16, Sala 11, Bairro Parque 10 de Novembro, CEP 69,050-470, Manaus/AM
E-mail: o11zer2.inf@gmail.com // Fone: +55 92 99144-3697

Item Descrição do Produto Marca Un Qtd V. Unit R$ Total

02

Bebedouro Tipo: coluna, níveis de
temperatura, com termostato frontal para
ajuste de temperatura. Tipo de água:
natural e gelada. Reservatório água
gelada 1,8 litros. Suporta garrafáo 20
litros. Altura máxima dos copos 17,5 cm.
Torneiras com fluxo contínuo e
controlado. Bandeja de água removível.
Potência: 97 W. Voltagem: 1't0 V..

ESMALTEC
Un 02 768,00 1.536,00

TOTAL GERAL R$ 1.536,00
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Item 02 PE 13-2022 - CMA

rcã

Rua Vanessa Marques, no 16, Sala 11, Bairro Parque 10 de Novembro, CEP 69.050-470, Manaus/AM
E-mail: o11zer2.inf(ôomail.com /l Fone: +55 92 99t44-3697
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P S PENALBER NETO COMÉRCIO . ME
CNPJ: 33.086.503/0001-80 - FONE: (92) 98229-3575

R. MENA FELIX, NO 85 A. SÃO JORGE CEP: 69.033.270

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa 0112,8 R2 LTDA, inscrita no

CNPJ 07.517.24210001-04 - End. Vanessa Marques, 16 - Sala 11 - Parque 10 de

Novembro - CEP 69050-470, Forneceu materiais de copa e cozinha, incluindo todo
material e mão de obra, conforme discriminados abaixo:

Atestamos ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram

cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que a desabone

comercial ou tecnicamente.

Manaus/4m., 19 de julho de 2021

Item Descrição dos Produtos Un Qtd.

0l BEBEDOURO INDUSTRIAL EM AÇO INOXIDÁVEL, CAPACIDADE ÁGUA:
2OO L, CONTENDO 3 TORNEIRAS Un 02

02 CoIFA MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL DE CENTRO, COM EXAUSTOR.
Un 0l

03 LIXEIRA MATERIAL:
TAMPA E PEDAL

AÇo rNoxrDÁvEL CAPACIDADE: 75 L, TIPO:
Un 06

04 MESA REFEITÓRIO ALTURA: 0,75 M, COMPRIMENTO: 240 CM, COR:CINZA

, ESPESSURA: 30 MM, LARGURA: 80 CM, COM 8 BANCOS ACOPLADO ,

ESTRUTURA EM AÇO CARBONO TUBULAR , TAMPO: MDF LAMINADO
MELAMÍNICO , PINTURA EM EPÓXI

Un 40

05 CONJTINTO DE MESAS COM 04 CADEIRAS PLÁSTICAS, CORBRANCA cj 80

06 CONJTINTO DE MESA EM MADEIRA MACIÇA, COM 06 CADEIRAS cj 12

Pedro Santarém Penalber Neto
Sóclo Proprletário

Atenclosamente.t(e*lo 
hlffwu',énnl^Po

hb- br--
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TRIBUNAL DE CONTA§ DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica e extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 05/08/2022 1002:49

Inform da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

' J : 07 .517 .242 I 0001-04
Social: OIIZE R2 LTDA

acessar a certidão no do

Itado da consulta: Nada Consta

Gestor: TCU
: Licitantes Inidôneos

: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

AQUIacessar a certidão no do

Gestor: CNJ

da consulta: Nada Consta
e Inelegibilidade

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

ue AQUIara acessar a certidão ori no do stor,

tado da consulta: Nada Consta

Gestor: Portal da Transparência

CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão ,,c Ano do

Gestor: Portal da Transparência

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12965, de 23 de abril
de20l4,Lei no 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei no 13.726, de 8 de outubro de 2018,

Decreto n'8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburo crattzaçã,o, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos pârâ os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, Qüe â

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: o7.s17.242/0001-04 DUNS@: 898224401

Razão Social: OIIZE R2 LTDÂ
Nome Fantasia: OIIZE Rz

- Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 07/06/2O23

NaturezaJurídica: SOCIEDÂDE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: NãO

Porte da Empresa: Micro EmPresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Vínculo com "serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com '*' está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. VeriFrque mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 05/ll/2022
FGTS Validade: 2l/08/2022
Trabalhista (http://www.tst.jus.brlccrtidao) Validade: 27 /12/2022

IV - Regularidade Fiscal Estadualr/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadua/Distrital validade: 3o/o7/2o22 (.)

Receita Municipal Validade: 30/07/2022 (")

VI - Qralificação Econômico'Financeira
Validade: 3l/03/2023

Emitido em: 05/ 08/ 2022 09 :53

CPF 748.499.722-68 Nome: DEMANNE FEITOSA COELHO
1de 1
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3. ónoÃo1sy cERENcTADoR E pARTIcteANTE(s)

3.1. O órgão gerenciador será o Comando Militar da Amazônia

4. DA ADESÂO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1- A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no

que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto no

7.892, de 2013.

4. 1 .1 . A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesóes

feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de

preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a

administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme

estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,

Desenvolvimento e Gestáo.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as

condiçóes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e

órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão

exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o Órgão gerenciador e órgãos

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes

4.4.1 .Tralando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n' 1 1.488, de 2007, o órgão gerenciador

somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente,

somado aos valores das contrataçÕes já previstas para o órgão gerenciador e

participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$

8O.0O0,OO (oitenta mil reais) (Acórdão TCU no 295712011 - P).

4.5. Ao órgáo não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação'

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando

as ocorrências ao Órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de

Preços.

4.6.1.Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justiflcadamente, a prorrogação do

ptazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que

solicitada pelo Órgão não participante.
DARDEN KLr NGER âilli'r::;l'#:"-
COLARES KUNGERCoLARES

LIBORtO:91 376858 LIBORIO:ot 3768582r 5
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Cmdo CMA - Av Coronel Teixeira n" 4.715' Ponta Negra,
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5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) assinatura,

não podendo ser prorrogada.

5.2. A Administraçáo realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não

superiores a 180 (cento e oitenta)dias, a fim de veriÍicar a vantajosidade dos prêços registrados

nesta Ata.

5.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedo(es) para negocia(em) a

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.5. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5.1 . A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços

aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.6.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.6.2. convocar os demais Íornecedores para assegurar igual oportunidade de

negociação.

5.7. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais

vantajosa.

5.8. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.8.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.8.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.8.3. náo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior

àqueles praticados no mercado; ou

S.8.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.g. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1,6.7 .2 e 6.7.4 será

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditÓrio e a ampla defesa.

S.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente

comprovados e justificados:

5.10.1. por razáo de interesse público; ou

5.10.2. a pedido do fornecedor.
DARDEN xLnc rn |ijii|liiiiffi
COLARES KLTNGERCoLÁREs

LIBORIO:91 37685 LlEoRlo:e1 37685821 5s2rs ?;l3liX':,33,"

Cmdo CMA - Av Coronel Teixeira n" 4.71 5, Ponta Negra,
E-mail: licitacentralcmaírilemail.com Tel: (92) 3ó59-l I 82

Maneus-AM, CEP 69.037-000
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TV. PARAIBA, 41 - ADRIANÔPILI5

cN PJ 45.309.615/0001-03

PROPOSTA

Ao

COMANDO DO COMANDO MILITAR DA

Ref. Pregão Eletrônico ne 00013/2022-OOO

Prezados Senhores.

A ML COMERCIO VAREJISTA DE ELETRÔNICOS LTDA,

47 - Cl Abilio Nery - Adrianópolis, CEP. 69057-513,

abaixo elencados:

AM

Manaus-AM.

Prazo de Entrega: 30 dias

Validade da Proposta: 60 dias,

Garantia: 12 meses.

Dados Bancários: Banco ltaú - Ag 6083 - CC 99361-5

Dados Cadastrais

ML COMERCTO VAREJISTA DE ELETRÔNICOS LTDA, CNPJ 04.309.615/0001-03,

INSC, ESTADUAL: 05.445,192-2 - INSC MUNICIPAL: 54252601

ENDEREÇO: Tv. Paraiba, 41 - Cj Abilio Neru - Adrianópolis, CEP. 69057-613, Manaus-AM

Atenciosamente.

Manaus, 03 de Agosto de2027

DARDEN KLINGER Assinado deforma disital

coLARES :3''-?âli'- 
KLTNGER

Ll BORIO: 91 37 685 LlBoRlo-:el 37685821 5
Dados: 2022.08.03

821 5 13:30:03 -04'oo'

ML COMPANY;

qTD VALOR

UNlTÁR!O
UNIDITEM DESCRTçÃO DO PRODUTO

89,00UND 103 Extensão elétrica - Comprimento de 10 m,

cor preta, com quatro tomadas fêmeas 20

A, com plugue terra, novo padrão, seção

nominal de 2,5. - COMPOLUX
890,0,VALOR ESTIMADO

VALOR GLOBAL

890,00
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TRIBUN'IL DE CONTAS DA UN]ÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razáo social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 05/08/2022 10:13:59

Info es da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:
Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOUI.

Gestor: CNJ
CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

tiva e Inelegibilidade
da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão no do c A l.

Social: M L COMERCIO VAREJISTA DE ELETRONICOS LTDA
J: 46.309.615/0001-03

Gestor: Portal da Transparência
: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

da consulta: Nada Consta

acessar a certidão 110 do AOUI

Gestor: Portal da Transparência
adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

tado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão no do c

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril
de2014, Lei no 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei no 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n' 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburo cratrzação, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos pâra os fins previstos na Lei nq 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento ê a seguinte:

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências

nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

FGTS Validade:

Trabalhista (http://www.tst.ius.brlccrtidao) Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadualr/Distrital e Municipal

Receita Estadua/Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:

t2/12/2022
t4/08/2022
23/01/2023

26/08/2022
23/08/2022

Emitido em: 05/08/2022 l0:L2
CPF: 748.499.722-68 Nome: DEIVIANNE FEITOSA COELHO
Ass:

1de 1

Dados do Fornecedor
CNPJ: 46.309.61sl0001-03

Razão Social: M L COMERCIO VAREJISTA DE ELETRONICOS LTDA

Nome Fantasia: ML COMPAf'IY LTDÂ
-Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 07/06/2O23

NarurezaJurídica: SOCIEDÂDE EMPRESÁnIA LIMITÂDA
MEI: NãO

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno
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Z.Z. A tistagern do cadastro de reserva reíerente ao pro§ent€ registro de preçOs consüa

como ânexo a esta Atil.

3. ónsÁots) GEB§NclÀDoR E pARTIcIPANTE{§)

3.1. O órgão gerenciaqlor será o Comando Militar da AmazÕnia

4. DA ÂDÉSÃO À ArA üE REGISTRO DE PREçOS (item ohrigatórla)

4,1-. A ata de registrr de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidade da adminrstração pública que náo tenha participado do ceúame licitstÓrio, rnediante

anuência do órgáo geienciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no

que côüber, as eondisóes ê as regras estabelecidas nâ Lei no 8.666. de 1993 e no Decreto no

7.892, de 2013.

4.1-1 . A maniÍesta,.:ão do órgão gerenciador de que tratã o subitem anterior, salvo para adesões

Íeitâs por drgãos ou entidades de outras esferas íederativas, fica condicionada à

realização de estudo, pelos órgãos e pelas entídades que náo participârâm do registro de

preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a

administraçâu pública federal da utilização da ata de ragistro de preços, conforme

estabelecidc em alo do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,

Desenvolvin'ento e Gestão.

4_2. Caberá aç fornecedor beneíiciário da Ata de Registro de Preços, observadas as

condiçÕes nela estal elecidas, optar pela aceitaçãs ou não do íornecimento, desde que este

íornecimento não preir:dique as obrigaçôes anteriormente assumidas Çom o óção gerenciador e

órgãos Partitipãntss.

4.3. As aquisil:ôes ou contratações adicionais a quê se refere este item nâo poderão

exceder, por orgáo ou entídade, a cinquenta por cento dos quantitativos doS itens do instrumento

convocatório e registrados na ata de registro de preços parâ 0 órgão gerenciador e órgãos

particiPentes.

4.4. As adesõ*s à atâ de registro de preços sáo lirnitadas. na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada itam registrado na ata de registro de preço§ para o órgáo gerenciador e órgãos

participantes, indeperrdentemente do número de órgãos não particípantes

4.4.1'Tratando-sedeitemexclusivoparamicro§mpresã§eêmprê§a§depequenoportee
cooperativas enquadradas no art§o 34 da Lei n" 11'488, de 2007, o ór9ão gerenciador

som.nle aurorizará a adesão c€rso o valor da contrataçâo pretendida pelo aderente,

somado aos valores das contrataçôes já previstas para o órgáo gerenciador e

participantes ou já destinadas à aderentes anteriorês, não ultrapasse o limite de Rs

80.000,00 (rÍtenta mil reais) (Acordão TCU no 2957/2011 - P)'

4.5"4oÔrgãottâoparticipantequeaderirâatacompetemosãto§relativosàcobrançado
cumprimento pelo Íornacedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação'

observada a ampla defesa * o ,ont*ditotio, du eventuâis penalidades deconentes do

descumprimento de çláusulas contratuais, em relaçâo âs §ua§ próprias contratâçÕs§' informando

as oconências ao órÍiáo gerenciador'

4's.ApÔsaarltorizaçáodoórgâogerenciador,oórgãonãoparticipantodeveráefetivara
contrataçâo solicitadt "* 

,té noventâ dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de

Preços.

no {.7
E{ilitil: iicillqcl!,'idcrtrtlôsrlail c":1 }'tl: (91) 3659-l

n-cgru,
l8r

cnP
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4.6.1 .Caber"t ao Ôrgâo gerenciador aulorizar, excepcional e JustiÍicadamsnte, a prorrogação do

prazo ilara efetivaçâo da contrataçâo, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que

solicit*da pelo órgão não participante.

5. VÂLIDADE DA ATA

S.1. A rr*iidade dâ Ata de Registro de Preços será de í2 rnsses, a partlr do(a) assinatura'

não Podendo s;:r Prorrogada.

5.2. A &tministragão realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos nâo

superiores a 1*0 (cento e oitentâ) dias, a Íim de veriíicar a vantaiosidade dos preços registrados

nesta Ata.

S.3. Os preços registrados poderão ser reviglos em deconência de eventual redução dos

preços pratiÇa*ôs no mercado ou de fato que eleve o ct"tsto do objeto registrado, cabendo à

Admini§traçáo tlromover as negociagôes junto ao{s) fomecedor(es}'

5.4. Que*ndo o preço registrado tornar*se superior ao prêço praticado no mercado por

motivo superv*niente, a Administração convocará o(s) fcrnecedor(es) para negociar(em) a

redução dos pr+ços aos valores praticados pelo mercado'

5.5. 0 Ínrnecedor qUe náo aceitar reduair sêu preçÔ ao valor praticado pelo mercado será

liberadodocolllpromissoassumído,semaplicaçáodepenalidade.

5.5.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços

aosvâ'üresdemercadoobservaráaclassiÍicaçâooriginal.

5.6. eur*ndo o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o Íornecedor

nâo puder cun:prir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5,6.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçãQ ocorra

ânte§ co pedido de fornecimento, B §em aplicaçáo da penalidade §e confirmada a

veraciq:ade dos motivos a comprovantes apresentados; o

5.6.2. convocar os demais fornecedores pera assegurar §ual oportunidadê de

negoct*çáo'

5.7. Nâ,t havendo êxito nas negociaçÕes, o órgâo gerenciador deverá proceder à revogação

dests ata de rBüi§tro de preços, adotando as medidas cablveis para obtençáo da contratação mais

vantaiosa.

5.8. O rugistro do fornecedor será çancelado quando:

5.8.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

5,8'2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabeíecidopelaAdministraçâo,semjustificativaaceitávol;

5'8.3.nãoaceitarreduziroseupreçoregistrado,nahipÓtesedsstesetornarsuperior
àquelus Praticado§ no meroado; ou

5.g.4. soírer sanção administrativa cuJo efeito torne-o proibido de celebrar Gontrato

admi*istrativo,alcançandooÔrgãogorenciadoreórgão(s)participante{s).

5'9. o n;:ancelamento dê registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7 ',|,6,7 ,2 e 6.7.4 será

formalizado pi;r despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa'

5.10. o cancelamento do registro de preços poderá oconer por fata superveniente'

decorrente ds caso fortuito ou força rnaior, que piejudique o cumprimento da ata, devidamente

cornProvados * justificados:

Cnrtlo C§lÁ - Âv Coror:tl Tclxeira n" l.ZtS, Pontr Ncgro,
Trl; (9u ) -1659-t lü2Linl ;ril : liç i lri'-r:n tr i ls tt-trii gtttittl,ç:f:t

illluaus-A]!t, CEP
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Tescaro üpciona; Â

poltrôna presidente extra EiratÓria tercaro opclanal
pê|trcflâ ê3pôldâr rlt§ §upêÍ §âsl&r&o, êm mrdclra l4Íflm 8

esprmu lnjtteda de 7ornrÍr"C(}}ruràs httÊls {hirer) Ü cosun
centràÍ nes op{Ôeíi gorrrda. qur*tulada c komsxht

Â(rbaÍn€ntü Êm llrC frrneis- 8asa mhr csn regulegem de

ütturô . grÍ 8rúço fixo ern aÍo «omEdo e ôpclio lnlPtàdo

poltrona presidente extra giralória tescaro opcional
pottÍoóô €rpddrt ilto sper anaÀn*co, em mãdtbô lilíiln ê e'ptm' tnictàdl dç 7ünm'

Coífürô, hlêíds lfdxâ§lats«ura(rntral nas oFçó.r:go{Ítàdà, qüidlkulàdà ê komâÍdl*'
ÂaãbàÍfiGnt§ãm PvC ftanclt. Exer*hxcom regukgao &eltuta agâc

Bnçtr {txor h}cndoÍ modds cot r"

rtgusrarrrrrr* | TrsüseprrrÍe

Íf50rlrllr3(i

(l) Àranhr sm ahlrnÍÍfu;
(2, Annhàem §Yl§n,

o

ao

o

poltrona presidente glratôria tescaro.oP{gnal
Poltronil espaldar a*o tom rnrde*a corqpenraú an*ômka de lilrÍm e e'srrllô h!üdt ds 70fista
- -- - -rirü**toem 

P!(íramrs.sare sir.tÔíiarÊlsxem %d§ncHffiffi*ffi m
Sffi lrsso*urrsrrro'|mrosaer*rrr

í t t Âíinhá m .hminàc C6tur.t tr tctrit {írixas) G co6tuÍ'';;;i tt*-..cÕ.* qoÍÍtàda, quâd,kuhdõ ou lornanôe;
"-rzl 

Irrnnr'ein nv6n Cortunr lrt*rli: (íaha,) rc$tuía
càiainet opco"i qonpdà quÚh,t'da otr konranclre;

(l) Aranúim nyton. Â(àb.m"nto [Ío, !Ém cottuÊl'

o

t_*l

'tInú§!en5 fu$tatlvôs do produto em lD'
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburo cratrzação, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nz 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 45.030.413 /o001-s7
Razão Sociat: v R p DE oLryEIRÂ COMERCIO E REPRESENTACAO DE EqUIPÂMENTO

MEDICO-HOSPITALÂR LTDÂ
-No-.Fantasia: VR P DE OLMEIRÂ

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 2a/04/2023

NaturezaJurídica: SOCIEDÂDE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: NãO

Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informaçõcs sobre pendências

nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

FGTS Validade:

Trabalhista (http.//www.tst.lus.brlcertidao) Validade:

IV - Regutaridade Fiscal Estadualr/Distrital e Municipal

Receita Estadualr/Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:

14/oe/2022
t6/08/2022
30/ot/2023

28/08/2022
06/oe/2022

Emitido em: 05/08/2022 10:27

CPF: 748.499.722-68 Nome: DEMANNE FEITOSA COELHO
1de I
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TRTBUNAL DE coNTAs on ururÃo

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa àrazáo social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 0510812022 l0:28:09

Inform da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Social: V R P DE OLMIRA COMERCIO E REPRESENTACAO DE
AMENTO MEDICO-HOSPITALAR LTDA

PJ : 45.030.4r310001-57

ara acessar a certidão no do c

sultado da consulta: Nada Consta

Gestor: TCU
: Licitantes Inidôneos

: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

acessar a certidão no do U

sultado da consulta: Nada Consta
ministrativa e Inelegibilidade

Gestor: CNJ

: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

acessar a certidão no do

Itado da consulta: Nada Consta

Gestor: Portal da Transparência

CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
da consulta: Nada Consta

acessar a certidão no do

Gestor: Portal da Transparência



Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril
de2014, Lei no 13.460, de 26 de junho de2017, Lei no 13.726, de 8 de outubro de 2018,

Decreto n'8.638 de 15, de janeiro de2016.
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3. óncÃo1s; cERENcTADoR E PARTIctPANTE(s)

3.1. O órgão gerenciador será o Comando Militar da AmazÔnia

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS (item obrigatorio)

4.1- A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no

que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto no

7 .892, de 20'13.

4.1.1. Amanifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesóes

feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à

realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de

preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a

administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme
estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,

Desenvolvimento e Gestão.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as

condiçóes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e

órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contrataçÕes adicionais a que se refere este item não poderão

exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes

4.4.1 .Tralando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n' 11.488, de2007, o órgão gerenciador

somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente,

somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e

participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$

80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU no 295712011 - P).

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigaçÕes contratualmente assumidas e a aplicação,

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contrataçóes, informando

as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de

Preços.

4.6.í.Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do

ptazo paru efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que

solicitada pelo órgão não participante.

Cmdo CMA - Av Coronel Teixeire n'4'715, Ponta Negra,
E-mail: Icr!4çç!-tr4sm4í@s !.ça![ Tel: (92) 3659-1I82

Manaus-AM. CEP 69.037-000

rHAYS GoMES §lllli,!*,ffi l':*'
DA GAMA GAMA
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5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) assinatura,

não podendo ser prorrogada.

5.2. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados

nesta Ata.

5.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, a Administraçáo convocará o(s) fornecedo(es) para negociar(em) a

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.5. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços

aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgáo gerenciador poderá:

5.6.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicaçáo da penalidade se confirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.6.2. convocar os demais fornecedores para assêgurar igual oportunidade de

negociação.

5.7. Não havendo êxito nas negociaçóes, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabÍveis para obtenção da contratação mais

vantajosa.

5.8. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.8.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.8.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.8.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior

àqueles praticados no mercado; ou

5.8.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1,6.7 .2 e 6.7.4 será

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente

comprovados e justificados:

5.10.1. por razáo de interesse público;ou

5.10.2. a pedido do fornecedor.

Cmdo CMA - Av Coronel Teixeira n" 4.715, Ponta Negra'
E-mail: licitacentralcmaía)gmail.com Tel: (92) 3659-l 182

Manaus-AM, CEP 69.037-000

THAYS GOMES AssinadodefoÍmadisitatpor

DA GAMA ;ili,f,ffT:',#,:#â*,
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TRIBUN'TL DE CONTI\S ON UruIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 0510812022 l026:05

Info da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:
Gestor: TCU

Licitantes Inidôneos
Itado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão no do c

Gestor: CNJ
: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade

ministrativa e Inelegibilidade
sultado da consulta: Nada Consta

no do , A

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOUI.

Social: THAYS GOMES DA GAMA
' J : 44.615.64710001-0f

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

acessar a certidão ,,c
110 do A UI.

sultado da consulta: Nada Consta

Gestor: Portal da Transparência

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e

acessar a certidão
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G

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril
de2014, Lei no 13.460, de 26 de juúo de2017, Lei no 13.726, de 8 de outubro de 2018,

Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburo üattzação, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei ne 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, {ue a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 44.61s.647/0001-01

Razão Social: THÂYS GOMES DÂ GAMA
Nome Fantasia: TG COMERCIO

vsituação 
do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 2a/Ol/2O23

NarurezaJurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI: NãO

Porte da Empresa: Micro EmPresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Vínculo com "serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com n*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendêncie no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidedes de consulta-

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

FGTS Validade:

Trabalhista (http://www.tst.lus.brlccrtidao) Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadua/Distrital e Municipal

Receita Estadua/Distrital Validade:

Receita Municipal (Isento)

30/08/2022
07/08/2022
30/to/2022

2e/08/2022

Emitido em: 05/08/ 2022 10:24

CPF:748.499.722-68 Nome: DEMANNE FEITOSA COELHO
1de 1
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3. óncÃo1sy cERENcTADoR E pARTrcrpANTE(s)

3.1. O órgão gerenciador será o Comando Militar da Amazônia

4. DA ADESÃO A ATA DE REGTSTRO DE PREçOS (item obrigatório)

4.1- A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber, as condiçÕes e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto no

7 .892, de 2013.

4.1 .1 . A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à

realizaçáo de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade paru a

administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme
estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,

Desenvolvimento e Gestão.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e

órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão

exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes, independentemente do número de órgãos náo participantes

4.4.1 .Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n'11.488, de2007, o órgão gerenciador

somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente,

somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e

participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$

80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU no 295712011 - P).

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigaçóes contratualmente assumidas e a aplicação,

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, inÍormando

as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá eÍetivar a

contrataçáo solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de

Preços.

4.6.1.Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do

prazo paa efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que

solicitada pelo órgão não participante.

Cmdo CMÂ - Av Coronel Teixeira n" 4.715, Ponta Negra'
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5. VALIDADE DA ATA

5.1. AvalidadedaAtadeRegistrodePreçosseráde l2meses, apartirdo(a)assinatura,
não podendo ser prorrogada.

5.2. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificara vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.

5.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedo(es) para negociar(em) a

reduçáo dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.5. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços

aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.6.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.6.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de

negociação.

5.7 . Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais

vantajosa.

5.8. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.8.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.8.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administraçáo, sem justificativa aceitável;

5.8.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior

àqueles praticados no mercado; ou

5.8.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7 .1,6.7 .2 e 6.7.4 será

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.í0. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente

comprovados e justificados:

5.10.1. por razáo de interesse público;ou

5.10.2. a pedido do fornecedor.
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DA AMAZÔN!A
(Comando de Elementos de Fronteira - 1948)

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

Manaus - AM, 30 de junho de2022.

ALCINEY SO rÚNron - lo ren

:MAAdjunto a

Nos termos do disposto no art. 38 da Lei n' 8.666, de 2t de junho de 1993, lavro o

encerramento do Volume Ne 02 do Processo Administrativo Ne 64273.01073312022-49 cujo objeto

é a aquisição Material de Consumo e Permanente para o Centro de Coordenação de Operações,

em proveito do Comando Militar da Amazônia do Exército Brasileiro, constituído das páginas 201 à

400.


